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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 10 dias do mês de outubro de 2016, procedemos a abertura deste volume nQ
LIX do processo de nQ 02001.000508/2008-99, que se inicia com a página na 11339. Para
constar subscrevo e assino.

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA
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MMA/IBAMA/5EDE-PROTOCOLO

SantoAntônio
ENERGIA

Oi

Assinatura

Porto Velho, 25 de agosto de 2016.

A Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

Brasília - DF

Ref.:PVH: 00002381

Assunto: Resposta ao Ofício 02001.005771/2016-84 COHID/IBAMA - Prognóstico de

Qualidade da Água do Reservatório da UHE Santo Antônio

Senhora Diretora,

Documento -Tipo: ^jjBQj. .
Na. 02001. QlGt{fjL/20l§-2%_

Recebido sm: 5/9/21=16

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE em atendimento ao oficio

em epígrafe, encaminha em via digital (CD - ROM) o relatório SAE013/2016 - "Prognóstico
da Qualidade da Água do Reservatório da UHE Santo Antônio durante o enchimento
complementar até a El. 71,00m - a partir de setembro de 2016".

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE coloca-se à disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
Guilherme Abbtuí Silvei u
Gerente de Sustentabilidade
Santo Antônio Energia

Santo AntônioEnergia S.A.

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

São Pauto, SP: Av.<!,i>N.,(l(,-.UnitU. .'I777 - Ed.Vill.i Lobw • ó">i;L,r • CEP 05477 CG0 • Td:-55 11 3702 2250

Porto Velho, RO: Hirlielfetrioi S.inio Aniõnit;. S/N •RTiÜM • KM09- Niklco AtliiiiniitMíwu - CEP 7Í.80S-812 - Tel. • f>5 (fí 3716 TíiOO

Porto Velho, RO: Cr» [Vsi.-jI 7012 • CE!'76320 136

wwvv.sntiloantomoenerçjiii.coni.br
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SantoAntônio
ENERGIA

MMA/IBAMA/SEDE - prffiTOÇOLO
•k Documento -Tipo: w, m,A, ,,-

i' NS. 02001. 016 L^5/?-P16-,53
Recebido em: 6/9/2016

Assinatura

Porto Velho, 05 de setembro de 2016

À Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasííia-DF

Ref.: PVH-0002447 Èk^,, _

Assunto: S/Ofício nD 02001.004876/2015-35 - COHID/IBAMA - Atendimento às Condicionantes

com prazo de 60 dias da 1a Renovação da Licença de Operação 1044/2011

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE em atenção ao Parecer

Técnico supracitado encaminha o Atendimento às Condicionantes com prazo de 60 dias da 1a

Renovação da Licença de Operação 1044/2011.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração e,

mantém-se ã disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

uoiuyoiuus

}jÍSWUU|flV8'ütf"'"'
Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

SãoPaulo,SP: Av il:iiN;i<.D.VJrnl,K.4777 [íd.Vll.iLiihu; - Ü-.múár • CEP05^77-OCO • !.•!-4 55 í 1 37G22250

PortoVelho, RQ Hckitii-SanioAnuVu, S/N-BR3M -KMC9 Niiik-A<t,iinKtralr,í> • CEP7680:5-812 ' Tcl- •( 55 Aí3216 1600

Posto Velho,RO: GSi)MPc.;,lrw012 • CEP7ÍF20 Bi

ww.b.i ntojntoniocncicjia.com.br
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UHE SANTO ANTÔNIO

ATENDIMENTO AS CONDICIONANTES COM PRAZO DE 60 DIAS

Ia RENOVAÇÃO DA LO 1044/2011 E PARECER TÉCNICO n° 02001.004876/2015-
35/COHID/IBAMA

SETEMBRO/2016
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ATENDIMENTO AS CONDICIONANTES COM PRAZO DE 60 DIAS^ ...4w
1"RENOVAÇÃO DA LO 1044/2011 E PARECER TÉCNICO n°
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ATENDIMENTO ÀS CONDICIONANTES COM PRAZO DE 60 DIAS
Ia RENOVAÇÃO DA LO 1044/2011 E PARECER TÉCNICO n°X\>!!''^o

SantoAntúnio 02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA fé \

1. INTRODUÇÃO \ ,,» f
- kk-t /

T""~>A Hidrelétrica Sanlo Antônio - SAE - recebeu sua primeira Licença de Operação em 14
de setembro de 2011 (LO ri0 1044/2011) com validade de 04 anos, a partir da data de
sua emissão.

Durante o período de vigência da citada licença, a SAE esteve em constante
atendimento das solicitações do órgão licenciador, feitas por meio de ofícios, pareceres
e reuniões, comprovados ao longo do processo por meio, principalmente, dos nove
"Relatórios de Acompanhamento dos Programas Ambientais, após a Emissão da LO
1044/2011", com periodicidade semestral.

Em 13 de maio de 2015, por meio da correspondência Santo Antônio Energia/PVH:
0280/2015 a SAE protocolou o documento "7o Relatório de Acompanhamento dos
Programas Ambientais após a emissão da LO n° 1044/11 e Io Relatório Consolidado pós
LO", correspondência esta que, também, solicitou a renovação da Licença de Operação

(^ n° 1044/2011.

Por solicitação do IBAMA, foi realizado um seminário técnico de apresentação dos
resultados consolidados dos Programas Ambientais, entre os dias 05 a 09 de outubro de
2015, na sede do Instituto.

O período compreendido entre a realização do seminário técnico e a emissão da
renovação da LO, foi realizado várias tratativas, solicitações de esclarecimentos
complementares e atendimentos, que foram respondidos pela SAE.

Sendo assim, em 05 de junho de 2016, a SAE recebeu a Ia Renovação da LO
1044/2011, o qual deu conhecimento ao IBAMA por meio da Carta PVH-0002306,
protocolo IBAMA n° 02001.015316/2016-97 em 19 de agostode 2016.

A referida renovação da LO 1044/2011, possui 07 condicionantes gerais e 22
condicionantes específicas. A Licença foi emitida em conjunto com o Parecer Técnico

/ (PT) n° 02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA, o qual possui as recomendações que
**"' deram embasamento para a emissão da LO.

O presente documento vem apresentar as respostas, encaminhamentos e atendimentos
das condicionantes da LO 1044/2011 e PT 02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA,
com prazo de 60 dias para o seu atendimento,
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2. CONDICIONANTES DA Ia RENOVAÇÃO DA LO n°1044/2011 - 60 DIAS ^

ATENDIMENTO AS CONDICIONANTES COM PRAZO DE 60 DIAS

Ia RENOVAÇÃO DA LO 1044/2011 EPARECER TÉCNICO n° fô
02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA

2.1. CONDICIONANTES GERAIS

CONDICIONANTE 1.1

A concessão desta Licença de Operação deverá serpublicada em conformidade com a
Resolução n° 006/86 do Conselho Nacional de meio Ambiente - CONAMA, e cópias
das publicações deverão ser encaminhadas ao IBAMA.
Resposta
Publicação em jornal de circulação regional, Diário da Amazônia, em 12/07/2016.
Publicação no Diário Oficial da União em 15/07/2016
Cópias das publicações encaminhadas ao IBAMA por meio da Correspondência PVH -
0002158 de 19/07/2016.

2.2. CONDICIONANTES ESPECÍFICAS

CONDICIONANTE 2.10

Dar continuidade ao monitoramento hidrossedimentológico durante a vigência desta
LO e instalar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os marcos de monitoramento de
desbarrancamento na comunidade de são Sebastião, em Porto Velho.
Resposta
Os marcos de monitoramento de desbarrancamento na comunidade São Sebastião
(frente à cidade de Porto Velho) foram instalados após a cheia de 2014 na margem
esquerdado rio Madeira, e incluídos no monitoramento rotineiro de margens a partir do
monitoramento de Agosto/2014, conforme solicitado pelo IBAMA no Parecer Técnico
n° 02001.001583/2014-15/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA. Este ponto foi identificado
como Local de Monitoramento 18 (LM-18), e a localização do mesmo pode ser vista na
FIGURA 1.

Em Agosto de 2014, durante o primeiro monitoramento da margem deste local, foram
instalados os RNs 1 e 2 (FIGURA 2), e as coordenadas de localização dos mesmos se
observam na Tabela a seguir.

Coordenadas UTM

(WGS84)
Cota Arbitrária (m)

RN1 9.031.198N/398.333E 17,790

RN2 9.031.200N/398.323E 20,000
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ATENDIMENTO ÀS CONDICIONANTES COM PRAZO DE 60 DI#

SantoAntônio
Ia RENOVAÇÃO DA LO 1044/2011 E PARECER TÉCNICO n°

02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA
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FIGURA 1. Localização do Local de Monitoramento 18 na Vila São Sebastião

FIGURA 2. Situação dos Marcos de Referência do Local de Monitoramento 18 em
Julho/2015

A FIGURA 3 apresenta a vista da margem neste local em Setembro/2014 e Juího/2015;
e a Figura 4 apresenta o perfil deste local, o qual não apresenta alterações significativas
desde o inicio do monitoramento.



. r"> A J

J



C

c

SantoAntõnio

ATENDIMENTO ÀS CONDICIONANTES COM PRAZO DE 60 DIAS^,
Ia RENOVAÇÃO DA LO 1044/2011 EPARECER TÉCNICO n" Cf

02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA [^

Figura 3. Vista do Local de Monitoramento 18

CONDICIONANTE 2.13

Incluir, no processo de regularização das reservas legais, a capacidade para
preenchimento do CAR, dos reassentados rurais e dos proprietários atingidos, que
tinham imóveis com RL averbada e/ou compromissofirmado em termo deacordo
Para o atendimento dessa condicionante, está contratando os serviços da EMATER para
realização das capacitações conforme proposta em anexo (ANEXO 07).

CONDICIONANTE 2.14

Apresentar, em 60 dias, relatório com laudo técnico, com respectiva ART, sobre o
comprometimento estrutural das residências e ofuncionamento dasfossas sépticas em
todos os reassentamentos, com indicação de soluções e cronograma de execução dos
reparos que tenham'relação com a SAE.' Os reparos devem ser executados pela SAEe
as ações devemser comprovadas, por meio de relatório e registrofotográfico.
Resposta
A SAE solicita dilação de mais 120 de prazo para o envio do relatório com laudo
técnico para avaliação das RESIDÊNCIAS nos reassentamentos Santa Rita, Morrinhos,
Vila Teotônio, Riacho Azul, São Domingos e Engenho Velho, bem como laudo técnico
sobre a construção das fossas, uso e funcionamento e recomendações para as correções
se existentes, nos reassentamentos São Domingos, Riacho Azul, Vila Teotônio,
EXCETO o Parque dos Buritis, pois foi objeto de TAC e a SAE indenizou os
moradores para os reparos nas residências e o reassentamento possui Estação de
Tratamento de Esgoto, conforme apresentado no ANEXO 01 (TACs e planilha
identificando os lotes que receberam recursos destinados a reparos construtivos).

Segue no ANEXO 02 o contrato e ordem de serviço para a vistoria, relatório e laudo
técnico sobre a situação dos poços e fossas nos reassentamentos Morrinhos e Santa Rita.

CONDICIONANTE 2.15

Manter o monitoramento social e econômico nos reassentamentos rurais e Vila Nova

de Teotônio por um período mínimo de três anos. Enviar, em 60 dias, proposta de
continuidade do monitoramento.

Resposta
A SAE já se encontra em fase de contratação da empresa que realizará as atividades de
monitoramento no reassentamento de Vila Teotônio, conforme solicitado. No momento

£=Ü3% >
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vO ATENDIMENTO ÀS CONDICIONANTES COMPRAZO DE 60 DIAS
^C-^ laRENOVAÇÃODALO1044/2011EPARECERTÉCNICOn° /\^

SantoAntônio 02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA /o ^

a fase de análise das propostas. Sendo assim, a SAE solicita dilação de prazo de 30a\as, > "~- '
para a apresentação da proposta final. ~*t.-t

CONDICIONANTE 2.16

No reassentamento Morrinhos:

i) Realizar levantamento e avaliação técnica dos lotes com problema de
drenagem;

ii) Apresentarproposta de cronograma de ações para correção do problema
de drenagem;

iii) Apresentar relatório de execução das ações após a finalização das
atividades;

iv) Monitorar o restabelecimento da capacidadeprodutiva da área tratada e
apresentar, junto aos relatórios de acompanhamento, os resultados.

A SAE encontra-se em processo de consulta para contratação de empresa para
instalação de poços de observação de nível d'água no reassentamento Morrinhos e Santa
Rita, sendo 08 lotes em Morrinhos e 08 no Reassentamento Santa Rita,

(^ Após a instalação dos poços de observação de nível d'agua eoperíodo de chuvas a SAE
apresentará os resultados e a proposta de ação para correção do problema.
Neste período, para não comprometer a produção e a geração de renda das famílias
envolvidas nesta situação de lotes com restrição de uso devido a baixa drenagem, a
SAE, disponibilizará temporariamente área para plantio, com apoio a Associação para
horas de trator e combustível para as operações.
A SAE acompanhará as atividades e apresentará comprovação do apoio e das atividades
de plantio na área que será cedida temporariamente.

Para a realização desta atividade, a,SAE necessitará contratar empresa para executar as
atividades, em consonância com o Programa de Monitoramento do Lençol Freático.
Sendo assim, a SAE solicita dilação em 180 dias do prazo indicado.

CONDICIONANTE 2.18

Apresentar, em 60 dias, cronograma de execução de construção do STP margem
esquerda, considerando a avaliação dos resultados do STP da Ilha do Presídio -
Margem Direita
Resposta
A SAE entende que ainda não há resultados suficientes para indicar o melhor
mecanismo a ser instalado na margem esquerda do barramento da UHE Santo Antônio e
tampouco, se o mesmo será necessário. Nesse sentido, encaminhamos parecer do
engenheiro e do biólogo responsáveis pelo projeto do STP da Ilha do Presídio para
resposta a esta condicionante.
Segue no ANEXO 09, o Parecer sobre o Projeto do Sistema de Transposição de Peixes
da Margem Esquerda.

v



"l
^

'--m^



L

C

SantoAntônío
z m -. i' n i .-,

ATENDIMENTO AS CONDICIONANTES COM PRAZO DE 60 DIAS

Ia RENOVAÇÃO DA LO 1044/2011 EPARECER TÉCNICO n°,^ y,.,
02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA ^N

3. RECOMENDAÇÕES DO PARECER TÉCNICO n° 02001.0004876/1015- "^
35/COfflD/IBAMA - 60 DIAS V—m

3.1. RECOMENDAÇÕES PARA A RENOVAÇÃO DA LO

ITEM 20

Apresentar, em 60 dias, relatório com laudo técnico, com respectiva ART, sobre o
comprometimento estrutural das residências e o funcionamento das fossas sépticas em
todos os reassentamentos, com indicação de soluções e cronograma de execução dos
reparos que tenham relação com a SAE. Os reparos devem ser executados pela SAE e
as ações devem ser comprovadas, pormeio derelatório e registrofotográfico.
Resposta
Conforme a resposta à Condicionante n° 2.14 da Ia Renovação daLO 1044/2011.

ITEM 21

Manter o monitoramento social e econômico nos reassentamentos rurais e Vila Nova

Teotônio por um período mínimo de três anos. Enviar, em 60 dias, proposta de
continuidade do monitoramento.

Resposta
Conforme a resposta à Condicionante n°2.15 da Ia Renovação daLO 1044/2011.

ITEM 22

No reassentamento Morrinhos:

i) Realizar levantamento e avaliação técnica dos lotes com problema de
drenagem;;

ii) ., Apresentar, em 60. dias,proposta e cronograma de ações para correção do
problema;

iii) Apresentar relatório de execução das ações, após a finalização das
atividades;

iv) Monitorar o restabelecimento da capacidadeprodutiva da área tratada e
apresentar, junto aos relatórios de acompanhamento, os resultados.

Resposta
Conforme a resposta à Condicionante n° 2.16 da Ia Renovação da LO 1044/2011.

3.2. NA CONTINUIDADE DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS

ITEM 01

No âmbito do Programade Monitoramento Limnológico e de Macrófitas Aquáticas:

d) encaminhar, em 60 dias,- o estudo sobre o mapeamento dos bancos de
macrófitas existentes na área de influencia do empreendimento utilizando
ferramenta degeoprocessamento e imagens de alta resolução espacial;

f) na atividade de remoção de macrófitas no igarapé Florida, encaminhar, em 90
dias, o relatório contemplando:

i) a indicação das espécies removidas e a estimativa do volume disposto no
solo

ii) descrição das técnicas utilizadas para disposição e incorporação do
material no solo;

V
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ATENDIMENTO ÀS CONDICIONANTES COM PRAZO DE 60 DIAS^Tf^
Ia RENOVAÇÃO DA LO 1044/2011 E PARECER TÉCNICO n°A&' '

02001.004876/2015-35/COHID/TBAMA

r'iS-Màli^ *
iii) as possíveis causas da proliferação excessiva das macrófitas no igarapé-e-...

ações futuras, se necessárias;
iv) Avaliação consolidada dos resultados do monitoramento da qualidade da

água no igarapé duranteas atividades;
v) os resultados das amostragens de solo, antes e depois da disposição das

macrófitas;

h) apresentar, em 60 dias, novo plano de trabalho consolidando os ajustes no
monitoramento e as diretrizes expostas neste parecer.

Resposta
d) Para finalizar o estudo sobre o mapeamento dos bancos de macrófitas existentes na
área de influencia do empreendimento utilizando ferramenta de geoprocessamento e
imagens de alta resolução espacial a SAE Solicita dilação de prazo de 30 dias.
f) Parte da solicitação foi entregue no Relatório de Atividades da Retirada de Macrófitas
do Igarapé Flórida, enviado ao IBAMA por meio de correspondência SAE 0775/2015
de 09/12/2015 protocolado em 10/12/2015. Os resultados das amostragens de solo,
antes e depois da disposição das macrófitas serão enviados no prazo estipulado de 90
dias.

h) O Plano de Trabalho e o Plano de Controle de Macrófitas encontram-se no ANEXO
06.

ITEM 02

No âmbito do Programa de Monitoramento Hidrobiogeoquímico:

g) apresentar, em 60 dias, novo plano de trabalho consolidando todos os ajustes
nomonitoramento, e as diretrizes expostas neste parecer. . , __^_

Resposta
O novo plano de trabalho está apresentado no ANEXO 03.

ITEM 08

No âmbito doPrograma deMonitoramento do Patrimônio Arqueológico, Pré-histórico
e Histórico, sugere-se quese de o staius de "encerrado ", após a anuência do IPHAN.
Resposta
Segue, em anexo, os protocolos referentes aos relatórios finais do programa de
Educação Patrimonial e das atividades de Laboratório. Segue ainda oficio 072/2016 -
IPHAN/RO, de 5 de julho DE 2016, aprovando os dois relatórios.

ITEM 12

Encaminhar, em 60 dias, o estudo sobre o mapeamento dos paliteiros existentes na área
de influencia do empreendimento utilizando ferramenta de geoprocessamento e
imagens de alta resolução espacial.
Resposta
A SAE solicita a dilação de prazo por mais 90 dias, uma vez que já mapeou os paliteiros
através de imagens orbitais, porém está em trabalho de campo para coleta de dados
amostrais de paliteiros no intuito de demonstrar estatisticamente o grau de acurácia e
precisão da classificação.
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ITEM 18
\ --^

^íi
*2^

No âmbito do Programa de Apoio a Atividade Pesqueira:
a) reapresentar, em 60 dias, o Plano de Trabalho revendo a listagem dos

pescadores, incluindo as outras localidades quefazem parte dó monitoramento
da atividade pesqueira, bem como explicitar os indicadores para aferição do
sucesso das ações relativas a cada eixo apresentado.

b) Desvincular as ações realizadas dentro do Programa de Apoio a Atividade
Pesqueirado Programa de Ações a Jusante

Resposta
A SAE solicita agendamento de reunião para esclarecimento das ações que serão
desenvolvidas dentro do novo Programa de Apoio a Atividade Pesqueira.

ITEM 20

No âmbito do Programa de Conservação de Fauna:

b) encaminhar Plano de Trabalho Consolidado, abordando todas as alterações e
recomendaçõesfeitas no corpo desse parecer e no PT 2322/2015, emprazo de 60 dias;

Resposta
A SAE encaminha para análise o PLANO DE TRABALHO DE MONITORAMENTO
DE FAUNA (MASTOFAUNA, AVIFAUNA, HERPETOFAUNA E
ENTOMOFAUNA) NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DA UHE SANTO ANTÔNIO,
datado de agosto de 2016 - ANEXO 10.

ITEM 22

No âmbito da regularização das reservas legais:
a) Esclarecer, em 60 dias, quanto aos imóveis com RL averbada: RES 0793; 0867;

0888; 0889; 0890; 0891; 0956, bem como aos imóveis RES 0761; 0762; 0878;
0879; 1214; 0112; 0113; 0114; 0115; 0952; 1431; 0493; 0745, cujo
compromisso foi estabelecido em termo de acordo;

b) Esclarecer, em 60 dias, quanto ao status "em analise" da planilha apresentada;

Resposta
a) A SAE solicita dilação de prazo por mais 120 dias, prazo em que a SAE prevê a
finalização da as aquisições das áreas envolvidas.
b) Os imóveis que constam em analise, refere-se a avaliação sobre a aquisição total
ou parcial, bem como as tratativas que serão estabelecidas com o proprietário.
Em 120 dias a SAE finalizará o posicionamento sobre a planilha e os imóveis indicados.
Segue, no ANEXO 08, a atualização da planilha.

ITEM 25

No âmbito do Programa de Educação Ambiental, apresentar, em 60 dias, plano de
trabalho de continuidade do programa contendo o detalhamento das atividades a
serem realizadas, incluindo ações a serem desenvolvidas no PACUERA e na
regularização daspropriedades rurais, no âmbito do CAR. Oplano de trabalho devera
atender as disposições da IN no 002/2012, bem como as orientações da Nota Técnica
noll9/2012/COHID/CGENE/DlLIC/lBAMA; -
Resposta



il'""', h
.1 í1. :



vO ATENDIMENTO ÀS CONDICIONANTES COM PRAZO DE 60 DIAS
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A Santo Antônio Energia mantém ativa a campanha "Amigos do Rio" com a temática-.^.^
de educação ambiental voltada aos quelônios aquáticos, crocodilianos e mamíferos ("~
semiaquáticos. O cronograma de ações direcionadas para as comunidades teve início
com uma reunião cóm os pescadores em 26 de agosto de 2016. A próxima ação será
voltadaao grupo de trabalhadores da hidrelétrica, com um ciclo de palestras no período
de 01 a 13 de setembro de 2016.

Outras atividades previstas são palestras e oficinas; observa-se que os períodos aqui
previstos para estas atividades, quando envolverem escolas, deverão ser previamente
acertados (e no caso podem variar do aqui proposto), uma vez que dependem de
disponibilidade do calendário escolar.

As ações/atividades a serem desenvolvidas são:

- Reunião com os pescadores (já realizadaem 26 de agosto de 2016);

í - Produção e distribuição de flyers no formato 14,8 x 21 cm, papel couchet 115 g, 4 x 4
cores, iniciada em agosto e com término previsto para setembro de 2016 (ANEXO 05);

- Ciclo de palestras para os trabalhadores da UHE Santo Antônio, a ser realizado no
período de 01 a 13 de setembro de 2016;

- Produção e distribuição de folders no formato 21 x29,7 cm, duas dobras, papel
reciclado 150 g, 4 x 4 cores, a ser realizado no mês de setembro de 2016 e no mês de
abril de 2017;

- Ciclo de palestras para os moradores dos reassentamentos construídos pela Santo
Antônio Energia, alunos e professores de escolas da região, comunidades de pescadores
de Teotônio e Jaci-Paraná e comunidade dos índios Karipuna, com o tema "Reprodução
de Quelônios Aquáticos e Conservação de Crocodilianos, Cetáceos e Mustelídeos", a
ser realizado no período de 17 a 28 de outubro de 2016 e no mês de junho de 2017. A
preparação para as palestras se dará nos meses de setembro de 2016 e maio de 2017,

/ respectivamente;

- Produção e distribuição de cartilha participativa no formato 15 x 21 cm, 32 páginas,
papel reciclado 120 g, 4 x 4 cores, a ser realizado entre os meses de junho e agosto de
2017;

- Oficinas dinâmicas e interativas, para trabalhar as temáticas ligadas ao meio ambiente
local e à organização social e econômica das populações residentes, voltadas para:
moradores dos reassentamentos construídos pela Santo Antônio Energia, alunos e
professores de escolas da região, comunidades de pescadores de Teotônio e Jaci-Paraná
e comunidade dos índios Karipuna e trabalhadores da UHE Santo Antônio, com o tema
"Reprodução de Quelônios Aquáticos e Conservação de Crocodilianos, Cetáceos e
Mustelídeos", a serem realizadas entre os meses de abril e maio de 2017. A preparação
para as oficinas se dará no mês de março de 2017.

Segue, ainda, no ANEXO 05, o cronograma de ações de Educação Ambiental, previsto
para o ano de 2016/2017.
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ITEM 27
\..

Garantir aos reassentados disponibilidade de água para consumo e dessedentação de
animais, em quantidade e qualidade adequada. A SAE deve apresentar, em 60 dias,
referente aos reassentamentos Morrinhos e Santa Rita:

a) avaliação atual da quantidade e qualidade da água, incluindo os resultados
das analises de qualidade da água dos poços;

b) informação detalhada sobre o sistema de tratamento e distribuição de água em
cada lote, caso existam;

c) informação sobre a necessidade de implementação de sistemas de tratamento
e/ou

d) execução de melhorias nos sistemas já existentes, para que os padrões de
qualidade sejam atendidos, incluindo o cronograma de execução;

e) plano de trabalhopara monitoramento da água dos reassentamentos, incluindo
a freqüência de amostragem, as ações de manutenção, o acompanhamento e a
previsão de repasse a gestão publica.

Resposta
A SAE solicita dilação de mais 120 dias de prazo, pois os serviços foram contratados,
sendo esse o prazo para finalização das atividades e elaboração de relatório para o
reassentamento Morrinhos e Santa Rita - ANEXO 01.

Os reassentamentos Parque dos Buritis, Vila Teotônio, Engenho Velho, Riacho Azul e
São Domingos são servidos por rede de distribuição e abastecidos pela Estação de
Tratamento de Água, sendo Parque dos Buritis pela Estação de Tratamento de Água
administrada e mantida pela CAERD e os reassentamentos Engenho Velho, Riacho
Azul e São Domingos pela Estação de Tratamento de Água localizada no
reassentamento Riacho. Azul, também administrada e mantida pela CAERD, assim
como Vila Teotônio que possui também estação de tratamento de água pela CAERD.
Entretanto nos reassentamentos Morrinhos e Santa Rita o sistema de abastecimento é

através de poço tubular e caixas d'água, para os quais a SAE contratou a empresa
Neomax para realização de laudo técnico e analise da qualidade da água e avaliação da
estrutura das fossas (ANEXO 02).

ITEM 29

No âmbito do Programa de Apoio as Atividades de Lazer e Turismo:

b) encaminhar, assim que definido, a localização do novo campo de futebol e área
de lazer em Jaci Paraná e o seu cronograma de construção com previsão de
finalização das ações;

Resposta
Segue no ANEXO 04.

3.3. OUTRAS SOLICITAÇÕES DO PARFXER

Por fim, recomenda-se que a SAE apresente, imediatamente, mapas e arquivos
shapefile da área e envoltória do reservatório na cota 70,5 m (IBGE 2009),
considerando os efeitos de remanso para a vazão correspondente a media das
máximas anuais (38.838 m3/s), o estudo de remanso definido pela ANA (Oficio
290/2015/AA-ANA) e o levantamento batimétrico realizado em 2015, além:

'•^i I
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a) da espacialização da APP do reservatório e das propriedades rurais,^
destacando aquelas que são atingidas pela envoltória atualizada do
reservatório;

b) do comparativo, por meio de mapas e descrição técnica, da área ocupada pelo
reservatório, APP e daspropriedadesatingidas antes e após a atualização dos
estudos;

c) c) da mancha de inundação para o TR 50 anos e TR 100 anos, com
espacialização, em mapa, das propriedades e dos equipamentos urbanos e da
infraestrutura viária, atingidospelo remanso do reservatório, além do numero
total de pessoas/famíliasatingidas.

Resposta
O TOMO III - 3 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - ANEXO 02 - do PBCA

que apresenta os procedimentos e descrição técnica da área ocupada pelo reservatório da
UHE Santo Antônio, APP e propriedades atingidas para o reservatório em dois cenários:
na cota 70,5m (Q = 38.838 m3/s, médias das máximas anuais após a cheia de 2014) e
71,30m (Q = 36.200 mVs), após a atualização dos estudos de remanso considerando a
Curva Chave da A.N.A. e o remanso assoreado, além de incorporar os impactos
relativos entre os mesmos em cada cota

Ainda nesse tema, considerando a nova cota de proteção (77,10 m) para Jaci-Paraná,
estabelecida pela ANA, a SAE devera:

a) apresentar, imediatamente, o cadastro socioeconômico das pessoas/famílias
afetadas em Jaci Paraná;

b) apresentar, imediatamente, planilha com o numero total de imóveis
(residenciais e comerciais) que serão retocados, com indicação do proprietário
e endereço do imóvel;

c) encaminhar, imediatamente, mapas da área urbana de Jaci Paraná com a
delimitação da nova cota de proteção (77,10 m), indicando o limite da área de
cadastro, vias e estruturas afetadas, assim como os imóveis referenciados na
planilha solicitada acima;

d) apresentar, imediatamente, cronograma de execução da relocação da área
urbanade Jaci Paraná ate a cota estabelecida pela ANA.

e) encaminhar, quinzenalmente, planilha eletrônica, com o status de negociação e
atendimento aos atingidos, o cadastro atualizado das pessoas afetadas,
individualizadopor imóveis, informando as tratativas de negociação, o envio
da proposta de acordo, o aceite ou a recusa de negociação, bem como
possíveisjudicializações, entre outras informaçõespertinentes ao período;

Resposta
O cronograma foi alterado e as indenizações ocorrerão a partir de Janeiro de 2017,
conforme apresentado no TOMO III - 3 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES -
ANEXO 02 - que apresenta os procedimentos e descrição técnica da área ocupada pelo
reservatório da UHE Santo Antônio, APP e propriedades atingidas para o reservatório
em dois cenários: na cota 70,5m (Q = 38.838 m3/s, médias das máximas anuais após a
cheia de 2014) e 71,30m (Q = 36.200 m3/s), após a atualização dos estudos de remanso
considerando a Curva Chave da A.N.A. e o remanso assoreado, além de incorporar os
impactos relativos entre os mesmos em cada cota
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Assinatura

Porto Velho, 18 de agosto de 2016

Ilustríssima Senhora

Monica de Castro Oliveira

Superintendente em Rondônia

Instituto Nacional do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Av. Presidente Dutra n° 2234 - Baixada da União

Porto Velho - RO

CÓPIA

C.C: À Senhora Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA.

Brasília - DF

Senhor Frederico Queiroga do Amaral

Chefe da Coordenação de Energia Elétrica e Transposições - COHID

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref.: PVH-0002333

Assunto: Participação dos Órgãos intervenientes no Licenciamento Ambiental
. Resposta ao Ofício n° 111/2016-IPHAN/RO -Aumento do Reservatório da Hidrelétrica

w Santo Antônio

Senhora Superintendente,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. ("Santo Antônio Energia"),

pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem público para geração de

energia elétrica por meio da UHE Santo Antônio, conforme Contrato de Concessão n° 001/2008-

MME, faz referencia ao processo de Licenciamento Ambiental da Hidrelétrica Santo Antônio,

processado pelo IBAMA sob o n° 02001.000508/2008-99/DILIC/IBAMA, para, em atenção ao

ofício em epígrafe, informar e requerer o quanto segue.

Por meio do oficio em epígrafe V.Sa. expõe que, apesar do recebimento do convite

encaminhado pela Santo Antônio Energia para participação desta autarquia nas Audiências

5ãoPaulo,5P: Av ds;MamõesUn:d?is, 1^77-Etl.Wial.niio'! - 6<,aiicd- • CEP05477-000 • Tel.-i-5S 11 37022250

PortoVelho, RO HiíJrHétrka SantaAntônio, SW-BfííM -KM09-Nu«oAd!Tiini;teiw • CEP 76805-812 • Tr:l- ,55 69 32161600

Parto Velho,RO: Cara P05K117012 • CEP7í 820-136

www.santoaEitonioonoroia.com.br
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Públicas promovidas pelo IBAMA em Jacy-Paraná e Porto Velho, respectivamente em 12 e 13

de agosto de 2016, para discussão do Projeto Básico Complementar Alternativo da Hidrelétrica
Santo Antônio, referente à elevação do N.A. máximo de operação em 0,80 m ("PBCA"), este

IPHAN não recebeu comunicação formal a respeito do licenciamento desta atividade.

Na forma da Portaria Interministerial n° 60 de 24 de Março de 2015, cabe ao IBAMA, após

aprovação dos estudos ambientais, solicitar a manifestação dos órgãos e entidades envolvidos

no licenciamento ambiental, vejamos:

Ari. 6o Após o recebimento dos estudos ambientais, o IBAMA, no prazo de trinta dias, no
caso de EIA/RIMA, e de quinze dias, nos demais casos, solicitará manifestação

dos órgãos e entidades envolvidos.

Não obstante seja de responsabilidade exclusiva o IBAMA o compartilhamento de informações a

respeito dos licenciamentos ambientais por ele processados, encaminhamos a mídia digital

anexa que contem todos os estudos solicitados pelo IBAMA para licenciamento do PBCA.

Caso o IBAMA não tenha encaminhado solicitação ao IPHAN para avaliação dos estudos

apresentados pela Santo Antônio Energia licenciamento do PBCA até o recebimento desta

missiva, solicitamos que V.Sa. entre em contato diretamente com a DILIC para dirimir eventuais

questionamentos e solicitar a participação deste IPHAN no licenciamento.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração e

permanece à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

-,.,, l'-W Silveira
de bi/stenic . -••'
Antônio Energia

Santo Antônio Energia S.A.

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

SãoPaulo,SP: Av das NaçõesUnidas. 4777 -Ed.Viih Ltjacs - 6íaiicdf • CEP0S477-O00 • Tel: -5511 3702 2250

PortoVelho, RQ Hdiclí-tnraSantoAntônio, S'N-BR3ó4 - KM O1? -Níicoo Administram-o • CEP76«0S-S12 * Tel' t5S 69 32161600

Porto Velho,RQ CíjmPoíU 7012 • CEP76S20-136

www.Gantoantonioeneryiaxom.bi
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Assinatura

Porto Velho, 18 de agosto de 2016

Ilustríssima Senhora

Monica de Castro Oliveira

Superintendente em Rondônia

Instituto Nacional do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Av. Presidente Dutra n° 2234- Baixada da União p..;-,.-J-.:r.. ,-.,-• :;..
Porto Velho - RO ]', .:•••••• •.-,-.

C.C.: À Senhora Rose Mirian Hofmann ""' """' ":°"1"' ;-'

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA.

Brasília - DF

Senhor Frederico Queiroga do Amaral

Chefe da Coordenação de Energia Elétrica e Transposições - COHID

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Brasília-DF

N°. Ref: PVH-0002333

Assunto: Participaçãodos Órgãos intervenientes no Licenciamento Ambiental
^ Resposta ao Ofício n° 111/2016-IPHAN/RO-Aumento do Reservatório da Hidrelétrica

Santo Antônio

Senhora Superintendente,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. ("Santo Antônio Energia"),

pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem público para geração de
energia elétrica por meio da UHE Santo Antônio, conforme Contrato de Concessão n° 001/2008-

MME, faz referencia ao processo de Licenciamento Ambiental da Hidrelétrica Santo Antônio,

processado pelo IBAMA sob o n° 02001.000508/2008-99/DILIC/IBAMA, para, em atenção ao

ofício em epígrafe, informar e requerer o quanto segue.

Por meio do ofício em epígrafe V.Sa. expõe que, apesar do recebimento do convite

encaminhado pela Santo Antônio Energia para participação desta autarquia nas Audiências

SãoPaulo.SP: Av.iUNaçõe-; Unidas 1777-Ed.Vi Ia Lobos - 6%irica- • CEP 05477-000 • ToUSSIl 37022JSO

Porto Velho, RO: HidrelétricaSanIoAntônio, S'N-BR364 -KM09-NíidsoAdmiii.sl'.!íivri • CEP76305 812 • Td.+55 69 3216 1600

Porto Velho, RO: Casa Posta! 7012 • CEP7Í82013Ó

www.sníitoaritonioenergia.com.bi
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Públicas promovidas pelo IBAMA em Jacy-Paraná e Porto Velho, respectivamente em 12 e 13
de agosto de 2016, para discussão do Projeto Básico Complementar Alternativo da Hidrelétrica
Santo Antônio, referente à elevação do N.A. máximo de operação em 0,80 m {"PBCA"), este
IPHAN não recebeu comunicação formal a respeito do licenciamento desta atividade.

Na forma da Portaria Interministerial n° 60 de 24 de Março de 2015, cabe ao IBAMA, após

aprovação dos estudos ambientais, solicitar a manifestação dos órgãos e entidades envolvidos

no licenciamento ambiental, vejamos:

Ati. 6o Após o recebimento dos estudos ambientais, o IBAMA, no prazo de trinta dias, no
( caso de EIA/RIMA, e de quinze dias, nos demais casos, solicitará manifestação

dos órgãos e entidades envolvidos.

Não obstante seja de responsabilidade exclusiva o IBAMA o compartilhamento de informações a
respeito dos licenciamentos ambientais por eíe processados, encaminhamos a mídia digital
anexa que contem todos os estudos solicitados pelo IBAMA para licenciamento do PBCA.

Caso o IBAMA não tenha encaminhado solicitação ao ÍPHAN para avaliação dos estudos

apresentados pela Santo Antônio Energia licenciamento do PBCA até o recebimento desta
missiva, solicitamos que V.Sa. entre em contato diretamente com a DILIC para dirimir eventuais
questionamentos e solicitar a participação deste IPHAN no licenciamento.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração e
permanece à disposição para esclarecimentos.

>j^^J

Atenciosamente,

lertnjytíbbaú Silveira
Sustentabilidade

Antônio Energia

Santo Antônio Energia S.A.

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

São Paulo, SP: Av dasNo^õts Llrnd.-ss.4777 - Ed. Villa Lobos - óWiV • CEPO5477-0QO >Tek +55 11 3702 2250
PortoVelho, RO: H:r]fdéiTÍra Santo Antônio, S/N- BR 364-K?d09-NLideoAdmirTilrafoo • CEP 76805-512 • Te': -55 6932161600

PortoVelho, RO: Ca*a PosUiS 7012 • CEP76820-136

www.santoantonioeneigiaxom.bi
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Coordenação de Energia Hidrelétrica ~"'-.rí /

PAR. 02001.003390/2016-61 COHID/IBAMA

Assunto: Audiências Públicas relativas ao alteamento de cota de operação da UHE Santo
Antônio - processo administrativo ne 02001.000508/2008-99.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

1. Introdução

Ementa: UHE Santo Antônio. Audiências Públicas.
Alteamento de Cota de Operação.

Este Parecer tem o objetivo de apresentar os resultados das Audiências Públicas
/ - APs realizadas pelo Ibama nos dias 12 e 13 de agosto de 2016, para exposição,

discussão e incorporação de críticas e sugestões ao pedido de de otimização energética da
UHE Santo Antônio, referente a elevação do NA Máximo de operação de 70,5m para
71,3m.

Todos os documentos citados neste Parecer fazem parte do processo de
licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio (processo administrativo Ibama nQ
02001.000508/2008-99} e podem ser consultados mediante acesso ao endereço:

http://ücenciamento.ibama.gov.br/Hidreletricas/Santo%20Antonio%20(Rio%20Madeira)/P
rocesso%20Digitalizado/>.

2. Do processo de consulta à população para discussão do projeto ampliação da
UHE Santo Antônio

A Santo Antônio Energia (SAE) detêm a Licença de Operação nQ 1044/2011,
renovada em 17/05/2016 e com validade até maio de 2026. A avaliação da proposta de

Cwr- alteamento da cota do reservat[]rio foi subsidiada pelo Projeto Básico Complementar
Alternativo - PBCA, que se refere à elevação do nível d'água máximo normal em 0,80 m
(da cota 70,5 m para 71,3 m) e a instalação de seis Unidades Geradoras (UGs), totalizando
50 unidades, ampliando a capacidade de geração energética da UHE Santo Antônio em
417,57 MW (dos atuais 3.150,43 MW para 3.568 MW).

Cabe destacar que o PBCA foi analisado pelos Pareceres nQ 40/2012 (1), nQ
68/2012 (2), n^ 546/2012 (3), n^ 1583/2014 (4), n^ 644/2016 (5), n^ 02001.002641/2016-90
e Notas n^ 5493/2013 (6), r£ 5875/2013 (7), n^ 6673/2013 (8) rfi 02001.000876/2016-47

(9).

No dia 18 de dezembro de 2013 o Ibama realizou Audiência Pública para
discussão do PBCA na cidade de Porto Velho, Rondônia. Apfjs a realização da Audiência
Pública, o MPF e o MPE/RO ajuizaram a Ação Civil Pública ns 1339-57.2014.4.01.4100
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(10) alegando que oprazo entre oedital de convocação ea realização da Audiência
Publica nao respeitou orito estabelecido na resolução CONAMA 009/1987 além de
questionar aausência de audiências nas vilas edistritos afetados pelo projeto Na decisão
ojuiz determinou, em caráter liminar, que oIbama "abstenha de conceder qualquer tipo
de autorização capaz de permitir que a Usina de Santo Antônio eleve onível de seu
reservatório, até que a sociedade possivelmente atingida pela alteração da cota do
reservatürio do empreendimento tenha oportunidade de participar de uma nova audiência
Publica em suas respectivas localidades".

Dessa forma, apQs novo pedido da Santo Antônio Energia para autorização de
implantação do PBCA, considerando aatualização dos estudos ambientais eacompilação
de respostas aos documentos técnicos emitidos por este Instituto sobre otema oIbama
publicou novo edital de abertura de prazo para convocação de Audiências Púbíicas para.
discussão do projeto, em 24/06/2016 (Diário Oficial da União, Seção 3, p. 104) (11). ' 'i

^ Cabe destacar que, como iniciativa de diálogo eparticipação, complementar às
audiências, oIbama solicitou à SAE a realização de oficinas preparatDrias àAudiência
Publica, para expor àpopulação as características do PBCA, destacando os impactos
previstos e medidas mitigadoras e compensatórias, com o intuito de qualificar as
discussões das Audiências Públicas. OParecer nQ 02001.000644/2016-99 COHID/IBAMA
(12) subsidiou atomada de decisão sobre aquantidade elocais de realização dos eventos.

Das 24 oficinas previstas, apenas uma foi cancelada, na localidade conhecida
como Linha do Ibama, em decorrência de interdição do acesso ao evento, pela população
local. No total, 1.293 pessoas assinaram a lista de presença.

3. Da realização de nova rodada de audiências públicas

Conforme exposto no tQpico acima, visando atender adeterminação judicial
expedida no âmbito da ACP supracitada, e apQs orecebimento dos estudos atualizados^
para manifestação sobre oprojeto, oIbama iniciou os procedimentos necessários para
realização de novas Audiências Públicas..

Para tanto, analisou, por intermédio do parecer nQ 02001 002641/2016 90
COHID/IBAMA e da Nota n^ 02001.000876/2016-47 COHID/IBAMA (13), os Estudos
Ambientais apresentados pelo requerente por meio das correspondências SAE 0550/2014
(14); SAE 0551/2014 (15); SAE 0143/2015 (16); SAE 1258/2015 (17); SAE 1268/2016 (18)
eSAE 1509/2016 (19) edeterminou sua divulgação edisponibilização, com distribuição de
cQpias da versão consolidada nos seguintes locais: Superintendência do IBAMA/RO-
Universidade Federal de Rondônia - UNIR; Secretaria Municipal do Meio Ambiente de
Porto Velho - SEMA/RO; Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental -
SEDAM/RO; Ministério Público Federal -MPF; Ministério Público Estadual -MPE/RO- e
em meio digital nos sítioswmvãiiJimJL^jivJi^ 'e
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Em 24/06/2016, o Ibama publicou o edital de abertura de prazo para convocação
de Audiências Públicas para discussão do PBCA (Diário Oficial da União, Seção 3, p. 120).
Em continuidade, publicou o edital de convocação para APs no distrito de Jacy-Paraná, no
dia 12/08/2016, na sede do município de Porto Velho/RO no dia 13/08/2016, e no
assentamento rural Joana D'arc no dia 14/08/2016 (publicado no Diário Oficial da União,
de 27/07/2016, Seção 3, p. 127) (20). Aprjs recebimento da correspondência PVH-0002193,
o Ibama decidiu pela não realização da audiência no assentamento Joana D'arc, devido à
manifestação da Secretaria de Segurança de Rondônia de que não seria possível prover
segurança aos participantes. A retificação do edital foi publicada no DOU de 29/07/2016,
Seção 3, fl. 103(21).

4. Da realização das Audiências Públicas em Jacy-ParanQ (12/08/2016) e Porto
^ Velho (13/08/2016)

A primeira sessão foi agendada para o dia 12/08/2016 às 19:00 no distrito de
Jacy-Paraná, distante cerca de 88 km da sede do município de Porto Velho/RO.

Contudo, logo no deslocamento para o local de realização do evento, a equipe
técnica do Ibama deparou-se com um carro de som convocando a população a não
comparecer à audiência pública.

Na rua de acesso ao local de realização do evento, o Movimento dos Atingidos
por Barragens - MAB organizou uma manifestação com dezenas de pessoas e faixas com
frases contrárias à realização das AP's e ao projeto de ampliação de geração de energia
da usina.

Além das manifestações, o grupo lançava fogos de artifício e dificultava o acesso
ao local, especialmente dos representantes da Santo Antônio Energia, que tiveram de
entrar no recinto do evento escoltados pela polícia. Em razão desse protesto, a abertura
da sessão da AP atrasou, sendo iniciada por volta das 19h 50min.

O Presidente da Mesa, Sr. Renê Luiz de Oliveira, Superintendente do Ibama no
estado de Rondônia, seguindo o procedimento estabelecido, iniciou a sessão com a leitura
do regulamento a ser observado na Audiência, a apresentação dos integrantes da Mesa de
Abertura, e esclarecendo os objetivos da audiência em curso. ApQs breve exposição dos
integrantes da Mesa que pediram a palavra, passou-se para apresentação do processo de
licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio por representante do Ibama. Neste
momento, o grupo que estava na rua em frente ao local de realização, se deslocou para
parte interna onde ocorria a sessão. O grupo gritava palavras de ordem e pedia o
cancelamento da audiência. Nesta ocasião a polícia militar providenciou um cordão de
isolamento à frente da Mesa que dirigia os trabalhos. O presidente da Mesa fez várias
tentativas para dar continuidade aos trabalhos, ressaltando ao público que era aquela a
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oportunidade para a população expor todos os problemas, muito embora tenha sido
interrompido reiteradamente pelos participantes.

ApOs intenso tumulto e solicitação por um grupo de participantes epor
considerar que nao havia condições de segurança, por volta de 20h 45min, oPresidente
declarou encerrada aAudiência Pública, amparado no art 14 do regulamento. Foi lavrada
ATA da audiência registrando os fatos ocorridos {cDpia em anexo).

Em Porto Velho, aAudiência foi agendada para ocorrer no espaço Ello Eventos a
partir das lOhs. Aatividade iniciou com relativa tranqüilidade. Opresidente realizou a
abertura da sessão conforme previsão contida no regulamento de realização de
Audiências Públicas. Foi realizada a apresentação do Ibama sobre o licenciamento
ambiental do projeto de otimização energética da UHE Santo Antônio. Na seqüência o
representante da SAE, Sr. Guilherme Abbad, iniciou a apresentação do projete -
propriamente dito, destacando os benefícios da alteração proposta, em especial, amaior
estabilidade e disponibilidade de energia para os estados de Rondônia e Acre Em
continuidade, exibiu amatriz de impactos do PBCA emapa demonstrando áreas atingidas
pela elevação da cota do empreendimento até onível 71,3m. Neste momento, iniciou-se
um tumulto, e manifestantes cercaram o representante da SAE, sendo necessária a
intervenção policial. Foi estabelecido um cordão de isolamento para garantir asegurança.
Contudo, não foi possível acontinuidade da apresentação do projeto pela SAE.

OPresidente da Mesa tentou em diversos momentos dialogar com os
manifestantes, visando dar continuidade aos trabalhos. No entanto, não obteve sucesso. O
Presidente deliberou pela concessão de intervalo de 15 minutos, na tentativa de
restabelecer a ordem, e comunicou que passaria diretamente para a fase de
questionamentos.

OSr. Procurador da República em Porto Velho, Raphael Luís Pereira Beviláqua, -
fez uso da palavra para informar aos presentes que oMinistério Público Federal era1^
contrário arealização das audiências antes de uma série de esclarecimentos àpopulação
muitos deles ainda relativos a cota 70,5m e à cheia histQrica de 2013/2014, e da ausência
de apresentação do Plano de Segurança de Barragem. ApQs o intervalo opresidente
reiniciou a sessão com a fase de questionamentos com uso de microfone. Foram chamados
os dois primeiros inscritos para fazer as perguntas, mas reiteradamente, as falas eram
interrompidas por protestos contra a AP e contra oprojeto, dificultando a compreensão
dos demais interessados presentes na sessão.

Aprjs sucessivas tentativas de dar continuidade a AP, o Presidente da Mesa
deliberou pelo encerramento da sessão às 12:15. Na seqüência foi lavrada ATA
registrando o ocorrido (Ata em anexo).

Ressalta-se que apfjs ambas as audiências, representantes do Ibama foram
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procurados por populares que mostraram indignação quanto ao encerramento do evento,
demonstrando claramente que o grupo que organizou os protestos durantes as audiências
não representava a totalidade da população.

5. Transparência e Conflitos no processo de licenciamento da UHE Santo Antônio

Considerando o princípio do direito administrativo da publicidade para os atos
públicos, é de suma importância que a sociedade tenha a oportunidade de discutir as
características e as conseqüências dos projetos em processo de licenciamento ambiental.
Para tanto, os Estudos Ambientais devem estar acessíveis a quem possa interessar e mais
do que isso, os espaços de participação popular precisam estar constituídos para que os
cidadãos possam livremente emitir suas opiniões e esclarecer suas dúvidas.

No licenciamento ambiental, a realização de audiências públicas, regulamentada
C^ pela Resolução Conama ns 09/1987, é o principal mecanismo de diálogo entre o Poder

Público, na figura do Órgão Licenciador, o empreendedor, na figura da Santo Antônio
Energia e de toda a população, principalmente para os que serão diretamente afetados
pelo empreendimento que está sendo licenciado. Todavia, não deve ser considerado como
o único espaço de diálogo possível. Tanto o empreendedor quanto o Órgão Ambiental
devem estar abertos a população e a sociedade civil organizada no sentido de dar
publicidade a todo os atos e procedimentos tomados no âmbito do licenciamento
ambiental.

No caso específico das audiências públicas para exposição do projeto de
otimização energética da UHE Santo Antônio, com o alteamento em 0,80 m de seu
reservatório, restou claro que para parte população haveria pendências ainda não sanadas
com a construção e operação do empreendimento na cota 70,5 m. Restou claro também, a
existência de uma percepção por parte desta parcela da população, que a realização da
audiência e sua validação, representariam uma espécie de "salvo conduto" por parte do

(^, Ibama para elevação da cota de operação do empreendimento, o que de fato não procede,
uma vez que as Audiências Públicas não possuem caráter deliberativo.

As divergências de entendimento sobre a realização das APs já estavam postas,
inclusive com protestos prévios. Na tentativa de estabelecer um entendimento mais
adequado para o assunto, no dia 12/08, no período da manhã, foi realizada uma reunião
na sede da Superintendência do Ibama em Porto Velho, envolvendo os representantes dos
atingidos, especialmente lideranças ligadas ao MAB, na qual a Presidência do Ibama e a
Diretoria de Licenciamento participaram e informaram que a existência de passivos, se de
fato existentes, serão devidamente tratados administrativamente no processo de
licenciamento, independente de eventual autorização para operação da UHE Santo
Antônio na cota 71,3m. O espaço da audiência, conforme assegurou a direção do Ibama,
não se limitaria a tratar a avaliação dos impactos ambientais do aumento da cota de
operação do empreendimento, mas também, estaria aberto para uma discussão das

IBAMA pag. 5/9 I , 6/09/2016-13:36



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

demais questões que a população ainda considerasse como não atendidas no processo
ordinário.

Em que pese a impressão positiva em relação aos resultados da reunião com os
atingidos, tal fato não se concretizou nas duas audiências públicas. Ao cabo, não houve
possibilidades da continuidade de ambas sessões, devido aos protestos realizado por parte
da população, especialmente àquela organizada em torno do MAB, muito embora oIbama
tenha manifestado sua disposição de ouvir, receber e dialogar sobre todos os
questionamentos que a população julgasse necessário.

Diante de tal quadro, considera-se como necessária a mudança de estratégia para
a continuidade do processo de licenciamento, no sentido de buscar uma análise de
eventuais passivos existentes no processo e que ainda, porventura, estejam sem solução.
Recomenda-se a realização de outras formas e modelos de participação e diálogo com -s
sociedade. --J

Sugere-se aqui, a adoção de reuniões temáticas a serem convocadas e conduzidas
pelo Ibama, com cada um dos grupos impactados, em uma metodologia participativa, para
se colher desses diferentes grupos, quais são as medidas que até o momento não tenham
sido tomadas, ao mesmo tempo em que seja apresentado quais são os limites das ações a
serem tomadas pelo Ibama para sua resolução. Ou seja, desde que haja um nexo de
causalidade, o tema terá tratamento em âmbito administrativo; não havendo nexo de
causalidade, o Ibama não tem competência para definir em âmbito administrativo medidas
específicas para tratamento da situação.

Antes da realização destas reuniões, recomenda-se que a equipe técnica faça uma
pré-seleção de pontos-chave do processo, e a realização de um seminário técnico com o
empreendedor, incluindo a participação daAgência Nacional de Águas, tendo em vista as
ações de realocação das estruturas localizadas abaixo da cota de proteção definida por A
esta Agência, em execução pelo empreendedor. O

Preliminarmente, pode-se indicar como grupos impactados e passíveis de serem
trabalhados individualmente, embora não seja aqui objetivo o esgotamento de todos eles:
(i) moradores dos reassentamentos em que se julgam impactados pela elevação do lençol
freático; (ii) moradores dos bairros Triângulo e São Sebastião, na sede urbana de Porto
Velho; (iii) moradores da área urbana de Jaci Paraná, impactados pela realocação pela
mudança da cota de segurança; (iv) pescadores; (v) moradores de áreas sujeitos A
infestação do mosquito Mansonia spp., dentre outros.

Ressalta-se que esta metodologia de reunião temática não tem o intuito de
substituir a figura da Audiência Pública, mas tão somente, o de buscar um
aprofundamento de alguns temas-chave do processo de licenciamento ambiental. Caberá
à direção da Instituição deliberar pela conveniência e oportunidade de se realizar nova

IBAMA pog.6/9 n 6/09/2016-13:36



U

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Energia Hidrelétrica

rodada de Audiência, levando em consideração eventual manifestação judicial no âmbito
da ACP.

6. Conclusões e Recomendações

Considerando todos os pontos elencados ao longo deste parecer, conclui-se que:

(i) parte das demandas que puderam ser observadas quando da tentativa de
realização das audiências diz respeito à atualização da espacialização do
reservatrjrio, em decorrência da incorporação da cheia histQrica de 2014 no
estudo de vazões máximas do rio Madeira, que resultou no incremento do
número de propriedades atingidas pela redefinição da cota de proteção
estabelecida pela Agência Nacional de Águas - ANA;

(^ (ii) apesar das condições oferecidas pelo empreendedor para realização das
audiências, especificamente quanto aos espaços, condições técnicas e
disponibilização de transporte aos interessados, houve a necessidade da
presidência da Mesa encerrar ambas as audiências por falta de condições de
segurança;

(iii) as Audiências Públicas tem o caráter de apresentar à população os
impactos socioambientais e as medidas de mitigação e/ou compensação, bem
como os programas que deverão sofrer ajustes, caso o projeto seja aprovado,
e para o Órgão Ambiental colher subsídios para a análise da solicitação feita
pelo empreendedor, não se tratando de um "salvo-conduto" para que o Ibama
proceda a esta autorização sem o devido amparo técnico;

(iv) o processo de licenciamento é dinâmico e a avaliação de impacto é
realizada à medida de sua necessidade e à medida que novas informações e

( cenários são aportados ao processo, de forma a garantir eficácia e eficiência
na gestão ambiental do projeto;

(v) as demandas dos diferentes grupos que se manifestaram durante a
realização das audiências serão devidamente registradas, e cabe ao Ibama
analisar o nexo de causalidade com a construção e operação do
empreendimento e dar o devido tratamento em âmbito administrativo, tanto
em relação à operação do reservatório na cota 70,5 m, como para a cota 71,3
m;

(vi) No processo de licenciamento ambiental, deve-se estar claro o limite de
competência entre os impactos ocasionados pela construção e operação do
empreendimento, cabíveis de tratamento em âmbito administrativo, e os
problemas ocasionados pelas limitações das políticas públicas no território
compreendido pela área de influência da UHE Santo Antônio, sob risco de
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geração de expectativas irrealistas junto à população. Caso se julgue
necessário, deve-se buscar articulação junto aos Órgãos e Instituições
responsáveis pela aplicação das políticas públicas para a solução dos
problemas verificados.

(vii) Em que pese a necessidade da continuidade regular do processo de
licenciamento ambiental, recomenda-se que haja uma abordagem direcionada
a grupos específicos de atingidos, de modo a levantar os pontos que essa
população julga como pendentes de atendimento e que todas estas questões
sejam devidamente esclarecidas. Havendo passivos socioambientais
relacionadas ao empreendimento, com existência de nexo de causalidade,
estes deverão ser tratados em âmbito administrativo. Este direcionamento
permitirá maior transparência quanto às responsabilidades para os problemas
encontrados, e havendo pontos que sejam considerados como passivos, estes \
poderão serdiscutidos de forma direta, buscando-se as soluções possíveis.

ÉoParecer que submetemos à consideração superior.

1. Fls. 4303 a 4321, vol, 23 do processo administrativo nQ 02001.000508/2008-99.

2. Fls, 4597 a 4601, vol. 24 do processo administrativo n9 02001.000508/2008-99.

3. Fls. 6872 a 6876, vol. 36 do processo administrativo nQ 02001.000508/2008-99.

4. Fls. 7365 a 7385, vol 38 do processo administrativo nfi 02001.000508/2008-99.

5. Fls. 10216 a 10222, vol. 53 do processo administrativo nQ 02001.000508/2008-99.

6. Fls. 5596 a 5600, vol. 29 do processo administrativo nQ 02001.000508/2008-99.

7. Fls. 5984 a 5986, vol. 31 do processo administrativo nQ 02001.000508/2008-99.

8. Fls. 6278 a 6279, vol. 33do processo administrativo ne 02001.000508/2008-99.

9. Fls. 10567 a 10573, vol. 55 do processo administrativo na 02001.000508/2008-99.

10. Ação impetrada pelo Ministério Público de Rondônia, Procuradoria da República em Rondônia tendo por
réus a empresa Santo Antônio Energia S/A e Ibama. Para consulta ao andamento do processo, acessar <
tltpJ/pürLalJzfl4ii.sj2risjr£i/> e procurar pelo número da Ação Civil Pública ns 1339-57.2014.4.01.4100.

11. Disponível paraconsulta em <httRi/ín8Situisa.in,gov.br/imprens;
1Siyornal=3&pag.m.a=m4,&totBJArq.uivo_s=2_05>.

12. Fls. 10216 a 10222, vol. 53do processo administrativo nQ 02001.000508/2008-99.
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13. Fls. 10567 a 10573, vol. 55 do processo administrativo nQ 02001.000508/2008-99,

14. Fl. 7984, vol. 41 do processo administrativo n^ 02001.000508/2008-99.

15. F1.7893, vol. 41 do processo administrativo nB 02001.000508/2008-99.

16. FL 8741, vol. 45 do processo administrativo nB na 02001.000508/2008-99.

17. Fls. 10295 a 10345, vol. 53 do processo administrativo nQ 02001.000508/2008-99.

18. Fls. 10235 a 1237, vol. 53 do processo administrativo ns 02001.000508/2008-99.

19. Fls. 10449 e 10500, vol. 53 processo administrativo n^ 02001,000508/2008-99.

para
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SantoAntônio
ENERGIA

y
/5>iUl!--|̂V .MMA/lBAMA/StDE' PROTOCOLO .

Porto Velho, 06 de setembro de 2016

À Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF

Ref.: PVH-0002466

(^ Assunto: Complementação da Resposta ao Ofício n° 02001.004876/2015-35 - COHID/IBAMA -
( Atendimento às Condicionantes com prazo de 60 dias da 1a Renovação da Licença de

Operação 1044/2011

<w

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia- SAE em complementação à carta
PVH-0002447 de 05/09/2016 encaminha, em anexo, um CD com o arquivo: "Parecer sobre o

Projeto do Sistema de Transposição de Peixes da Margem Esquerda", assinado, referente à
condicionante 2.18, conforme descrição abaixo:

CONDICIONANTE 2.18

Apresentar, em 60 dias, cronograma de execução de construção do STP margem esquerda,
considerando a avaliação dos resultados do STP da Ilha do Presídio - Margem Direita

Resposta
A SAE entende que ainda não há resultados suficientes para indicar o melhor mecanismo a ser
instalado na margem esquerda do barramento da UHE Santo Antônio e tampouco, se o mesmo
será necessário. Nesse sentido, encaminhamos parecer do engenheiro e do biólogo
responsáveis pelo projeto do STP da Ilha do Presídio para resposta a esta condicionante.

Segue no ANEXO 09, o Parecer sobre o Projeto do Sistema de Transposição de Peixes da
Margem Esquerda.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração e,
mantém-se ã disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

£C ***!&$*Guilherme Afcibad Silveira £&<$e'àa
Gerente de Sustentabilidade ^V0*

SiD Paulo, SP: Av nasNaçõeb Lhiitr;, 4777-Erl.VilL-i Lobos - o"ond;if • CEPO5477-OÜ0 • Tel: ^55 11 3702 2250
PortoVelho, RO: Kid-cláritaSaiilo Antônio, S.'N-8R3í>4 -KMtK-NJdeoArliiiirsiKralvo • CEP75a05-812 • Tol. +55 W32Io1600

Porto Velho,RO: Caxa Posl.i 7012 • CEP74820-136

\w;wsanloanIoniopnergia,c.un1. br
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Recebido amj 12/9/2015

'Estado doamazonas
(procuradoria Çeraído (Estado

Assinatura/Sn^'1" *••'<"*

OFÍCIO N. 3.772/2016-GPGE ^
i

Manaus, 29 de agosto de 2016

A Sua Senhoria a Senhora

ROSE MIRIAN HOFMAN

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Ed. Sede do Ibama, Brasília/DF, CEP 70818-900
Tel: (61) 3316-1282

Senhora Diretora,

_ Acuso o recebimento do Ofício n. 02001.009037/2016-

94-DILIC/IBAMA, atinente ao pedido de dilação de prazo para resposta ao Ofício n.

3.272/2016-GPGE (Protocolo IBAMA n. 02005.003959/2016-58), referente ao

empreendimento UHE do Santo Antônio.

Em resposta, de ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral do

Estado, informo a V. S.a, nos termos da Promoção n. 980/2016-PPIF/PGE (cópia

anexa), a concessão de um prazo de 30 (trinta) dias para atender à solicitação do

Estado do Amazonas.

A fim de agilizar e facilitar o encaminhamento das

informações ora solicitadas, disponibilizamos o seguinte email:

assessoria.especial.pgeam@gmail.com.

Atenciosamente,

VIRGÍNIA NUNES BÊSSA
Procuradora-Chefe da Assessoria Especial

do Procurador- Geral do Estado

•~j
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'Estado doamazonas

tProcumdbria Çeratdo <Estado

PROCESSO N°001712/201ÈÍ- PGE

INTERESSADO: Gabinete do Deputado Sidney Leite

ASSUNTO: Impactos Ambientais - Usina Hidrelétrica de Santo Antônio

PROMOÇÃO N° 980/2016/PPIF-PGE

Senhor Procurador-Chefe,

Trata-se de pedido de dilação de prazo pelo IBAMA para oferecimento de informações

quanto aos possíveis impactos ambientais no Estado do Amazonas advindos da construção da Unidade

Hidroelétrica de Santo Antônio; encaminhamento das coordenadas geográficas ou mapas da Área de

Abrangência Regional —AAR, da Área de Influência Indireta - Ali, e da Área de Influência Direta - AID,

bem como detalhamento dos eventuais danos ao território amazonense, constante no Oficio n°.

02001.009037/2016-94 DILIC/IBAMA.

O Ofício ii". 3.272/2016/GPGE desta Procuradoria solicitando as informações acima,

protocolado no IBAMA sob o n°, 02005.003959/2016-58 em 03 de agosto de 2016, foi recebido pela

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC apenas na data de 15 de agosto do corrente ano, tornando

assim exíguo o prazo para prestação das informações solicitadas em decorrência do expressivo número de

processos de licenciamento ambientaÊ por todo o país que também demandam providências do órgão no

momento.

Dessa forma, visando à obtenção das informações constantes no Ofício de n°. 3.272/2016

- GPGE, acato o pedido de dilação de prazo solicitado e PROMOVO que seja oficiado ao IBAMA

informando a concessão de um prazo de 30 (trinta) dias para atender a solicitação do Estado do Amazonas.

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO E FUNDIARIO/PPIF, em

Manaus (AM), 23 de agosto de 2016.

,cK-*~~~~y lA-VL^--

DANIEL PINHEIRO VIEGAS

Procurador do Estado do Amazonas

CNPJ n9 04.312.3S9/0Q11-62- Rua Emílio Moreira, n.? 1303.

Praça IA, Manaus - AM, fone: (92) 3622.3904 - www.pgc.am.gov.br
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Estado doJLmazonas ~*'f
(Procuradoria Cernido Estado

PROCESSO N. 1.712/2014-PGE
INTERESSADO: Gabinete do Deputado Sidney Leite.
ASSUNTO: Impactos Ambientais. Usina Hidrelétrica de Santo Antônio,

DESPACHO

y De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado,

OFICIE-SE ao IBAMA, nos termos da Promoção n. 980/2016-PPIF/PGE, do

Procurador do Estado Daniel Pinheiro Viegas, acolhida pelo Procurador-

Chefe da Procuradoria do Patrimônio Imobiliária e Fundiário, Dr. Júlio César

de Vasconcellos Assad.

DEVOLVAM-SE os autos à PPIF.

ASSESSORIA ESPECIAL DO GABINETE DO

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, Manaus, 29 de agosto de 2016.

virginiMünesbessa
Procuradora-Chefe da Assessoria Especial

do Procurador-Geral do Estado
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INF 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA

Brasília, 12 de setembro de 2016

Ao Senhor Coordenador da

COHID

Assunto: Resposta aos questionamentos da Audiência Pública sobre o PBCA da
UHE Santo Antônio

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio, este

documento tem por objetivo responder aos questionamentos, realizados por escrito ao
Ibama, os quais não foram possíveis de serem atendidos durante a Audiência Pública

sobre o Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA) da UHE Santo Antônio, dia

13/08/2016, em Porto Velho/RO.

2. Cabe ressaltar que o presente documento não contempla resposta a todas as perguntas
entregues, por meio dos formulários, na referida audiência, somente atende as de

competência do Ibama. Os outros questionamentos foram encaminhados aos responsáveis
para a elaboração das respostas, por meio dos Ofícios nQ 02001.009375/2016-26

(^ DILIC/IBAMA (ICMBio); n9 02001.009160/2016-13 COHID/IBAMA (SEMUSA); n^
02001.009159/2016-81 COHID/IBAMA (SAE), em observância ao regulamento Art. 109,
§6e:

"Os questionamentos ou eventuais esclarecimentos que não forem possíveis de
serem atendidos durante a audiência, terão um prazo de 15 (quinze) dias para

serem enviados ao Ibama, que providenciará o respectivo encaminhamento aos

responsáveis pelas respostas, as quais serão enviadas diretamente ao interessado".

3. Todos os documentos citados nesta Informação Técnica fazem parte do processo de
licenciamento da UHE Santo Antônio (processo n9 02001.000508/2008-99) e podem ser
consultados mediante acesso ao endereço: <http://licenc:iaTnfiTH:n.ihama.gov.hr/HidrfilBtriras/
Santo%20Anl:nnin%20fRio%2nMariflirayPrnnRsso%2nDigit:ali7.arin/>.
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II. QUESTIONAMENTOS:

- Nome: Flaíza Idalgo Estigarribia

4. Questiona quais ações de fiscalização ocorreram para verificar o cumprimento
de acordos e condicionantes para que se houvesse o pleito de alteamento de cota.

4.1 Ao longo do processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio, o Ibama
acompanhou a implementação do PBA por meio de vistorias técnicas, seminários técnicos

anuais, análises técnicas (Notas Técnicas e Pareceres) e demais documentos registrados
no processo, dos quais destacam-se os relatórios semestrais.

4.2 A análise do cumprimento das condicionantes da Licença Prévia (LP) n9 251/2007 e da
Licença de Instalação (LI) nQ 540/2008 estão nos Pareceres Técnicos nQ 45/2008 -

COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, de 08/08/2008 e n° 78/2011/COHID/CGENE/DILIC/iBAMA,
de 15/08/2011, respectivamente. Para análise do cumprimento das condicionantes da
Licença de Operação (LO) nB 1044/2011 (referente à cota 70,5 m), foi elaborado o Parecer
Técnico n^ 02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA, de 11/12/2015, como subsídio ao
pedido de renovação. Os referidos documentos encontram-se disponíveis nos links:

httP://lÍcençiamfinto,ibflnia,nov.br/Hidrfiletricas/Sant.o%20Antonio%20%28Rio%2nMafleira
%29/Pareceres/

htl;p;//iicenciamRnto.Íbama.aov.br/Hidreletricas/Santo%20Antonio%20%28Rio%20Madpira

%29/Pareceres%20de%20acompanhamfínto%20pos%20I.O/PT-4876.2015-35_COHID Pen
ovacao%20T.O.prif

4.3 Quanto à solicitação de alteamento de cota do reservatório da UHE Santo Antônio, ^j>
cabe registrar que o Ibama solicitou diversos estudos à SAE, os quais foram analisados
por meio dos Pareceres ne 40/20121, nB 68/20122, ne 546/20121, nQ 1583/20141, nQ

644/2016*, ne 2641/2016-90, sendo este o mais atual e Notas ns 5493/2013", nQ 5875/20132,
nQ 6673/2013* ns 0876/2016-47*.

4.4 O PAR. 02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA, que analisou a descrição técnica da
espacialização do reservatório da UHE Santo Antônio, considerando a cota NA 70,5 m e a
cota NA 71,3 m (Projeto Básico Complementar Alternativo - PBCA), após os estudos
realizados no âmbito do Termo de Referência Complementar (TR Complementar) podem
ser consultados no link:

httD;//licenciamento.ihama.aov.br/Hidreletrinas/S^nt.o%20Antonio%20°/n28Rio%20MaHfíira

%29/Pareceres%2Qde%20acompanhamento%20pos%20LO/PT_2641_2016 9QCOHÍDPR
CA%2Q.pdf

v*r
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- Nome: Flaíza Idalgo Estigarribia

5. Questiona quem e quando publicaram relatório de cumprimento de todos os

programas e compensações.

5.1 De modo geral, os relatórios semestrais de acompanhamento contemplam o

andamento dos Planos, Programa e Projetos do Projeto Básico Ambiental (PBA) e o

atendimento às condicionantes ambientais das Licenças. Estes documentos encontram-se

disponíveis para consulta no link:

http://licenciamento.ibama.gov.br/Hidreletricas/Santo%20Antonio%20%28Rio%20Madeira

%29/Reiatorios/

5.2 As análises desses relatórios são realizadas pelo Ibama, por meio de pareceres

técnicos, que observa a implantação do PBA, o atendimento das condicionantes e

programas ambientais e quando necessário, solicita adequações ao empreendedor. Os

pareceres de acompanhamento da LO nQ 1044/2011 podem ser consultados no link:

http://licenciamento.ibama.gov.br/Hicl re]etrir.as/Santo%20Antonio%20%28Rio%2QMadRÍra%29/ParBCBrfi

s%20de%20acompanhament.o%20pn.s%20LO/

- Nome: Flaíza Idalgo Estigarribia

6. Questiona o porquê de não se iniciar a Audiência Pública com os

questionamentos e manifestações da população no lugar das apresentações do
C IBAMA e SAE.

6.1 O andamento da Audiência Pública, realizada dia 13/08/2016, em Porto Velho/RO,

para discussão do PBCA da UHE Santo Antônio, obedeceu aos procedimentos descritos no

regulamento para a realização do evento. Conforme pode ser observado no trecho

destacado abaixo:

"Art 6B - O Ibama apresentará o procedimento de licenciamento ambientai em 10

(dez) minutos. Na seqüência será realizada apresentação pelo proponente sobre o

consórcio empreendedor e sobre empreendimento e seus objetivos, com duração

máxima de 15 (quinze) minutos."

"Art. 7Q - A equipe técnica responsável pela elaboração do estudo referente ao

PBCA terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) minutos para realizar exposição

técnica sobre os estudos desenvolvidos, que deverá ter linguagem clara e

objetiva."

IBAMA pag. 3/8 12/09/2016 - 09:03
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"Art. 8a -Será concedido um intervalo de 15 (quinze) minutos, no qual se iniciara
a inscrição dos debatedores. Oprazo total para inscrição será de 30 minutos,
podendo serprorrogado, caso necessário, e com a devida permissão do Presidente
da Mesa."

"Parágrafo Único. As inscrições ao debate serão feitas por escrito, apartir
do preenchimento do formulário próprio a serdistribuído aos presentes,
tanto para formulação de perguntas por escrito quanto para
questionamentos com uso do microfone. Não serão aceitas inscrições após
o encerramento do prazo." ^

"Art. 9Ô -Para aetapa dos debates, amesa será composta pelo Presidente, pelo
Secretário, pelos representantes do proponente do projeto e da empresa
responsável pelos estudos."

6.2 Aleitura do referido regulamento foi realizado pelo Superintendente do Ibama/RO,
Renê Luiz de Oliveira, conforme consta na ATA da Audiência Pública, que pode ser
consultada no link:

http://licencJamento.ibama.aov.br/Hidreletricaq/Santo%20Antonio%20%28Rio%20M3dPirP!
%29/201 6,08,1 3.ATA Audi%C3%AAnciaPnhlira PRPA-pOrto%20Velho.pHf

- Órgão: COOGAM

7. Questiona o que acontece com o processo caso a população não concorde com
o PBCA. ^J

7.1 Aavaliação da proposta de alteamento da cota do reservatório foi subsidiada pelo
Projeto Básico Complementar Alternativo -PBCA, que se refere à elevação do nível d'água
máximo normal em 0,80 m (da cota 70,5 mpara 71,3 m) e a instalação de seis Unidades
Geradoras (UGs), totalizando 50 unidades, ampliando a capacidade de geração energética
da UHE Santo Antônio em 417,57 MW (dos atuais 3.150,43 MW para 3.568 MW).
7.2 Arealização de audiências públicas é parte do processo de apresentação e discussão
do PBCA e o principal mecanismo de diálogo entre o Poder Público, na figura do Órgão
Licenciador, o empreendedor, na figura da Santo Antônio Energia e de toda a população,
principalmente para os que serão diretamente afetados pelo empreendimento que está
sendo licenciado. Todavia, não deve ser considerado como o único espaço de diálogo
possível.

7.3 Como iniciativa complementar às audiências, o Ibama solicitou à SAE a realização de

IBAMA pag. 4/8 12/09/2016-09:03
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oficinas preparatórias à Audiência Pública, para expor à população as características do
PBCA, destacando os impactos previstos e medidas mitigadoras e compensatórias, com o

intuito de qualificar as discussões das Audiências Públicas. Nesse sentido, a SAE realizou

23 oficinas, em diferentes localidades. No total, 1.293 pessoas assinaram a lista de
presença.

7.4 Cabe esclarecer que a realização da audiência e sua validação, não autoriza a elevação
da cota de operação do empreendimento, uma vez que as Audiências Públicas não

possuem caráter deliberativo. Os questionamentos e as opiniões da sociedade,
participantes das audiências, têm importância e devem ser analisadas no processo de
tomada de decisões do licenciamento ambiental do empreendimento.

- Órgão: COOGARIMA

8. Questiona a discussão do PBCA, antes do atendimento integral das
condicionantes da LO.

8.1 Cabe esclarecer que ao longo do processo de licenciamento ambiental da UHE Santo

Antônio, o Ibama vem acompanhando o andamento dos Planos, Programa e Projetos do
PBA e o atendimento às condicionantes ambientais das Licenças.

8.2 A análise do cumprimento das condicionantes da LP, LI e LO, encontram-se

disponíveis nos links:

hJjTjjMcenciamento.ibama.gov.br/Hidreletricas/Santo%20Antonio%20%28Rio%20Madeira
%29/Pareceres/

httD://Iicenciamento.ibama.gov.br/Hidreletricas/Sarit.o%20Antonio%20%28Rio%20Madeira

%29/Pareceres%20de%20acomp3nhament.o%20pos%20LO/PT-4876.2015-3S_COfíTD_RRn
ovacao%20LO.príf

8.3 Em relação às pendências encontradas na análise técnica que subsidiou a renovação
da Licença de Operação (LO) no 1044/2011 (referente ao NA na cota 70,5 m), a SAE foi

oficiada a atender as recomendações do Parecer n° 02001.004876/2015-35 COHID/IBAMA.

- Nome: Pedrinha Bastos

9. Questiona o motivo de auxílio do poder público ao empreendedor em
detrimento do auxílio à população.

9.1 Cumpre dizer que a Administração Pública deve se pautar em obediência a
Constituição Brasileira de 1988 e aos princípios presentes no artigo 37, a saber:
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Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, conforme citação
abaixo:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dosPoderes da
União, dosEstados, do Distrito Federal e dosMunicípios obedecerá aos princípios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional ne 19, de 1998)"

9.2 É importante ressaltar, que além dos princípios citados há diversos outros implícitos
que norteiam a Administração Pública, inclusive princípios em leis esparsas e específicas.

9.3 Neste contexto, considerando o Princípio da Impessoalidade cabe ao representante
público atuar em nome do interesse público e manter uma posição de neutralidade em
relação aos seus administrados, não podendo prejudicar nem mesmo privilegiar pessoas
específicas.

- Nome: Evandro Freitas

10. Questiona o que está sendo feito pelo poder público para sanar o passivo
socioambiental da UHE SAE.

10.1 No âmbito do Órgão Licenciador, o processo de licenciamento ambiental da UHE
Santo Antônio está sendo acompanhando por meio de vistorias técnicas, seminários

técnicos anuais, análises técnicas e demais documentos registrados no processo nQ
02001.000508/2008-99.

10.2 Cabe registrar que o evento da cheia histórica 2013/2014, e a conseqüente^
atualização dos estudos de vazão e remanso do reservatório, incorporaram no processo de
licenciamento ambiental do empreendimento, intensificação de impactos conhecidos, bem
como o surgimento de novos impactos socioambientais não prognosticados nos estudos

prévios, e portanto, não contemplados no momento de emissão da Licença de Operação da
UHE Santo Antônio.

10.3 Todavia, o órgão licenciador têm recomendado e acompanhado o tratamento dos
novos impactos, à medida que os mesmos são identificados. Frisa-se, ainda, que, devido ao
dinamismo do processo de licenciamento ambiental medidas adicionais sempre podem ser
solicitadas, de forma a garantir eficácia e eficiência na gestão ambiental do projeto.

- Nome: Não informado

11. Questiona se o PBCA poderá ser aprovado sem que haja a quitação do passivo
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socioambiental.

11.1 Quanto a aprovação do PBCA, ressalta-se que embora as análises realizadas pela

equipe técnica do Ibama sirvam de subsídios para manifestação do órgão licenciador

sobre a alteração do projeto da UHE Santo Antônio (elevação da cota em 0,80m), ainda

existem pendências a serem sanadas para manifestação conclusiva deste Instituto, as

quais destacam-se: a necessidade de manifestação da SEDAM/RO, quanto a previsão de

afetação da FERS Rio Vermelho C e RESEX Jaci Paraná, assim como a realização/

avaliação das audiências públicas para a instrução na decisão administrativa no âmbito de

^ licenciamento ambiental do empreendimento.

- Órgão: ESBR

12. Questiona se o IBAMA exigirá que a SAE realize adequações necessárias para

garantir o funcionamento do STP.

12.1 Vale ressaltar que o Ibama vem acompanhando o funcionamento do Sistema de

Transposição Peixes (STP) da UHE Jirau, no âmbito do processo de Licenciamento

Ambiental, durante toda a operação.

12.2 Neste contexto, cabe registrar alguns documentos técnicos de acompanhamento: NT

n^ 35 /2012 COHID; PAR. 004304/2013; PAR. 004508/2013; PAR. 005329/2013; PAR.

006725/2013 COHID/IBAMA; PAR. 000631/2014 COHID/IBAMA; NT. 1889/2014-71

COHID/IBAMA; PAR. 1866/2015-48 COHID/IBAMA; PAR. 1528/2016-97 COHID/IBAMA.

( 12.3 Cumpri afirmar que o acompanhamento pelo Ibama continuará, por meio de

monitoramentos, visitas técnicas, seminários, e exigirá quaisquer adequações que venham

a ser necessárias para que a medida adotada tenha efetividade.

1 Fls. 4303 a 4321, vol. 23 do processo administrativo nfl 02001.000508/2008-99.

2 Fls. 4597 a 4601, vol. 24 do processo administrativo n° 02001.000508/2008-99.

3_Fls. 6872 a 6876, vol. 36 do processo administrativo na 02001.000508/2008-99.

á Fls. 7365 a 7385, vol 38 do processo administrativo na 02001.000508/2008-99

5 Fls. 10216 a 10222, vol. 53 do processo administrativo na 02001.000508/2008-99

£Fls. 5596 a 5600, vol. 29 do processo administrativo r.c 02001.000508/2008-99.

7 Fis. 5984 a 5986, vol. 31 do processo administrativo na 02001.000508/2008-99.
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SFls. 6278 a 6279, vol. 33 do processo administrativo nE 02001.000508/2008-99.

ü Fls. 105G7 a 10573, vol. 55 do processo administrativo na 02001.000508/2008-99.

Atenciosamente,

ALESSANDRA CABRAL LEITE DUIM

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

JL &*•

Frederico QpfMa-towiaral
Coordüiiadoffle Enetiia HiUraéirica
COHID/CG£NFJOILiC/!£
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SantoAntõnio
ENERGIA
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Porto Velho, 15 de setembro de 2016.

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral

Chefe da Coordenação de Energia Elétrica e Transposições - COHID

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Brasília-DF

fr.r«sírí£'.£,i"Sí«e"'''\- .'r-^-rrx t-tv.t v,

N°Ref.: PVH-0002544

Assunto: Pedido de dilação de prazo para atendimento ao ofício 02001.009159/2016-81

COHID/IBAMA

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia vem solicitar 25 dias a mais

para o atendimento ao ofício em epígrafe.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos votos de estima e
consideração, permanecendo à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Santo Antônio Energia S.A.

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

S5oPairb,SP:Av.daiN,i^eiUnHK.4777-Ed.Vil,-iLcbtB-60.indM. CEP05477-000 - Tel: +5511 37022250 • Fax:+5S 113?<E&8S
Porlo Velho,RQ Canteirade Obras UHESanloAilõró, S/N-BR364Kni9flDO-NiiclgoAt!mTnK1iiitK-n • CEP76305-S12 • Tel:+55ó932141Ê01 • F.-H+5SÉ962181SA2

Porto Velho,RaFfua DomPedrolf,637- y.indir- Sala510-ConBoEmpieiirt.il- CEP7È8O1-910 • Tel:+SS6932161600

wwvrsantoantonioenergia.com.br *
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA j '-S.Jt-,

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC ' "~tiÍ5.
COORDENAÇÃO DEENERGIA HIDRELÉTRICA - COHID

SCEN -Trecho 2, Edifício Sede - Bloco A, Brasília - DF CEP: 70.818-900
Tel.: (Oxx)61 3316-1595 - URL: http://www.ibama.gov.br

MEMÓRIA DE REUNIÃO

Local: IBAMA - Sede Brasília/DF

Data: 16 de setembro de 2016

Horário: 14:00 horas

Assunto: Contribuições para estudos de redução de vazões dos empreendimentos da bacia
do São Francisco e incorporação de ações dos Planos de Ação Nacional no licenciamento
ambiental dos empreendimentos do rio São Francisco e do rio Madeira.

Participantes: IBAMA e ICMBio (lista de presença em anexo)

A reunião teve inicio com a eontextualização, por parte do Ibama, da situação de escassez hídrica da

bacia do São Francisco e do pedido, em caráter emergencial, da redução da vazão defluente da UHE

Sobradinho para 700 mVs. Nesse contexto, representante do ibama pontuou que nas análises que

subsidiaram a tomada de decisão dos diferentes patamares de redução de vazão, ainda não haviam

sido prognosticados ou identificados impactos em grupos de fauna associada a ambientes aquáticos,

tais quais: avifauna de lagoas marginais; quelônios e crocodilianos. Nesse sentido, questionou-se a

possibilidade de manifestação dos centros especializados do ICMRio para contribuir com a

avaliação de impacto da redução de vazão para 700m3/s nos referidos grupos, ressaltando-se a

necessidade de brevidade na resposta. Representante do ICMBio ressaltou o conhecimento técnico e

acadêmico acumulado nos centros de pesquisa da autarquia, frisando o interesse em ampliar

parecerias entre as duas instituições. Em continuidade, representante do Ibama informou que. em

decorrência de motivação judicial, está em elaboração Termo de Referência para estudos dos

diferentes cenários de redução de vazão na bacia do São Francisco e que, para este documento

norleador. também serão solicitadas, via ofício, contribuições do ICMBio.

Na seqüência, representante do Ibama explanou sobre a atual fase de licenciamento ambiental dos

empreendimentos hidrelétricos do rio Madeira, destacando o pedido de renovação de LO da UIIE

Jirau, e dos empreendimentos hidrelétricos do médio e baixo Sào Francisco, com destaque, também,

para o pedido de renovação da LO do Complexo de Paulo Afonso. Lm menção ã tratativas

anteriores, os presentes iniciaram discussão sobre possibilidades de incorporação de ações dos

Planos de Ação Nacional no processo de licenciamento ambiental dos empreendimentos



supracitados. Nesse sentido, representante do Ibama sugeriu que oICMBio realizasse uma triagem
e apresentasse ao Ibama uma lista propositiva de ações eplanos que podem ser incorporados pelos
empreendedores nas duas bacias, para uma segunda triagem do órgão licenciador.
Encaminhamentos

• Ibama emitirá ofício solicitando contribuições dos ICMBio para a avaliação de impactos da
redução de vazão para 700mVs e para elaboração do Termo de Referência para os estudos
dos diferentes cenários de redução de vazão na bacia do São Francisco;

• ICMBio apresentará ao Ibama lista propositiva de ações e planos passíveis de serem
incorporados no licenciamento ambiental dos empreendimentos hidrelétricos do médio e

baixo São Francisco, e das usinas de Santo Antônio e Jirau, no rio Madeira.



EM
PR

EE
N

D
IM

EN
TO

:
OW

t

N
O

M
E

c

SE
RV

IÇ
O

Pt
ÍB

LI
CO

FE
DE

RA
L

LI
ST

A
D

E
PR

ES
EN

ÇA

AS
SU

NT
O:

P
^

^
^

^
^

ÍC
"

^
**

°
^

<-
D

A
T

A
:^

^
^

in
st

it
u

iç
ã
o

"

•f
iA

M
fi

E
-M

A
IL

Ifi
r^

M
p

fl.
£

•a
_i

^
g

^
,^n

e
m

r
ia

A
S

S
IN

A
T

U
R

A

-M

I
A

£
£

\
ff

l

5
t£



,?À\

'%••: , . ,



~MMA/IBAMA/SEDE - PROTOCOLO__
Documento -Tipoil^yxÇt!~-.

Na. 02001.0 l?^gI/2016-íl-T
Recebido e.r,:19/9/2016

ÍOáAjj^

/•&*"
&
'-V,

"O

"51

'•- ... .^^

^

SantoAntônio
ENERGIA

-X-
Assinf.Uira

Porto Velho, 16 de setembro de 2016

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral

Coordenador de Energia Hidrelétrica e Transposições- COHID

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N° Ref.: PVH-0002579
^.v.xs-ar.ír

Assunto: Atendimento a solicitação do Parecer Técnico 2641/16 - DILIC

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia em atendimento a solicitação
apresentada no Parecer Técnico n° 2641/16 e em conformidade às tratativas da última reunião
realizada no IBAMA Brasília, em 13.9.2016, referente ao envio da documentação comprobatória

das indenizações realizadas, bem como os formulários da pesquisa socioeconômica aplicada
nos imóveis atingidos por água - PBCA, entrega por mei desta correspondência as seguintes

documentações:

1) 06 Pastas com 57 arquivos, contendo: escritura indenizatória, pesquisa socioeconômica,
cadastro das benfeitorias, termo de acordo e recibo de pagamento;

2) 72 formulários referentes à pesquisa socioeconômica referente a imóveis que restam
complementar a documentação indenizatória ou com ação judicial para desapropriação.

Conforme alinhamento na reunião, a Santo Antônio Energia informa que iniciará os trabalhos de

^ campo para a realização da pesquisa socioeconômica faltante nos demais imóveis atingidos por
água e, que serão entregues até dia 15.10.2016.

Atenciosarnen

Guilhe

Gerente de

ad^àjWeira

u atentaoilidade

SãoPaulo, SP: Av. das NaçõesUnidas, 1777 - Ed. Vilii Lok.s - Mandar* CEP 05477 000 • TH: >5511 3702 2250
Porto Velho,RO: Hidrelétricü baritoAorõnio, S/N-BR364 KM09. NiicbiiAdminislralivn • CEP76805-812 • Tel:-s-55íW321ó 1600

Porto Velho, RO: Caixa Postd 7012 • CEP76B2Ü-136

www.5antoanlonioeneryia.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE i. ^ "~'^- j
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS. '^V /

Diretoria de Licenciamento Ambiental ^''F . ''
Coordenação de Energia Hidrelétrica '

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Üjama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596
www.ih ama.gov.br

OF 02001.010627/2016-60 COHID/IBAMA

Brasília, 19 de setembro de 2016.

Ao Senhor

Isac Teixeira

Diretor da Energia Sustentável do Brasil S/A
RUA JOAQUIM NABUCO W 3200 SALA 02

PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76807066

Assunto: Encaminha Informação na 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA,
referente aos questionamentos da Audiência Pública sobre o PBCA da UHE Santo
Antônio

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de

Santo Antônio, encaminho a Informação ns 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA, que
responde aos questionamentos realizados ao Ibama, durante a Audiência Pública, sobre o

(^ Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA) da UHE Santo Antônio, dia 13/08/2016,
em Porto Velho/RO.

Atenciosamente,

FREDERICO QUErRCÍGA DeAMARAL
Coordenador da COHID/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 19/09/2016-11:42
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/tr"'" .MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \J S>
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS^ £ /j , , g

Diretoria de Licenciamento Ambiental '"^••l.^^j
Coordenação de Energia Hidrelétrica ' "^!W' /

SCEN Trecho 2Ed. Sede do Ibama -Brasília -DF f ' ' ^
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596 '

www. ibama.gov.br

0F 02001.010628/2016-12 COHID/IBAMA

Brasília, 19 de setembro de 2016.

A Sua Senhoria

Rodrigo Luciano A. Nestor
Advogado da Cooperativa dos Garipeiros do Rio Madeira
AV. NAÇÕES UNIDAS
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76804420

Assunto: Encaminha Informação ns 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA,
referente aos questionamentos da Audiência Pública sobre o PBCA da UHE Santo
Antônio

Prezado Senhor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de

Santo Antônio, encaminho a Informação nQ 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA, que

responde aos questionamentos realizados ao Ibama, durante a Audiência Pública, sobre o

(^ Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA) da UHE Santo Antônio, dia 13/08/2016,
em Porto Velho/RO.

Atenciosamente,

FREDERICO QUEH^OGA D(
Coordenador da COHID/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 19/09/2016 -11:42
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS^»'' '
Diretoria de Licenciamento Ambiental L. 'r V,
Coordenação de Energia Hidrelétrica 0 ç . |£,

SCEN Trecho 2Ed. Sede do Ibama -Brasília -DF ?^6o £•/
CEP: 70818-900 e <61) 3316-1595 -1596 *4u^ /

www.ibama.gov.br '7 ' '" -^

OF 02001.010630/2016-83 COHID/IBAMA

Brasília, 19 de setembro de 2016.

À Senhora Flaiza Idalgo
AV. RIO DE JANEIRO, 4170, Bloco 6, Apto. 23, Bairro Nova Porto Velho
PORTO VELHO - RONDÔNIA

(^ CEP.: 76820050

Assunto: Encaminha Informação n* 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA,
referente aos questionamentos da Audiência Pública sobre o PBCA da UHE Santo
Antônio

Senhora,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de

Santo Antônio, encaminho a Informação ne 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA, que
responde aos questionamentos realizados ao Ibama, durante a Audiência Pública, sobre o

Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA) da UHE Santo Antônio, dia 13/08/2016,

em Porto Velho/RO.

Atenciosamente,

FREDERICO QUÈH40GAS
Coordenador da COHID/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 19/09/2016-11:43
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica />^ '̂ V
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília -DF 'q ^

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596 Op, g jl^^j >
www.ibama.gov.br ,

OF 02001.010629/2016-59 COHID/IBAMA

Brasília, 19 de setembro de 2016.

À Senhora Tânia Oliveira Sena
Rua Almirante Barroso,1431 Centro Porto Velho Rondônia

PORTO VELHO - RONDÔNIA
(^ CEP.: 76801091

Assunto: Encaminha Informação nQ 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA,
referente aos questionamentos da Audiência Pública sobre o PBCA da UHE Santo
Antônio

Senhora,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de

Santo Antônio, encaminho a Informação nQ 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA, que

responde aos questionamentos realizados ao Ibama, durante a Audiência Pública, sobre o

Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA) da UHE Santo Antônio, dia 13/08/2016,

em Porto Velho/RO.

Atenciosamente,

FREDERH

Coordenador da "COHID/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 19/09/2016 -11:43
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS •<„

Diretoria de Licenciamento Ambiental q ^
Coordenaçãode Energia Hidrelétrica '^Fi^ -Üaíü^l

MEM. 02001.013564/2016-01 COHID/IBAMA

Brasília, 19 de setembro de 2016

Ao Senhor Superintendente da NLA/RO

Assunto: Encaminha Informação ne 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA,

referente aos questionamentos da Audiência Pública sobre o PBCA da UHE Santo
Antônio

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de

Santo Antônio, encaminho a Informação nB 02001.001006/2016-95 COHID/IBAMA, que

responde aos questionamentos realizados, por escrito, ao Ibama, durante a Audiência

Pública, sobre o Projeto Básico ComplementapÁríérnatrVo (PBCA) da UHE Santo Antônio,
dia 13/08/2016, em Porto Velho/RO, parajicar à disposii/ao dos interessados para consulta.

Atenciosamente,

FREDERICO QÜEIROCA DO>MARAL
CoordenadoMáXOHID/IB/

IBAMA pag. 1/1 19/09/2016-11:51
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SantoAntõnio
ENERGIA

DIGITALIZADA NO !WP Porto Ve,h0,08 de seíembro de 2016
À Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do M. Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA.

Brasília - DF

Ref.: PVH-0002491

Assunto: Relatórios e Seminários anuais

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE, em atendimento às

condicionantes abaixo listadas:

2.3. Apresentar relatórios anuais dos programas ambientais, com exceção daqueles para os
quais foi solicitada periodicidade diferenciada...
2.4. Realizar seminário técnico, com periodicidade anual, para a discussão dos resultados da
Gestão Ambiental do empreendimento, com a participação dos especialistas envolvidos na
coordenação/execução dos Programas Ambientais.
2.4.1.No âmbito do monitoramento da ictiofauna, dar continuidade aos estudos sobre Piramutaba

(Brachyplafystoma vaillantiij, realizando seminários anuais para a apresentação e discussão dos
resultados com especialistas;

Vem propor o seguinte cronograma:

- Relatório Anual - Envio em 17/05 de cada ano, referente ao período anual de maio a abril.

- Seminário Técnico Anual - A ser realizado no mês de Novembro de cada ano.

- Seminário Técnico sobre os estudos da Piramutaba - A ser realizado em outubro de cada ano.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE aguarda manifestação deste Instituto,
referente ao Plano e coloca-se à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente, „ ,_,. .

Coordenador de Meio Ambiente
Janto Antônio Energia

Guilherme Abbaa. Silveira
Gerente de Sustentabilidade

São Paulo,SP:Av.das NaçõosUnidas, 4777- Ed.VilIa Lobos -6°andar • CEP05477-000 • Tel.+55 11 3702 2250 • Fax'+55 11 3702 2288

Porto Velho, RO; Carneirode Obras UHE Santo Antônio- Margem Esquerda, S/N • CFP7Ó805-812 • Tel:+55 69 3218 1500 • Fax:+55 69 3218 1542
PortoVelho, RO: Rua DomPedro II, 637-5° andar-sala S10-Centro Empresaria!-Caiai í • CEP76.801-910 • Tel+55 69 3216 1600
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

0F 02001.010669/2016-09 DILIC/IBAMA

Brasília, 20 de setembro de 2016.

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
Hidrelétrica Santo Antônio, S/N BR 364, KM 09-Nucleo Administrativo
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820136

Assunto: Afetação das unidades de conservação para cota 70,5 m e vazão 38.838
m3/s.

REFERENCIA: OF 02001.009495/2016-23/COHID

Senhor Gerente

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental do UHE Santo Antônio e
ao Ofício 02001.009495/2016-23 COHID/IBAMA, de 24 de agosto de 2016, notifico a
Santo Antônio Energia a apresentar, em até 5 (cinco) dias, os estudos referentes a:

*Avazão do rio Madeira na qual o reservatório começa a se sobrepor aos limites do
Parque Nacional do Mapinguari, FERS RioVermelho C, ESEC Estadual Serra dos Três
Irmãos e Resex Jaci Paraná, considerando a Curva-Chave ANA 2015 e cotade operação
em 70,5m, ou seja, a situação atual, sem se considerar o alteamento e redução de vazão
para 36.200 m3/s.

Atenciosamente,

Hâil 7l/). '/üm
ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA
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Brasília, 20 de setembro de 2016.

Ao Senhor

Vicente Andreu Guillo

Diretor Presidente da Agência Nacional de Águas
Setor Policial, área 5, Quadra 3, Blocos "B","L","M" e "T".
BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70610200

(

*w Assunto; Elevação da Cota de Operação do UHE Santo Antônio.

(

Senhor Diretor Presidente,

1. Solicitamos manifestação desta Agência sobre a correspondência em anexo,
JL/TS 1035-2016, enviada pela Energia Sustentável do Brasil, responsável pela UHE Jirau,
na qual a ESBR afirma haver uma série de "irregularidades, omissões e desvios
associados ao pleito da elevação de cota do nível d'água máximo normal do reservatório
da UHE Santo Antônio", alegando ser inviável a elevação de cota deste UHE para 71,3
metros.

Atenciosamente,

ROSE MIRIAN HC>FMANN

Diretora da DILIC/IBAMA Â^gIosia c©
freàrieoJeSsiM :;>'. 'im?

DPR0E/Cn.;00r'3Gf.;
Agência Nacional d& Água*
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OF 02001.010685/2016-93 DILIC/IBAMA

Brasília, 20 de setembro de 2016.

Ao Senhor

Romeu Donizete Rufino

Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica
SGAN 603 módulos IeJ
BRASÍLIA- DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70830110

(

W Assunto: Elevação da Cota de Operação do UHE Santo Antônio.

r

Senhor Diretor-Geral,

1. Solicitamos manifestação desta Agência sobre a correspondência em anexo,
JL/TS 1035-2016, enviada pela Energia Sustentável do Brasil, responsável pela UHE Jirau,
na qual a ESBR afirma haver uma série de "irregularidades, omissões e desvios
associados ao pleito da elevação de cota do nível d'água máximo normal do reservatório
da UHE Santo Antônio", alegando ser inviável a elevação de cota deste UHE para 71,3
metros.

Atenciosamente, /r

7w y\-
ROSE MIRIAN HOfMANN

Diretora da DILIC/IBAMA

ANEEL-PROTOCOLO-GERAL

48513,023033/2016-00 - 2^ via
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Brasília, 20 de setembro de 2016.

À Senhora
Rosana Pinhel Mendes Najjar
Diretora do Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
SEPS Quadra 713/913 Sul, Bloco D, Edifício IPHAN, Térreo - Asa Sul
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70390135

i'
!

^"" Assunto: Manifestação quanto ao Projeto Básico Complementar Alternativo da
UHE Santo Antônio

'ti*.-*

Senhora Diretora,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de
Santo Antônio, ne 02001.000508/2008-99, faço referência ao Ofício
02001.006831/2013-33 DILIC/IBAMA, de 29 de abril de 2013, para reiterar que a Santo
Antônio Energia (SAE) solicitou ao Ibama o alteamento da cota de operação do
reservatório da UHE Santo Antônio. O alteamento faz parte do Projeto Básico
Complementar Alternativo - PBCA, que prevê elevação do Nível D'água Máximo Normal

r em 0,80 metros e instalação de 6 (seis) Unidades Geradoras (UGs), adicionais às 44 UGs
^ constantes do Projeto Básico original, a fim de incrementar a Potência Instalada da UHE

Santo Antônio para 3.568 MW.

2. Informo que o PBCA sofreu readequações, em função da atualização do
reservatório e remanso, tendo em vista a grande cheia ocorrida na bacia em 2013/2014,
para solicitar, novamente, manifestação deste Instituto quanto a possíveis adequações na
implantação do PBCA, referente ao Patrimônio Arqueológico presente na área de
abrangência da UHE Santo Antônio.

3. Os estudos ambientais do PBCA encontram-se divididos da seguinte forma:
TOMO I, TOMO II e TOMO III, sendo este último o resultado das atualizações dos estudos

IBAMA pag. 1/2 20/09/2016 • 21:59
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ocorridos após a cheia de 2014, os quais podem ser acessados pelo link:

http:/Aicenciamento.ibama.gov.br/Hidreletricas/Santo%20Antonio%20%28Rio%20Madeira
%29/Plano%20B%C3%Alsico%20Complementar%20Alternativo/>

4. Por fim, caso haja necessidade de complementação de informação, esta deverá

ser solicitada à SAE - A/C Gerente Guilherme Abbad Silveira - (69) 3216-1601.

Atenciosamente,

ROSE MIRIAN HOEMANN

Diretora da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 2/2 20/09/2016 - 21:59
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SantoAntônio I ^iilii
ENERGIA I Assinatura

Porto Velho, 22 de setembro de 2016

À Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

Brasília - DF

Ref.: PVH-0002621

Assunto: Parecer Técnico n° 02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA - Relatório 15 - Fase de

Operação - Monitoramento Limnológico e de Macrófitas Aquáticas da UHE Santo
Antônio no Rio Madeira

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE encaminha em via digital
(CD-ROM), o Relatório 15 - Fase de Operação- Monitoramento Limnológico e de
MacrófitasAquáticas da UHE Santo Antônio no Rio Madeira.

Este relatório contempla as recomendações do Parecer Técnico n° 02001.004876/2015-
35/COHID/IBAMA, encaminhando os boletins de gestão da qualidade da água do
reservatório, assim como os dados brutos do monitoramento da qualidade da água nos
pontos de captação de água da cidade de Porto Velho.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE coloca-se à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente, «.i^,,! ,

Coordenador de Melo Ambiente
Santo Antônio Energia

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

São Paulo, SP: Av. dai Nnuiiyi Unidas, 4777 -Ed Vill.s lotittí í/'c,>ir!,-ir • CEPO54V7 0O0 * TrJ-+G5 11 3702 2250
PortoVelho, RO: Hif írcIótrit.í. Sfm«> Anlfjnio, S/N-BR 364 -KM 09 MúdüoAdministrativo • CEP 76805-812 • Td:-iSS 6932161600
Porto Velho, RO: Gsíwj P(jsi.iI7012 • CEP 76820-136

www.síinloiintanioenergki.(.om.br
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁV&LS g,

ANEXO I

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PEDIDO DE VISTA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO

01. N^ DO DOCUMENTO/PROCESSO: QZOO^. QOOSUt[zool —t*5!
A- IDENTIFICAÇÃO VHÇS>**2X> /\-^^>^^> —Uct^c^a^r^Jtp^

02. M E DO INTERESSADO OU REPRESENTANTE LEGAL

OJTCAIíTEIRA DE IDENTIDADE
7 o,1 ^?075"

06. EMPRESA

09.TELEFONE (DDD-NUMERO)

04. ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF
55/'/ J)F

07. CNPJ

o*.^jo.o-iã 0003 -7+
10. FAX (DDD-NUMERO)

05. CPF

fU^^^^t- 50T-00

08. ENDEREÇO

5^5 <SVC. OG v.Aao^^-^^O^
11.ENDEREÇO ELETRÔNICO

B - AUTORIZAÇÃO PARA OBTER VISTAS (CASO NAOSEJA O PRÓPRIO INTERESSADO)
"X^-

12. NOME DO (A) AUTORIZADO (A)

13. CARTEIRA DE IDENTIDADE

/iffSP-15
14. ORGAO EXPEDIDOR/UF

16. ENDEREÇO

17.TELEF0NE (DDD-NUMERO) 18. FAX (DDD-NUMERO)

C-TIPODESOL1CITAÇAO

20. ( ) VISTA DO DOCUMENTO/PROCESSO

(J0 CÓPIA EM CDROM • COPIAIMPRESSA

D-EXTENSÃO DA COPIA

15. CPF

19.ENDEREÇO ELETRÔNICO

COPIA FOTOGRÁFICA

- ~^f.

21. ( ) COPIA INTEGRAL 00 CÓPIA PARCIAL -retHAS-NO, ^^^ ^ ^^
!&(\J~

22. INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES:

IMPORTANTE:

* Este formulário deverá ser entregue no Protocolo Geral do Ibama e após o seu cadastramento, será
encaminhado à Unidade em que se encontrar o processo e/ou documento.
* No caso de documentos sigilosos, o interessado deverá apresentar instrumento de mandato que comprove a
representação legal da empresa titular do processo/documento.
* Cópias com autenticação somente serão fornecidas em papel.
* Anexar Atos Administrativos correspondentes
* A cópia solicitada em papel somente será providenciada após o recebimento do comprovante de pagamento da
Guia de Recolhimento da União - ( GRU) . A solicitação de-cóoia em mídia CD deve vir acompanhada de dois cds
paca£adaj>rocesso e/ou documento. ^ ""^ ^

.\»^.Vv ZPt~l -O^/^ tjàj^jJU
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SantoAntônio
ENERGIA

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral
Coordenador de Energia Hidrelétrica
Coordenação de Energia Hidrelétrica - COHID
SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA

Brasília - DF

C.C.: Senhor José Lúcio de Arruda Gomes

Diretor Administrativo & Institucional

Energia Sustentável do Brasil S.A
Rua Joaquim Nabuco, 3200 - Areai
Porto Velho - RO

M
p ><* x |

|í-

Porto Velho, 26 de setembro de 2016.

N°. Ref.: PVH-00002646

Assunto: Resposta ao Ofício n° 02001.009855/2016-97 COHID/IBAMA - Encaminha Carta
JL/TS 1017-2016 da Energia Sustentável do Brasil (ESBR).

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. ("Santo Antônio
Energia") acusa o recebimento do ofício supracitado, no qual este Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Renováveis encaminha documento da Energia Sustentável do Brasil
S.A. ("ESBR") que suscita possível interferência futura do reservatório da Hidrelétrica Santo
Antônio que ocorreria com a elevação da cota de operação à El. 71,3 m, no projeto de
Reassentamento Rural Coletivo Vida Nova ("RRC"), implantado por aquela empresa, para
informar e expor o quanto segue.

Segundo alegadopela ESBR, com base em análise que do relatório "Descrição Técnica da
Espacialização do Reservatório da UHE Santo Antônio nos N.A.s 70,5 m (Q= 38.838 m3/s) e 71,3
m (Q=36.200 m7s)" ("Descrição Técnica do Reservatório"), apresentado pela Santo Antônio
Energia ao IBAMA no âmbito dos estudos ambientais do Projeto Básico Complementar
Alternativo da Hidrelétrica Santo Antônio ("PBCA") e já disponibilizado a este MP-RO (Anexo
01), foram identificadas possíveis interferências do PBCA sobre o RRC.

Como já apresentado anteriormente, o PBCA contempla a instalação de 06 Unidades
Geradoras adicionais ao projeto original da Hidrelétrica Santo Antônio e a elevação do nível de
operação à El. 71,3 m.

SãoPaulo, SP: A*. dasNaçws Unida* 4777-&I.VftLo!>j5 - 6'andar • CEPG5477-WO • Td:+SS11 37025250

PortoVelho, RO: Hitíielsliftn SantaAntônio. S/N-BR3Í4 -KM09-NúdaoAdminisHatMO • CEP7&B05-S12 • Teli+55£°32tolé00

PortoVelho,RO: QitaPny.il 7012 • CEP7ÓSZ0-134

www.santoantonioenergia.com.br
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SantoAntônio
ENERGIA

A primeira interferência do PBCA suscitada pela ESBR diz respeito a uma suposta
sobreposição do reservatório da Hidrelétrica Santo Antônio, e respectiva APP, sobre o RRC. Para
sustentar esta afirmação, alegam que uma "coloração diferenciada" na vegetação no entorno dos
Igarapés indicaria a afetação do local pelo remanso do reservatório da HidrelétricaSantoAntônio
e que tal situaçãonão estaria corretamente representadanos documentos apresentados ao IBAMA.

Outra situação relatada pela ESBR é de que há uma preocupação, dos reassentados no
RCC, quantoao monitoramento do lençol freático para o PBCA, demandadapelo IBAMAà Santo
Antônio Energia, e seus possíveis efeitos na localidade.

A ESBR indica, analisando a documentação cartográfica apresentada e utilizando imagens
aéreas próprias do RRC, ter verificado que a interferência do reservatório da Hidrelétrica Santo
Antônio na elevação 71,3 m sobre o RRC seria superior à indicada no mapa elaboradopela Santo
Antônio Energia.

Desta feita, solicitam uma reavaliação dos impactos causados considerando ainda a
elevação do lençolfreático e o impacto nas atividades produtivas desenvolvidas nos lotes,além da
proposição das medidas mitigadoras e compensatórias.

Entretanto, a Descrição Técnica do Reservatório teve por objetivo apresentar a área que
será ocupadapelo reservatório da Hidrelétrica Santo Antônio, APP e propriedades atingidas com a
implantação do PBCA, após a atualização dos estudos de remanso demandados pela Agência
Nacional de Águas.

Conforme ali asseverado, identificou-se o RCC não é afetado pela linha do reservatório e
da APP, nem mesmo com a implantação do PBCA, conforme trecho abaixo transcrito:

SãoPaulOjSP: Av.dasNaçòasUníd

Porto Velho, RO: HidrelélmaSanto Artõnio, SN-BR344-KMW-NúcleoWiiiiiisifiHwo * CEPJ6805-812 • TeUS5493214líflD

PortoVelho,R& Cáa Postal7012 • CEP76820-136

www.santoantonioenergia.com,br

5.4. Reassentamento UHE Jirau

Os lotes do reassentamento coletivo de Jirau estão localizados na

seção topobatlmètrica 370.9,

Pjara o reservatório na cota 70,50m (Q=33.838m5/s - A.N.A.), na
seção 370.9. o remanso corresponde a 75,22m, o qual foi arredondado para

75,5um, conforme Já explicado no capítulos, seção 2.1.

Da mesma forma, para o reservatório na cota 71.30m

(Q=3S.200m3/s - A.N.A.) o remanso corresponde a 75,23m, o qual lol

arredondado para 75.50m.

Desta forma, as linhas para ambas as situações são as mesmas,

portanto, se não há afetação paio remanso e respectiva APP nos lotes do

reassentamento coletivo de Jírau para o reservatório na cota 7D,50m

(Q=3B.838m5/s - A.N.A.) também não haverá afetação nos referidos lotes para

o reservatório na cota 71.30m {0.=36.2uum5's - A.N.A.).
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Tratando-se de documentação que teve por base a mais recente atualização do estudo de
remanso, definido pela Agência Nacional de Águas ("ANA"), abrangendo inclusive o PBCA,
entendemos que, até o momento, não foram identificados quaisquer impactos da Hidrelétrica
Santo Antônio sobre o RRC.

Na hipótese de superveniência de estudos que demonstrem eventual impacto da
Hidrelétrica Santo Antônio sobre o RRC, a Santo Antônio Energia analisará, juntamente com o
IBAMA e a ESBR, as medidas que serão adotadas, respeitado o cronograma de implantação das
novas cotas de proteção pactuado entre a Santo Antônio Energia e a ANA.

Atenciosamente,

Santo Antônio {Energia S.A.
Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

SãoPaulo,SP: A«.da5NaíòssUnWEií4777-EdVÍIIaLobos-u',,iidwCEP05477-ÍXX)« Tel:(551137022250
Porto Velho, RQ Hiflrclèlnra Santo Anlõnio, S/N-BR364 -KMW-NicfeoMninistratwo * CEP74805.812 «Tel;+556933141400

PortoVelho, R& CíráPostsl70l2' CEP 74820-134

www.santoantonioenergia.com.br
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Ur

OF 02001.011064/2016-27 DILIC/IBAMA

Brasília, 30 de setembro de 2016.

Ao Senhor

Guilherme Abbad

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
Rua Dom Pedro II, 2960, Nova porto Velho
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820136

Assunto: Solicitação de alteamento de cota de operação da UHE Santo Antônio.

Senhor Gerente

1. Em atenção ao pedido de alteamento de cota da UHE Santo Antônio,
encaminho, em anexo, o parecem a 02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA. Com base nas
análises técnicas consolidadas no referido documento e nas Audiências Públicas

realizadas nos dias 13 e 14 de agosto de 2016, foram identificadas pendências para
continuidade da análise do Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA), as quais
destaco abaixo:

« Comunicação do ICMBio pela falta de amparo legal para manifestação favorável de
afetação do Parque Nacional do Mapinguari, tanto para a cota atual (70,5m), quanto

para a cota pleiteada (71,3m), por meio do Ofício SEI n. 40/2016-DIBIO/ICMBio;
* Manifestação pendente da SEDAM/RO, quanto a previsão de afetação da FERS Rio

Vermelho C, e RESEX Jaci Paraná e ESEC estadual Serra dos Três Irmãos;
- Desdobramentos a partir da avaliação que será conduzida pelo Ibama, por meio de

documentação a ser entregue pela SAE, sobre os contornos de vazão que levam ao
atingimento das referidas Unidades de Conservação;

* Aprimoramento e intensificação do Plano de Comunicação da Santo Antônio Energia
com a população atingida pelo empreendimento, com base nos questionamentos e
manifestações realizados nas Audiências Públicas para discussão do PBCA.

2. Ressalto a identificação de pendências e recomendações relacionadas aos
estudos do TR complementar e atualização da espacialização do reservatório da UHE
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Santo Antônio (cota 70,5m), as quais devem ser sanadas e atendidas pela Santo Antônio
Energia, para continuidade do processo de licenciamento ambiental do referido
empreendimento:

* Apresentar, em 30 dias, definição de quanto o aporte de sedimentos da cheia de 2013/14
contribuiu no assoreamento do reservatório da UHE Santo Antônio e conseqüente
influência nos níveis do remanso descolados da previsão modelada;

* Apresentar, em 30 dias, quais interferências a nova configuração do reservatório
provocou na infraestrutura existente na área de influência da UHE Santo Antônio, tais
como linha de transmissão, vias de acesso e ramais, e quais as medidas de mitigação
necessárias, com detalhamento de quais intervenções serão realizadas na BR 364. Todas
intervenções deverão ter anuência dos órgãos responsáveis. Esta avaliação deverá
incluir, necessariamente, a área do canteiro de obras da UHE Jirau e reassentamento
rural Vida Nova. O detalhamento deve considerar os dois cenários (cota 70,5 m e cota
71,3 m);

• Encaminhar, em 30 dias, as informações solicitadas no OF 0393/2016-42 COHID/IBAMA,
relativas às afetações na área de Jacy-Paraná e nas propriedades rurais (i. cadastro
socioeconômico das pessoas/famílias afetadas; ii. planilha com o número total das
propriedades rurais e imóveis urbanos (residenciais e comerciais) atingidos, com
indicação do proprietário e endereço/localização do imóvel; iii. quinzenalmente, planilha,
por meio eletrônico, com o status de negociação e cadastro, entre outras informações
pertinentes ao período, enquanto durar o processo de negociação);

* Incluir, imediatamente, as 38 propriedades afetadas (não coincidentes) dentro do
cronograma já estabelecido para imóveis rurais, com início das ações em julho de 2016;

>• Manter a regra operativa imposta para proteger a área urbana de Jacy-Paraná, até a
conclusão da implementação das medidas de proteção estrutural na região, conforme
determinado pela ANA (OF 330/2015 ANA);

* Detalhar em quais parcelas dos módulosdo Programa de Conservação de Fauna as
amostragens estão inviabilizadas, considerando, também, a possibilidade de acesso as
mesmas. O detalhamento deve considerar os dois cenários (cota 70,5 m e cota 71,3 m).
Deve ser feita análise do impacto da perda dessas parcelas no monitoramento realizado
no âmbito do referido programa, a ser apresentada em 30 dias,

3. Ainda em menção ao Parecem0 02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA,
destaco o entendimento de que, após sanadas as pendências supracitadas, antes de
emissão de eventual autorização para o enchimento complementar do reservatório, a SAE
deverá comprovar:
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I. Liberação das propriedades rurais afetadas pelo empreendimento (remanso e APP);a)
as demais propriedades afetadas deverão ser tratadas conforme cronograma
encaminhado pela SAE, com finalização em agosto de 2017 para as áreas rurais
afetadas somente por APP e abril de 2017 para a área urbana de Jacy-Paraná.

II. Finalização das atividades de demolição e desinfecção das estruturas localizadas nas
áreas afetadas (remanso e APP);

III. Instalação de novos pontos de monitoramento de lençol freático, nas áreas mais
sensíveis apontadas na análise; e

IV. O período e a duração do enchimento complementar.a) o enchimento deverá ocorrer
no período estudado (janeiro, abril, junho e julho) nos prognósticos de qualidade da
água, com condições de vazão similares as estudadas e com a mesma duração

(^ considerada nos estudos. Caso tenha situação distinta, a SAE deverá apresentar
complementação do prognóstico de qualidade da água, incluindo as medidas
mitigadoras necessárias para a manutenção da qualidade de água em níveis
condizentes aos usos múltiplos da água. Essa avaliação deve ser especialmente para
os tributários Jaci, Ceará, Teotônio e Jatuarana.

4. Após sanadas as pendências e comprovada a realização das ações destacadas
acima, e em posse de eventual autorização do órgão licenciador para o enchimento
complementar do reservatório, a SAE deverá:

I. Implementar o plano de trabalho do monitoramento de qualidade da água, incluindo-.a)
aumento da freqüência do monitoramento intensivo nos tributários Ceará e
Jacy-Paraná;b) adoção de níveis de alerta de qualidade de água durante o enchimento
e a estabilização do reservatório, com a previsão de ações mitigadoras. Os níveis
adotados deverão ser descritos no primeiro boletim simplificado;c) emissão de
boletins simplificados (em vez de relatórios semanais), contendo análise breve dos

( resultados, informação sobre o acionamento dos níveis de alerta, as medidas
mitigadoras efetuadas no período e planilha com os dados brutos. Os boletins deverão
ser encaminhados ao Ibama em formato digital, por e-mail;d) apresentação apenas do
relatório consolidado, após a finalização da elevação da cota e estabilização do
reservatório, unicamente em formato digital.

II. Implementar o plano de trabalho do monitoramento hidrobiogeoquímico, íncluindo:a)
outra estação de monitoramento no tributário Teotônio, conforme estabelecido no
monitoramento limnológico;b) apresentação apenas do relatório consolidado, após a
finalização da elevação da cota e estabilização do reservatório, unicamente em
formato digital.

III. Implementar o plano de acompanhamento e resgate de fauna, considerando as
seguintes recomendações:a) encaminhar a documentação necessária para emissão da
ACCTMB, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início das atividades;b)
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duplicar os esforços de acompanhamento e resgate de fauna no trecho IV, tendo em
vista a extensa área verde ainda encontrada na região do alto Jaci;c) readequar o
dimensionamento da equipe para atender a demanda, caso seja observado em campo
grande quantitativo de animais a serem resgatados,-d) as áreas de soltura adicionais
devem ser pré-selecionadas e encaminhadas ao Ibama para validação prévia, em
conjunto à documentação necessária para emissão da ACCTMB;e) encaminhar
relatório semanal de atividades, com listagem de animais resgatados, além de
relatório conclusivo ao final da atividade para avaliação da necessidade de
continuidade ou finalização do resgate de fauna.

5. A análise técnica aponta, também, a necessidade de ajustes às ações de
monitoramento e de mitigação dos impactos, caso o PBCA seja aprovado, para o adequado
controle socioambiental do projeto. Nesse sentido, recomenda-se que a SAE:

T-vítr

I. Dê continuidade ao Programas de Monitoramento indicados na LO na 1044/2011 (lã
renovação), observando as recomendações indicadas nesse parecer;

II. No âmbito da afetação de jusante: instale marcos visando o monitoramento de
desbarrancamentos na região da comunidade de São Sebastião, em até 30 dias. Após
o alteamento da cota, a SAE deverá fazer novo monitoramento para determinar se
houve alterações na área de influência da água vertida;

III. No âmbito do Monitoramento do Lençol Freático:a) esclareça se o estudo
apresentado levou em consideração a curva-chave da ANA 2015. Caso não tenha sido
considerado, deverá reapresentar o estudo com essa configuração;b) realize um
estudo de caso específico para o monitoramento dos 20 lotes afetados pela possível
elevação do lençol freático no entorno do remanso da UHE Santo Antônio;c)
apresente análise em escala detalhada em até 45 dias para as áreas do distrito de
Jacy-Paraná e assentamento rural Joana D'arc. Estes estudos deverão ser claros e -*J
conclusivos a quais impactos que estas áreas estarão sujeitas devido ao aumento da
cota de inundação;d) instale pontos adicionais de monitoramento do nível do lençol
freático no reassentamento Vida Nova (UHE Jirau);e) mantenha o Programa
Complementar de Monitoramento do Lençol Freático e após um ano realize um
comparativo entre a modelagem (desde que devidamente corrigida para se
considerar a curva-chave da ANA) e os dados coletados em campo; identifique e
espacialize as possíveis áreas afetadas. Nocaso de discrepância entre o modelado e
observado, com uma elevação maior do lençol freático, a SAE deverá realizar a
mitigação e ou indenização quando for o caso, dos impactos em áreas agricultáveis,
pastos, residências e vias de acesso que vierem a ser impactadas;

IV. Em relação ao plano de comunicação de alteamento do reservatório:a) intensifique a
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divulgação do cronograma de alteamento com as datas e os procedimentos
envolvidos antes, durante e após o enchimento;b) quanto ao possível aumento de
acidentes com animais peçonhentos: amplie o público-alvo das capacitações e
palestras sobre o tema, de forma a abranger, também, os reassentados e a população
localjc) mantenha disponível uma linha de comunicação entre a população e a equipe
de resgate de fauna, para a qual deve ser dada ampla divulgação, para casos em que
animais peçonhentos e/ou silvestres apareçam nas residências. A SAE deverá
encaminhar ao Ibama, após a execução das atividades, relatório comprovando as
ações realizadas.

V. Em relação ao item "Realocação da população atingida" relativo aos afetados do P.A.
Joana D'Arc:a) esclareça as informações da carta SAE/PVH 0551/2014 se foi ofertada

(^ a proposta de reassentamento como modalidade de negociação para esse público e
se o valor indenizatório adicional foi aplicado, conforme proposta apresentada no
documento SAE/PVH 0143/2015;b) encaminhe o cadastro socioeconômico das
famílias indenizadas no P.A. Joana D'Arc e o relatório com os resultados do
monitoramento;

VI. Quanto as propriedades rurais afetadas:a) apresente os mesmos tratamentos
previstos na carta PVH: 0143/2015, para os novos atingidos no P.A. Joana D'Arc -
INCRA, assim como realize o monitoramento destas famílias, com posterior envio de
relatório;b) em relação aos lotes inviáveis: apresente melhor detalhamento sobre as
propriedades; esclareça o motivo do atendimento deste impacto dentro do PBCA; e
inclua este público no cronograma já estabelecido para liberação de áreas;c) em
relação as propriedades afetadas na linha do Ibama e linha Santa Inês: esclareça a
classificação dessa região ("características urbanas") e apresente melhor
detalhamento das propriedades e faixas de APP instituídas;d) quanto ao
reassentamento Vida Nova (UHE Jirau): monitore o lençol freático após o alteamento
do reservatório da UHE Santo Antônio para a análise de sua influência nos lotes do

w reassentamento, conforme destacado no tópico "Elevação do nível do lençol
freático";e) em relação a viabilidade de propriedades com remanescentes, caso
hajam: realize Estudos de Viabilidade na etapa de elaboração de laudo de avaliação;
apresente os resultados aos proprietários durante o processo de negociação. A SAE
deverá encaminhar, ao Ibama, os Estudos de Viabilidade realizados e apresentar
relatório contendo: número de propriedades consideradas viáveis e inviáveis pelos
Estudos de Viabilidade;

VIL Os procedimentos adotados no processo de negociação devem ser pautados nos
critérios estabelecidos no PBA. Os resultados do monitoramento das famílias

indenizadas devem ser consolidados em relatórios e encaminhados ao Ibama.

VIII. Dê publicidade ao caderno de valores, para os atingidos, assim como realize o
monitoramento dos preços de mercado dos imóveis para ajustes de valores, caso
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necessário.

Dí. No âmbito do Programa de Monitoramento Hidrobiogeoquímico: avalie a
necessidade de amostar os solos onde teria supressão de vegetação, com especial
atenção as áreas mais propícias à metilação do mercúrio;

X. Realize remoção da vegetação morta (limpeza fina), caso se identifique, ao longo da
operação do empreendimento, impactos não previstos no processo de licenciamento
ambiental, aos usos múltiplos da água e beleza cênica do reservatório;

XI. Componha a APP, conforme ilustrado no desenho PVH-GF-DS 485 (carta SAE
1509/2016), devendo a SAE adquirir a área de 6.815ha e apresentar nos relatórios
anuais comprovação de sua compra e formação;

XII. No âmbito do Programa de Conservação de Fauna:a) identifique, caracterize e
mensure possíveis alterações na dinâmica das comunidades faunísticas, diretamente j
relacionadas ao alagamento adicional de 0,80 m decorrentes do PBCA, destacando
tópico específico sobre o tema nos relatórios de acompanhamento;b) identifique,
caracterize e mensure, caso ocorram, impactos adicionais em ambientes específicos
(praias e barreiros) e conseqüentes alterações na dinâmica das comunidades
faunísticas associadas a esses ambientes;

XIII. Quanto ao possível aumento de criadouros de Mansoniatijip.: realize a remoção dos
bancos de macrófitas nas áreas em que a pesquisa larvária demonstre alto
percentual de larvas de MansoniaUJjp;

XIV. Quanto a possível alteração na dinâmica da população de vetores: dê continuidade
ao Programa de Saúde Pública/Monitoramento de Mansonia,[analisando a
necessidade, ou não, de alteração dos pontos amostrais, considerando as ações de
remanejamento de população previstas para a atualização do reservatório e o
alteamento de cota, e encaminhar ao Ibama em prazo de 30 dias;

XV. Avalie, junto à Marinha Brasileira, a necessidade de estudo sobre a possibilidade de
instalação de sinalização indicativa de navegação no reservatório.

Atenciosamente,

17/lAA^t —
ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA
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OF 02001.011229/2016-61 COHID/IBAMA

Brasília, 03 de outubro de 2016.

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
Rua Dom Pedro II, 2960
PORTO VELHO - RONDÔNIA

(^ CEP.: 76820136

Assunto: Dilação de prazo para atendimento ao Ofício nQ 02001.009159/2016-81
COHID/IBAMA

Senhor Gerente

1. Em atenção ao documento PVH-0002544 (Prot. 02001.017053/2016-51, de
15/09/2016), informo que a solicitação de dilação de prazo para atendimento ao Ofício ns
02001.009159/2016-81 COHID/IBAMA, foi deferida por este Instituto.

2. Ressalto que o atendimento aos questionamentos sobre o PBCA, realizados
(^ durante a Audiência Pública, dia 13/08/2016, em Porto Velho/RO, é etapa fundamental

para a instrução processual. Dessa forma, as respostas deverão ser encaminhadas aos
interessados e ao Ibama, impreterivelmente, até 10/10/2016.

Atenciosamente,

ÍRICO QltelRptíAJÍO.
CoordenadoraáCOHID/IBAMA

IBAMA pog, m
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DESPACHO 02001,023160/2016-18 COHID/IBAMA

Brasília, 11 de outubro de 2016

ÀCoordenação de Energia Hidrelétrica

Assunto: Documento do processo n5 02001.000508/2008-99 fora da ordem
cronológica.

^ Documento do Processo n^ 02001,000508/2008-99, datado de 18 de julho de 2016 (Fls:
11399 e 11400, volume 59), se encontra fora da ordem cronológica por ter sido entregue
ao Técnico Responsável do Processo (TRP) nesta data,

NATALIA DE ALENCAR MONTEIRO

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

^
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OF 02001.007917/2016-26 DILIC/IBAMA

Brasília, 18 de julho de 2016.

Ao Senhor

Raphael Luis Pereira Beviláqua
Procurador do Ministério Público Federal em Rondônia/Ro

Rua José Camacho, nQ 3307 - Embratel
( PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76820886

Assunto: Resposta ao Ofício 1727/2016 - MPF/PRRO/PRDC - IC nQ
1.31.000.001797/2015-25 (Prot. IBAMA n^ 02001.011279/2016-48)

REFERENCIA: OF 02001.011279/2016-48/MPF/PRM/RO

Senhor Procurador,

1. Em atenção ao documento supracitado, que solicita informações sobre
eventuais providências adotadas quanto à área do ramal Santo Antônio, mencionada nos
documentos PR-RO 00025269/2015; 00011358/2014; 00013923/2015; 00013172/2015,

f- apresento as seguintes informações.

(^ 2. Nos dias 15 a 18 de fevereiro de 2016, o Ibama realizou vistoria técnica
conjunta com a Secretaria de Governo da Presidência da República (SGPR) na área de
influência da UHEJirau no rio Madeira, o que resultou na elaboração da Nota Técnica n2
02001.000481/2016-44 COHID/IBAMA (Anexo 01).

3. Com base nas observações da referida NT, foi encaminhado à ESBR, Ofício nQ

02001.003375/2016-12 CGENE/IBAMA (Anexo 02), recomendando, em relação ao ramal

Santo Antônio, avaliação dos efeitos do reservatório nessa localidade, incluindo avaliação

do lençol freático, produtividade das propriedades e acessibilidade pelo ramal Santo
Antônio, com posterior envio de relatório ao Ibama.

4. Em resposta, a ESBR encaminhou a carta IT-CB 836-2016 (Anexo 3),

IBAMA ~~ pag. 1/3 18/07/2016 -21:11

./&»iu<&-.

V\ F



MINISTÉRIO DO MEIO AMBLENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF
CEP: 7081B-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.lbama.gov.br

informando que estava promovendo o alteamento da ponte sobre o rio Castanho, na
localidade do ramal Santo Antônio, como objetivo de apoiar a comunidade local e manter
a acessibilidade pela ponte em todos os períodos do ano. Todavia, informou que no dia
29/06/2016 a obra foi cancelada, devido à ocorrência de manifestações contrárias à
continuidade da obra, realizada pela Associação dos Produtores Rurais Extrativistas do
Rio Castanho e Madeira (ASPRECAM).

5. Segundo a ESBR, no dia 28/06/2016, ocorreu uma reunião na sede da

SEMAGRIC, em Porto Velho, com participação de representantes da ASPRECAM,
Secretaria Municipal de Programas Especiais e Defesa Civil, ESBR e SEMAGRIC, para
tratar da continuidade da obra da ponte sobre o rio Castanho. A memória da referida
reunião não foi apresentada ao Ibama. A ESBR informou apenas que não obteve o
resultado esperado e que, era razão da indefinição da SEMAGRIC em firmar acordo de

recuperação do ramal Santo Antônio, o contrato com a empresa responsável pela
execução da obra da ponte foi encerrado.

6. Quanto ao lençol freático, a ESBR encaminhou a Avaliação Técnica elaborada
pela empresa Bioconsulting Estratégia & Meio Ambiente do Brasil Sociedade Simples
LTDA (Anexo 4). Segundo o documento, a análise integrada dos dados de nível freático

com os dados de precipitação, indicam, para a região do ramal Santo Antônio, que as
alterações na dinâmica do nível freático são decorrentes dos índices de precipitação.
Segundo o documento, o nível freático da região fica situado muito próximo à superfície
nos períodos chuvosos, sendo uma área naturalmente alagável. ^

7. Em relação à solicitação do Ibama de avaliação dos efeitos do reservatório no ,^j
ramal Santo Antônio, a ESBR informou que realizará os estudos conforme cronograma de
desenvolvimento de atividades protocolado no Ibama em 14/06/2016, por meio da carta

IT/AT 633-2016 (Anexo 5), o qual trata sobre a nova envoltória do reservatório,

considerando a atualização dos estudos de vazões máximas e de remanso da UHE Jirau.

8. O Ibama, por meio do Ofício 02001.007134/2016-34 CGENE/IBAMA (Anexo 06),

deferiu a solicitação de dilação de prazo e a proposta de cronograma e solicitou, à ESBR,
entre outras, a apresentação do número total das propriedades rurais atingidas o cadastro

físico, fundiário e socioeconômico das famílias afetadas. Dessa forma, aguarda-se o envio

dos materiais, incluindo a avaliação no âmbito do ramal Santo Antônio.
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9. Segundo a ESBR, a manutenção de estradas vicinais é de responsabilidade da
Prefeitura Municipal de Porto Velho. No entanto, vale destacar que caso os novos estudos
de remanso indiquem interferência nas estradas vicinais, ramais, vias de acesso, assim
como pontes, pelo reservatório da UHE Jirau, o empreendedor deverá realizar as
readequações necessárias com objetivo de garantir o acesso as propriedades rurais e as
comunidades, conforme previsto no PBA.

Atenciosamente,

IBAMA

vdW //// - / í^yynOAy—
ROSE MIRIAN/HOFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA
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Informo que os documentos Oficio n3272/2016-GPE de 03 de agosto de 2016, o Oficio
2836/2016/MPF/PR-06/60 Oficio - 4°CR de 16 agosto de 2016 e o documento PVH 0002345 de 17
de agosto de 2016, o oficio 067/2016/MPE-RO/GT de 25 de agosto encontram-se fora da ordem
cronológica. >^7[^
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'Estado dojimazonas
(Procuradoria ÇeraCdo (Esta.

OFICIO N, 3.272/2016-GPGE

A Sua Senhoria o Senhor

MÁRIO LÚCIO DA SILVA REIS
Superintendente do IBAMA no Amazonas
Rua Ministro João Gonçalves de Souza, s/n, Km 01 - BR-319 - Distrito Industrial
Manaus/AM
CEP 69.075-830

Contato: 3878-7100

DIGITALIZADO
IBAMA/AM

Senhor Superintendente,

Manaus, 29 de julho de 2016

DATA: Ü3l Òf i._j_f

Trata-se do Ofício n. 049/2014 anexo, subscrito pelo Exmo. Sr.

Deputado Estadual Sidney Leite, por meio do qual informa que nos estudos realizados em 2001,

na Bacia Hidrográfica do Rio Madeira, não foi analisada toda a extensão do flümen do Rio

Madeira e sua dinamicidade, concluindo, ao final, que a UHE do Santo Antônio poderia ser
construída dentro apenas do território de Rondônia.

Nesses termos, á vista do contido na Promoção n. 834/2016-

PPIF/PGE anexa, de ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado, solicito a V. S. a gentileza
de encaminhar a esta PGE informações quanto aos possíveis impactos ambientais no Estado

do Amazonas, encaminhando ainda as coordenadas geográficas ou mapas da Área de

Abrangência Regional - AAR, da Área de Influência Indireta - Ali e da Área de Influência

Direta - AID, bem como detalhamento dos eventuais danos em território amazonense.

Destaca-se que a fim de agilizar e facilitar o encaminhamento das

informações ora solicitadas, se possível for o seu envio poreste meio, disponibilizamos o seguinte
email: assessoria. especial. pgeam(ciam.aü.com.

Peço-lhe, por fim, atender a este expediente, impreterivelmente

até o dia 16/08/16 (terça-feira), tendo em vista que o prazo para apresentação de manifestação
do Estado do Amazonas jã se encontra em curso.

Atenciosamente,

t>fe Oib-í™ i

•v x - - . CARLOS ALEXAND
Subprocurador

es ^//é

Luiz^&«%4á&.Maia
tesonatl

PoTtarian"!.621/2015

. DE MATOSv
Estado

V»'*'
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Gabinete do Deputado Sidney Leite

Oficiou 049/2014

Manaus, 18 de março de 2014.

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DOAMAZONAS - PGE/AM
Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral

Ao cumprimentá-lo, é o presente para expor situação

decorrente das atividades da Unidade Hidroelétrica de Santo Antônio, bem como

requer a adoção de medidas e providencias que se fizerem cabíveis, pelo que se passa

a discorrer:

Em 2001 estudos foram realizados na bacia hidrográfica do Rio

Madeira, entretanto somente 240 km ao longo do rio foram abrangidos quando a área

total que deveria ser analisada compreende 1,4 km2, por ser toda a extensão do

flúmen. Desse estudo, concluiu-se que a UHE de Santo Antônio poderia ser construída

dentro do território de Rondônia.
t.i v -

I»' •*

Nesse momento cabe destacar que o Rio Madeira é divisa entre

os Estados de Rondônia e Amazonas, de um lado do rio é um estado, na margem

oposta o outro.

É o que se pode observar das limitações geográficas do Estado

de Rondônia definidas em lei, pelo que vejamos:

- a Noroeste, o divisor de águas Ituxí-Abunã e Ituxí-

Madeira, até o ponto mais próximo, da nascente do

Paraná Pixuna, descendo pelo dito Paraná-Pixuna até
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Gabinete do Deputado Sidney Leite

o paralelo da confluência do Igarapé Maicí com o rio

Madeira;

- a Norte, Nordeste, Leste e Sudoeste, pelo paralelo

da confluência do Igarapé Maicí com o rio Madeira

até essa confluência, subindo esse igarapé até a sua

nascente, seguindo pelo divisor Gi-Paraná-Marmelos

e Gi-Paraná-Roosevelt, até o paralelo da confluência

do rio Capitão Cardoso com o rio Roosevelt;

seguindo por esse paralelo até a dita confluência,

sobe o rio Capitão Cardoso e o seu formador rio

Tenente Marques até a fóz do igarapé Pesqueira;

dessa foz, por uma reta, até o salto Joaquim Rios no

rio Iquê, subindo o rio Iquê até a fóz do córrego

Toluirí-inazá, pelo qual sobe até a sua nascente e daí,

pelo divisor de águas, até a nascente principal do rio

Cabixí, pelo qual desce até sua fóz no rio Guaporé;

- ao Su!, Sudoeste e Oeste, pelos limites com a

República da Bolívia, desde a confluência do rio

Cabixí com o rio Guaporé, até o limite entre o

Terrritórío do Acre e o Estado do Amazonas por cuja

linha limítrofe continua até encontrar o divisor de,

águas Ituxí-Abunã;

*,.Território Federal criado peio Decreto-Lei ng

5.812/1943. onde as delimitações foram definidas.

Por meio do Decreto-Lei n- 6.550/1944 os limites

foram retificados. Elevado a Estado pela Lei
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Gabinete do Deputado Sidney Leite

Complementar na 41/1981. foram mantidos os

limites e confrontações anteriormente fixadas.

\
Insta salientar que o Madeira é um rio dinâmico, em plena :

atividade erosiva e não possui dados históricos consolidados. A respectiva extensão

em território brasileiro é de 1.700 km e a vazão média é de 23.000 m3/s, sendo o

principal afluente do rio Amazonas.

Para obtenção da Licença de Instalação, necessário se faz a

elaboração do Estudo de Impacto Ambiental (EÍA) com seu respectivo Relatório de

Impacto do Meio Ambiente (RIMA), devendo ter informações conclusivas da área aser

impactada, inundada, questão essa que, notoriamente, não ocorreu.

A elevação não prevista do lençol freático, do volume de águas,

vem causando a inundação de parte do território ao Sul do Estado do Amazonas, em

percentual superior a 2% (acima do previsto no projeto original), condição essa

constatada in loco em visita conjunta realizada por este Deputado e pela Secretária de

Desenvolvimento Social, Sra. Kamila Amaral.

,- Acontece que a UHE de Santo Antônio, mesmo notadamente

invadindo território do Amazonas, alega que as inundações estão dentro do Estado de

Rondônia. A "lógica" adotada é de que até onde vá as inundações, ali será Rondônia,

ainda que a geografia mostre que o território é Amazonense.

E como se não fosse suficiente a série de problemas já

ocorrentes, há por parte do consórcio Santo Antônio um pedido de elevação da cota de

70,50m para 71,30m, em razão do aumento do número de turbinas, sem que haja

estudo de impacto ao meio ambiente, fato este que, certamente, irá contribuir ainda

mais para agravar as inundações e, por conseqüência, a situação dos municípios

afetados.

nn/

dfh-. LKCír.l ATIVA PODER LEGISLATIVO .?«?, .. '
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Gabinete do Deputado Sidney Leite

A Constituição da República exara:

Art. 23. É competência comum da União, dosEstados,
do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)

VI - proteger o meio ambiente e combater a
poluição em qualquer de suas formas; G.n.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre:
(...)

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da
natureza, defesa do solo e dos recursos naturais,

proteção do meio ambiente e controle da poluição;
g.n.

Na mesma linha a Constituição do Estado do Amazonas, verbis:

ART. 17. Respeitadas as normas de cooperação fixadas
em lei complementar federal, é da competência do
Estado, em atuação comum com à União ou aos
Municípios:
(...)
VI - proteger o meio ambiente e com bater a
poluição em qualquer de suasformas; G.n.

0 Estado do Amazonas protege o meio ambiente dentro de sua

extensão geográfica, sendo que "os Ümites territoriais do Estado são os definidos e

reconhecidos pela tradição, documentos, leis e tratados, inadmitida sua alteração,

exceto na forma prevista na Constituição da República", conforme art. 10 da

Constituição Estadual.

Acontece que, conforme sobredito na digressão fática, o ^

Consórcio Santo Antônio vem propagando que até onde vai o Rio Madeiro, até ali é
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Gabinete do Deputado Sidney Leite

Rondônia, mas não podemos esquecer que o rio avançou para além do fluxo natür

invadindo e inundando território Amazonense, num percentual, repita-se, superior a

2% (acima do originalmente previsto).

Como o Consórcio Santo Antônio expande os limites de'

Rondônia de acordo com o movimento e aumento do Rio Madeira causado por suas

atividades, insistindo que não há interferência nem prejuízos ao Amazonas, oportuno

faz-se lembrar que em uma margem do rio Madeiro é Rondônia e na outra é

Amazonas, conforme sobretido, mas o citado consórcio diz que até onde vai o Madeira,

até ali é Rondônia, convenientemente jogando e criando novas limitações geográficas,

que geram prejuízo de várias ordens ao nosso Estado, principalmente no quesito

ambiental, posto que não há nenhum estudo ou licenciamento em órgãos reguladores

no Amazonas. ..,, -,

0 contexto em tela traz prejuízo não só a soberania do

Amazonas como estado membro constitucionalmente definido, mas, também, e

principalmente ao meio ambiente e, por decorrência, crise social, já que a capacidade

produtiva dos municípios afetados reduz significativamente, ou seja, os prejuízos são

potencializados, posto que a sobrevivência de muitas famílias, quiçá da maioria,

advém do solo.

Ademais, frisa-se, não há nenhum estudo (EIA ou RIMA), bem

como licenciamento prevendo os impactos de funcionamento da UHE Santo Antônio

no Amazonas, entretanto, ainda assim, o Estado é muito prejudicado pela usina

hidrelétrica.

Assim, por ser dever do Estado proteger o meio ambiente - art.

23, VI; art. 24, VI da CF/88 c/c art. 17, VI da Constituição Estadual - e sendo essa

PGE/AM órgão superior do Sistema de Apoio Jurídico da Administração Estadual -

necessário se faz o estudo e adoção das medidas cabíveis, tendo em vista que os

impactos ambientais estão para além do que fora previsto quando do Estudo de
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Gabinete do Deputado Sidney Leite

Impactos Ambientais (EIA) no Estado de Rondônia, mesmo porque vários municípios
do sul do Amazonas sofrem com o respectivo funcionamento e não houve em nosso

território nenhum estudo ou licenciamento para operação da UHE.

Diante disso, por fim, que seja questionado, também, o Ibama

acerca da do EIA e RIMA para a Licença de Operação, com ofito de evitar ainda outros,

e mais, danos.

SidneykiàÊ&&áeVliveiraJ,eite
Debutado Estadual

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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PROCESSO N° 1712/2014

INTERESSADOS: Gabinete do Deputado Sidney Leite

ASSUNTO: Impactos Ambientais

PROMOÇÃO N° 834/20I6-PPIF/PGE

(•te, uor ^

Fl,

SP
PS?'<£

^3?
lABS,. ^

Senhor Procurador-Chefe,

O Gabinete do Deputado Sidney Leite enviou ofício de n° 049/2014 a esta

Procuradoria Geral do Estado, no qual informa que nos estudos realizados em 2001, na Bacia

Hidrográfica do Rio Madeira, não foi analisada toda extensão do flúmen do Rio Madeira e sua

dinamicidade, concluindo-se que a UHE de Santo Antônio poderia ser construída dentro

apenas do território de Rondônia.

Sob essa justificativa, nenhum estudo ou licenciamento foi solicitado aos

órgãos ambientais do Estado do Amazonas, como se o empreendimento não lhe gerasse

prejuízos ambientais.

Afirmou ainda que, embora o Consórcio Santo Antônio informe que até

onde vai o Rio Madeira seria território de Rondônia, tal fato serve apenas para escapar as

obrigações da legislação ambiental, já que, em verdade, não condiz com os limites

geográficos, pois não se pode esquecer que o Rio avançou para além do fluxo natural,

invadindo e inundando o território do Amazonas, num percentual, vale destacar, superior a

2% (acima originalmente do previsto).

Consequentemente haveria um dano ambiental evidente, o qual tem gerado

prejuízos de várias ordens ao Estado do Amazonas, não apenas na fauna e na flora locais, mas

também na capacidade produtiva dos municípios e na sobrevivência de várias comunidades

CNPJ ns 04.312.3S9/OD11-S2 - Rua Emílio Moreira, n.B 1308,
Praça 14, Manaus - AM, fone: (92) 3622.3904 - www.pge.am.gov.br
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___________ _____ ___ _____

ribeirinhas, violando o Pacto Federativo por comprometer a autonomia do Amazonas y_o.

estado membro constitucionalmente definido.

Por sua vez, o deputado Sidney Leite solicitou a esta Procuradoria Geral do

Estado a realização de estudos e a adoção para além do que fora previsto quando do Estudo

Impacto Ambiental (EIA) do Estado de Rondônia.

Atendendo ao pedido do Deputado Sidney Leite, esta Procuradoria oficiou à

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMA a fim de que esta fornecesse informações

sobre o dano ambiental causado pela construção da UHE de Santo Antônio, bem como a

existência de Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório ao Meio Ambiente (RIMA)

para a construção do empreendimento, além de toda documentação necessária.

Em reposta ao Ofício 1915-GPGE, a SEMA enviou ofício n°691/2015-GS,

que foi encaminhado, através da Promoção n° 408/2015/PGE/PPIF, à Comissão de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Regional Sustentável - CAAMA da Assembléia Legislativa,

Presidida pelo Deputado Luiz Castro, para que tomasse conhecimento da Nota Técnica nc

16/DGAT/SEMA 2015 sobre o impacto ambiental da UHE Santo Antônio e UHE Jirau no

Complexo do Rio Madeira.

Por sua vez, a Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional

Sustentável - CAAMA da Assembléia Legislativa, envio Ofício n°148/2015 datada de 04 de

novembro de 2015, onde questiona a NOTA TÉCNICA N° 16/DGAT/SEMA2015 bem como

pede manifestação desta Procuradoria a respeito das providências tomadas pelo Governo do

Estado junto aos responsáveis pelas obrigações da legislação ambiental.

Por isso, através da Promoção n° 563/2015 foi solicitada a manifestação da

SEMA a respeito da nota técnica, prestando esclarecimentos que foram enviados a esta

Especializada através do ofício n° 509/2016, que esclarece que a nota técnica não faz qualquer

juízo de valor em relação aos estudos, apenas realizando uma abordagem técnica.

V
CNPJ na 04.312.369/0011-S2 - Rua Emílio Moreira, n.e 1308,

Praça 14, Manaus—AM, fone: (92) 3622.3904-www.pge.am.gov.br
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O ofício traz também as definições das áreas de influência dos Relatórios de

Impacto Ambiental e dos Estudos de Impactos Ambientais referentes a UHE Santo Antônio e

ao complexo Rio Madeira, que são: Área deAbrangência Regional (AAR), Área deInfluência

Indireta (Ali) e Área de Influência Direta (AID).

A SEMA informa ainda que os estudos realizados foram restritos as AID e

Ali, não havendo detalhamento quanto ao AAR, sendo necessária a consulta ao IBAMA para

que informe os possíveis impactos no Estado do Amazonas.

Consequentemente, PROMOVO a expedição de Ofício ao IBAMA - O

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS, para que informe os possíveis impactos no Estado do Amazonas,

encaminhando as coordenadas geográficas ou mapas da Área de Abrangência Regional

(AAR), daÁrea de Influência Indireta (Ali) e da Área de Influência Direta (AID), bem como

detalhamento dos eventuais danos em território amazonense.

Em tempo, PROMOVO que seja expedido também, ofício à Comissão de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional Sustentável - CAAMA da Assembléia

Legislativa dando conhecimento do Ofício SEMA n° 509/2016-GS e desta Promoção, e

solicitando o agendamento de uma audiência para receber o Procurador subscritor e o

Procurador-Chefe da Procuradoria do Meio Ambiente, para tratar especificamente sobre este

assunto.

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO E

FUNDIÁRIO/PPIF, em Manaus (AM), 25 dejulho de2016.

DANIEL PINHEIRO VIEGAS'

Procurador do Estado do Amazonas

CNPJ ns 04.312.369/0011-62 - Rua Emílio Moreira, n.e 1308,
Praça 14, Manaus-AM, fone: (92) 3622.3904—www.pge.am.gov.br
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PROCESSO Nu : 1712/2014 - PGE
INTERESSADO: Gabinete do Deputado Sidney Leite.
ASSUNTO: Impactos Ambientais.

DESPACHO:

; _. **3

^^V

ACOLHO a PROMOÇÃO N° 834/2016-PPIF/PGE, de lavrado
Procurador do Estado, Dr. DANIEL PINHEIRO VIEGAS, por seus legítimos
fundamentos.

ENCAMINHEM-SE os autos ao Gabinete do Exmo. Sr.
Procurador-Geral do Estado, nos termos da aludida promoção.

PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO E

FUNDIÁRIO - PPÍF, Manaus, 28 de Julho de 2016.

_V_ÍS

Procurador Chefe da PPIF

_,.SSÁ
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PROCESSO N. 1.712/2014-PGE
INTERESSADO: Gabinete do Deputado Estadual Sidney Leite.
ASSUNTO: Denúncia sobre possíveis impactos ambientais reflexos à
construção da Hidrelétrica de Santo Antônio no território do Estado do
Amazonas.

DESPACHO

l»<-"'-'^.

De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado,

OFICIE-SE ao IBAMA e à Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento

Regional Sustentável da Assembléia Legislativa, nos termos da Promoção n.

834/2016-PPIF/PGE, do Procurador do Estado, Daniel Pinheiro Viegas,

acolhida pelo Procurador-Chefe da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário e

Fundiário, Dr. Júlio César de Vasconcellos Assad.

DEVOLVAM-SE os autos à PPIF.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DO

ESTADO, Manaus, 29 de. julho de

CARLOS ALEXA

Subprocurador
. C. M. DE MAOTS

•ai do Estado

DIGITALIZADO
IBAMA/AM
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Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF . cvlJ,'~'W/-
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745 <£>" '<!_

www.ibama.gov.h_——_ O

OF 02001.009037/2016-94 DILIC/IBAMA

Brasília, 15 de agosto de 2016.

Ao Senhor

Carlos Alexandre M. C. M. de Matos

Subprocurador da Procuradoria Geral do Estado do Amazonas
Rua Emílio Moreira, nB 1308 - Praça 14 de Janeiro
MANAUS - AMAZONAS

CEP.: 69020040

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício ns 3272/2016/GPGE - Protocolo IBAMA nQ
02005.003959/2016-58.

Senhor Subprocurador,

1. Cumprimentando-o, reporto-me ao Ofício n^ 3272/2016/GPGE, de 29 de julho
de 2016, protocolado no IBAMA sob o ne 02005.003959/2016-58, em 03 de agosto de 2016,
referente ao empreendimento UHE do Santo Antônio, para solicitar a prorrogação do
prazo fixado para atendimento ao requisitado, considerando o recebimento do documento
por esta Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 15 de agosto de
2016, bem como a exiguidade do prazo para prestar as informações solicitadas, em meio
ao expressivo número de processos de licenciamento ambiental por todo o país que
também demandam providências por este órgão no momento.

2- Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicito a
dilação do prazo fixado, por mais 20 dias úteis a partir da data a ser considerada por
Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

IBAMA

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA

pag. 1/1 15/08/2016-15:05
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA
6o OFÍCIO - 3a CCR / 4a CCR - DEFESA DO MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E DO CONSUMIDOR. /V\>,,J""^,

OFÍCIO N. 2836/2016/MPF/PR-RO/6" OFÍCIO - 4a CCR

/Í>G,IBV
R._miá

Ao Senhor \Abs._

RENE LUIZ DE OLIVEIRA

Superintendente do IBAMA no Estado de Rondônia
Av. Governador Jorge Teixeira, n° 3559 - Costa e Silva
76.803-599 Porto Velho — Rondônia

Porto Velho/RO, 16 de agosto de 2016.

;.>.•;,-.*• •-• ' •'-••.-*:i; ; ..
-„_- . ^ - "' 1".L _J T ".'i*]^" í-

V_jMG..,_ _.:

Referência: Inquérito Civil n° 1.31.000.000054/2009-90.
(Favor, ao responder fazer referência ao procedimento em epígrafe).

Senhor Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para

solicitar a Vossa Senhoria, com fulcro no art. 8o, inciso II, da Lei Complementar

75/93, e no prazo de 20 fvinte) dias, que se manifeste quanto as

conclusões/sugestões apresentadas no Parecer Técnico 366/2016-SEAP em

anexo..

informações.

dmi y{jAQ^

Sem mais pa/a o momeptb, -coloci-me à disposição para mais

GISELE DIAS

Procur

ití|#flíiii^ro.rnpf.gov.br
307 - Embratel - CEP 76820-886 - Porto Velho/RO

CUNHA

""' *„&

MPF
Ministério Públko Federal
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Os. LO.IG

Coordenador Geral de Infraestnrtura
de Energia Elétrica
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Referência :

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE
PROCURADORIA GERAL DÁREPÚ

SECRETARIA DE APOIO PERIC
- Centro Regional Brasília -

PARECER TÉCNICO N" 3,66/2016-SEA?
ICP n° 1:31.000.000054/2009-90
OFÍCIO ND 4,976/2015/MPF/PR-RO/6° OFÍCIO-4a CCR

UíflDÁBE SOJ-IÇITANTE Procuradoria da República em Rondônia

GiseleDias.de Oliveira Bleggi Cunha •

..-"m°^»..

Autoridade Requerente

Ementa

Temática

Meio ambiente. Fauna. Patrimônio' pesqueiro. Mortandade de 11
toneladas de peixes no/rio Madeira. UHE. Santo Antônio.
Repactuação de TAC. Porto Velho/RO. Análise documental: -
Meio ambiente ê Patrimônio Cultural ,

Guía Sistema Pericial GRTP N°,SÈAP/PGR- 000957/2015

Coordenadas

Geográficas

Feição cònsideVada: ( ) pontual ( .) linear (X) poligonal
-8.801869° Lat. . •-63.951200° Long.Lat/Long dec.:

I INTRODUÇÃO -• '\ _
-:- '-.''- Com respeito à recomposição do dano ambiental causado.pela mortandade de

II toneladas '̂ peixes em dezenibrp de-,2008, decorrente dá implantação da usina hidrelétrica
(UHE)- Santo,. Antônio ho rio Madeira/RO, a Dra. Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha
solicitou áanálise técnica-complementardos documentos juntados aos -autos Q.CP,f. 675-799),

"..posteriormente à elaboração do Parecer Técnico,(PT) rf 149/2013-4a;CCR,de'28/6/2013. '
•Igualmente solicitou1 que fosse verificada &viabilidade .técnica dá repacniação do Termo^dé_
Ajustamento de Conduta.(TAC);celèbrado'entre çMPF, o>Ministério Públicode Rondônia, a
Superintendência do Ibama/ROe aSanto AntônioEnergia S.A. (SAE) em 4/2/2010 (ICP, f.
4̂13-416), assim como aindicação dê ouü-a medida compensatória. ..

Omencionado parecer traçou um.breve histórico do caso, què.não será aqui
"reproduzido, 4 analisou um projeto'. dá'émpresa SAE,. datado-de julho dè .2010, para o
repovoamento do rio Madeira com 150 mil alevinos' de tambaquí Colossoma macropomum e
jÁtuíwnaBrycon^pp, .apresentado eni cumprimento ao TAC. Ao final do parecer foi1 sugerido:

. " - .' (i) que a SAE apresentasse metodologia para .acompanhamento/monitoramento
dosalevinoS. liberados no rio (marcação genética ou física);

(ii) havendo impossibilidade de fazê-lo, que a SAE .apresentasse, as devidas
,: ' ' / justificativas técnicas, fundamentadas em literatura e. na experiência- nacional,^

rAtfdfatitàilta hdd_

Proeurndpriá
Bãrcil dn'
Rypúbliia

SAF Sut; Quadra.4, Conjunto C-CÉP 70050-900-BrasíHa-DF
•Tèl. (61) 3105-5579 - PGR-P-eririal@mpf.mp.br
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,' . ;que esclarecesse.de .que forma seria'dado cumprimento ao primeiro dos/,-
objetivos específicos do projeto de repovòamento1; e

• •',.'• (iii) que aSAE ,reapresenta'sse orjrojeto, incorporando aspectos esclarecidos '
'.- e/ou alterados apartir das manifestações, do Ibafna*0,d9:Centfp de Apoio

'•"•- Operacional -do Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo, .Patrimônio Histonco, .
Cultural e Artístico do Ministério Público'de Rondônia (ÇAQP-MA) e do
Ministériopúblico Federal. , • ' •

• '" Tais sugestões foraín submetidas àxonsidérãçãodo Ibama para manifestação, o
'que resultou na elaboração daNota Técnica n° 020^01346/2014-54 COHID, de 2?/7/2014, ;
comentada a seguir. ' ., • ' .

2NOT,TEC.020Ój.001346/2ÍÍÍ4-_4C
'• Nesse documento (KP, f. 775-777), aCoordenação de Energia Hidrelétrica do

Ibama não se ateve às sugestõe. formuladas no PTtf 149/2013-4* CCR, embora tenha feito-".
menção.a tópicos ali contidos... • ;'.. • .-

' Oaspecto'mais relevante-a destacará .que aanalista, ambiental que assinou a
Íotá _ ecujo currículo comprova experiência com oterna da gestão dós recursos pesqueiros •
- posícionou-se.no sentido de qüe o.fepovoamento não se aplicava necessariamente ae caso .
do rio Madeira .e que poderia, até'mesmo, afetar de forma negativa aictiofauna, .razão pela*
quaío TAC "deveria ser'reavaliado", devendo-ser imputada ao empreendedor "alguma

'medida mais adequada para acompensação.'dos .danos gerados pelamortandade de peixes', •
Não/foi sugerida qualquer medida concreta, entretanto. .

"-' •' Nesse/contexto,aNotatambém-.comentpuuma das medidas de. mitigação^que
'integram as condicionantes do licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio, qual seja a
construção de um Centro de Pesquisa eReprodução; de Peixes Migradores. Na expectativa do .

. Ibama -após suprir as lacunas.de'conhecimento sobre as espécies de peixes do rio Madeira, o :
futuro Centro deVesquisa permitirá.- realização de ..atividades de repovòamento ".aso se.

.' mostre necessário», o-qué reforça acrítica da autarquia à suposta impropriedade técnica ou
Vtntenipesüvidade do repovoamehto acordado^m fevereiro de 2010. . ( ,
1VV; ' :: Assim, uma vez que oIbámâ passou aposicionar-se contranamente ao objeto.

•• 'do TAC,• écompreensível que não tenha.analisado ou discutido as'sugestões feitas pela 4a
CCR, que não contemplarama^ , • - . ,

' 'O primdfo objetivo específico. Seria que orep.ovoamen* sentisse como urti indicador biológico da bacia
• 5S_fS%iatafbnna Laiies.- Disponível >.:, <http://buS^^

id=K479Ó769Èl>. Acesso em: 1jim. 2016. ^ > • . , .; \

2/8
PT366-16 Mortandade pWixes_ulie santo antonio
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1 . .

E,,a despeitode os entendimentos entreõ Parquet üal, o-Ife

a SAE,: que. resultaram na celebração do TAÇ,. não terem sido examinados pelo
subscritor, é, certo que a Nota não trouxe dados qualiquantitátivos què revelassem dè fprmaNj;
cabal o equívoco do-repovòamento do rio Madeira com 150.000 álevinos de tambaqüi e"

"•:' jatuarana, tendo-se limitado, em última análise,-a defender, aadequação dos procedimentosjá' \
1 . adotados pela autarquia no âmbito do licenciamento ambiental. Ou .seja, conquanto não seja iu

,' possíve ao perito subscritor defender que ocitado repovòamento' é'a solução compensatória
. '! . . adequaca. tecnicamente é necessária ao. caso concreto, como fez crer a redação do TAC, .

também' não é possível referendar integralmente a posição do Ibama porque faltam elementos
.- •- .deanálisê.'

3 SOBR_ Â VIABÍtlDÀDE TÉCNICA DA REPACTUAÇÃO DOTAC

^•• , -:. [' -•'!.' Emtermos estritamente técnicos, sob o ponto de vista das Ciências Biológicas,
v. - òperito}subscritor não vê óbices arepactuaçlo do objeto, do TAC.

W- >'••.',Isso/ocorre porque o evento que íhe deucausa foi temporalmente limitado, não.
. prejudicou òütrbs.usos das águas ou. os aspectos sanitários do!peseado local, nem acarretou

-, - um dario de grande magnitude e irreparável, què tivesse. exigido.1 medidas imediatas ou
' dispensáveis, para o retorno do ambiente à situação de normalidade. A mortaridade de 11 .

y • toneladas de peixes em 2O08> por si só, não eliminou ,todo o. recurso pesqueiro db rio no
trecho em. questão e nem 'há notícia de que tenha,prejudicado sensivelmente as .atividades
pesqueiras locais desde então1, ó prejuízo maior ocorreria como futuro barramento do rio ea

. , . formação doreservatórió da hidrelétrica de Santo Antônio, que foram objeto de compensações
. . e mitigações'específicas nó âmbito do licenciamento ambiental federal.'._.

v . "" ' Além disso,! consídera-se que, em! tese, parte'dos estoques (populações)
•..'perdidos no episódio de mortandade poderia .ter-se recuperado naturalmente nos anos que se

.O. - ' '"" seguira^, porque, corno-comentado no PT n°,'Í49/2013-4á CCR, haveria ura predomínio de
. „espécies .de pequeno porte, e cicltt de vida curfcp. Obviamente, tal recuperação dependeria de

r '. todo un conjunto de condições, ou. ações de gestão anibiental na bacia•hidrográfica,
envolvendo .(i) a,conservação' de hâbitats indispensáveis ,a. reprodução-'e alimentação dos
peixes,'assim como'à sua conectividade; (ii) a manutenção da qualidade-da água do rio
Madeira e demais'corpos'd'água na bacia.e^i") o controle do esforço'de pesca dentro dos

•*' lihiites da sustentabilidade-do usô dos recursos pesqueiros. :i.

'.-•. „ Portanto, a-.despeito,da situação de aparente ineficiência, ou inépcia da equipe.
. v. dè resgate contratada pela. SAE-— que teria ocasionado operecimento de um. grande número '

.''-.._' ' de. peixes?-1—o 'dano não foi de grandes proporções,; considerando a.biologia da maior parte
. das espécies envolvidas e,o tamanho presumível-.dos estoques de peixes dó rio Madeira4. Não

'• ^omovenflcadOipelòIbani.aquaido^avistoriaparaacompajTliamentodasatividades. ...
- 4Segundo os estudos que'precederam a implantação da hifrelétrica, no ano.de 2004 foram desembarcadas na

,. região, entre á cidade de Porto Velho e a divisa com o Estado do Amazonas, ho rio Madeira, 310 toneladas.de,.
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sendo a alewagem/repovoamento uma opção apropriada de reparação no caso concreto,
'como defende oIbamá/CÓHip, outras medidas podem ser pactuadas visando areparação do

dano ambiental. '',•"'"•"-',. '"'';,' !

4MEDIDAS ALTERNATIVAS AO REPOVÒAMENTO
* '- . Inicialmente, cabe registrarque oMinistério Público de Rondônia informou à-
PR-RO qúenão poderia sugerir medidas alternativas pára repactuação do TAC porque não
dispunha de equipe técnica- especializada, não fazendo qualquer menção-ao CAOP-MA.

/ Considerando, deforma muito simplificada, a-dinâmica-de populações^
biológicas, entende-se que asupressão de uma parcela ou da totalidade dos componentes de
populações de diferentes espécies de peixes, como ocorreu no episódio de. mortandade
ocorrida no rio Madeira, poderia ser reparada por meio de três vertentes principais ou de uma
associação entre elas: •;''•-,,' _••','

' (i) aalevinagem ou orepovòamento em sentido estrito, isto é,,a reposição dos
- . •',.".-•-'- indivíduos perdidos, conformeas espécies envolvidas, de forma adevolver ao

; rio os elementos íctiofâunísticbs eliminados- de forma abrupta; • . • -
(ii) o^favorecirnento idos processos de recuperação natural -das populações que

'•• - foram impactadas, aexemplo dá proteção, recuperação .ou incremento de áreas _
'•••'' de reprodução"e de.alimeritaçãode formas jovens; e. ^ .; -

' - -• . '(iii) a redução das. causas' de mortalidade. ou de redução dos estoques^
."'.-: pesqueiros na bacia ou na sub-bacia considerada,-conforme pcaso:'

• "- Ésabido que essas três .opções foram suscitadas em algum -momento após os
episódio de mortandade^ 200.8, como sé nota;da-leitura dos autos, séndo.que aaleVmagem

' prevista.no TAC passou a.ser .desconsiderada porque dependeria de um volume maior de
dados sobre a. ictiofauna, _£• .como também se sabe, a'condicionante n?2.29 da Licença de
Operação (LO) n>L044/20U já .exige aimplantaçãpdo; Centro de Conservação ePesquisa em
Peixes Migradores (CPM), qúè realizará., pesquisas visando a; conservação 4as espécies
irnpactadas^ pela hidrelétrica e, -eventualmente, definirá a necessidade de povoamentos,
observando a diversidade genética das'espécies-.

. '•'.';". Quanto àsegunda opção listada, ela jáconstava como possibilidade na minuta
do TAC enviada para análise pericial da 4* CCR, como-comentado na IT n° 028/2010 (ICP, f.

' . 431-434): • -••.." • •

•wmmmÊÊmÊm
- em:Í°jüm2Q16: ',.'.'' ,. \ "'-'•.
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Como forma de compensação [...]', .o Consórcio,) ora signatário, '.sè , ,
compromete arealizar ama das medidas compensatórias abaixo descritas.^ l . "^

IIL-r Seja criado uin programa para a recuperação do leito e mata ciliai; de -
rios e igarapés, afluentes do rio'Madeira, para que assim seja facilitada a~~
reproduçãíí. ' e desenvolvimento- da fauna, daqueles locais, e
consequentemente diminuindo onível de poluição do rio Madeira.'

Naqiiela irtformaçíLo. técnica foi cogitada a possibilidade de tal programa já
fazer'parte das condicionantes das licenças ambientais dá UHE Santo Antônio, o que se
confirma parcialmente ria. leitura daLicença de Instalação (LI) n" 540/2008 (condicionante

: 2.14) e daLO n° 1.044/2011 (condicionante n° 2.19 e 2.20), quando se.refere'm à execução'do
. Subprograma .de Revégetação das Áreas de •Preservação Permanente do reservatório. Em
' princípio, esse subprograma garante a recuperação, da mata cüjar do rio Madeira no trecho.

inundado e, enrniaipr ou menor .extensão, a dos tributários. Contudo, não hà.menção aoutras-',
intervenções no rio ,e afluentes que,, supostamente, foram idealizadas,para recuperação do leito
•dos cursos d'água e redução da poluição hídrica, quando.da redação da minuta de TAC. O'
perito .-.subscriípr' desconhece- se, -havia Puse ainda Subsistem razões para esse.tipa.de
intervenção. * ' ' '

Vale notar que o'item "n"da.condicionante 2T7,.da LI n° 540/2008, relativa ao
Programa de Conservação da Ictiofauna, exigiu do empreendedor que providenciasse coletas
de peixes nos. tributários "com o:objetivo de discriminar quais espécies utilizam essa parte da
bacia para desova ' ou crescimento", /Essas coletas e outras atividades técnicas
presumivelmente têm gerado dados úteis :à definição de, quais são ps tributários mais
relevantes eque,poderão ser eventualmente beneficiados com, a repactuaçãodo TAC.

: ' " Ainda, a esse respeito, vale, recordar que nó documento Considerações .
Técnicas, de.28/12/2010 (ICP, f. 486-488), o Ibama apresentou as seguintes sugestões, de_

' medidas compensatórias, em substituição .aorepovòamento:

" l Dó póhto'dexÍsta ecológico, é conveniente como medida para cumprimento:
deste (TAC), a formação de ambientes naturais, na área dô reservatório

• - , propício pára abrigo de peixesle a produção de alimento naturalpata os
•''-•. peixes ír«ofílicos é para que o repovòamento ocorra naturalmente,

• !• '- através da oferta,de abrigoe alimento, que seja atrativo para a manutenção e •
reprodução dos grandes bagres, è manter um sistema de monitoramento

' semestralmente que possa diagnosticar a redução ou aumento do
1 estoque pesqueiro da área do.reservatório.;(ICP, f. 487-488; sem grifos

- no original).' -y '' •• - • - " ;, .

,. ' Contudo,, tais medidas já constam implícita ou explicitamente das exigências
feitas pela áütarquiaTio âmbito do licenciamento ambiental5 porque se aplicam também à^
profunda'-alteração causada sobre aiòtiofauna do rio.Madeira em decorrência da implantação e -

. *A exemplo das condicionantes. n" 2.3/2.15 (item a), 2.17, 2.25 eÍ29 da. LO.n° 1499/2011, emparticular.na
' licença retificada. .-<.'•.•• •. ••*. • i
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.operação da UÍÍE Santo Antônio, de forma isolada, e*e forma cumulativa esmérgica com a^
tJÍÍE Jirau. Portanto, séria infrutífero epouco pedagógico, em tese, que d.TAC adotasse tars •

.opções como mçdidas reparadoras de umdano ambiental específico.' ,
-• .'sobre a-terceira. vertente mencionada, que consiste, na redução das, causas.de

'mortalidade de pàxes ou 'de diminuição dos recursos pesqueiros na bacia do. rio Madeira ou ; ,
•nasub-bacia/de contribuição, da :úHE Santo Antônio,- uma'das formas mais evidentes de
implementá-la seria ocontrole.eficiente.da pesca, mantendo-a nos limites da capacidade de

' reposição.dos estoques, ou criandp.outras formasse oferta de peixes que.não apescada,
-:ou stía; por meio da piscicumra^ssa.vertente éparticularmenté impqrtante quando.se teya ,
•em conta o_estado':de sôbrexptótaçao .em que se encontram muitos estende espécies

comerciais6.,6 v ."

ParaJpãoPaülóVianaíaOlS^^pIPEA,- '. '
. - ' ' -''Conto no caso das pescarias marítimas, ofomente 'governamental para a- • •- Cidade pesqueira levou.a um'aumento do número de embarcações e£a

•••"•'•• tecilogiaya-axaptura eoarmazenamento de pescado.-» que implicou em , ..-.-'•'• aumeufò ío esforço de pesca eampliação dos estoques^explotados 0
! creTcimeríto. populacional das cidades (ámazômcas. contribuiu <para o . -

' .' aumento da,demanda,regional (...)• ' ,

Asituação dos principais estoques pesqueiros^ dopaís requer ^adoção
de medidas de ordenamento para assegura o uso sustentável e^o

- - aum-nto da produção, pesqueira nacional, o que nos próximos anos .

• oriunda da aquicultura (...): De.fato, nos últimos anos observou-se um
' Srtante incremento da produção oriunda da.aquicultura- contmental que .-i a^arVd; 20.08;ultrapassou a.produção .dapesca.extrativareali_ada.no.;

eontínerite (.,.)• - ' • - • < ' - .

-'•' y '- - • H oconceito-, de gestão compartilhada: dó. acesse, é^ uso dos t-cursos
•' !-•.. i pieiS S> Brasillasceu nos anos. 1990, com \^f^^^Lemavigentenãolévavaemcotóideraçãooconheciinentodosusuáriosdo

••• ^. cSS quais tmham,pW ': • -V - eiaboraçãoeaplicaçãodas normas, de uso. Este problem^geraVa aausencia
de comprometimento e responsabilidade dos usuários para com a
LSSrade de suas práticas (.::). Um Sistema de' gestão

••'••• :: \ ' . o^artiLa.reduz.opa^.dogoV^^^
:. •• •; pesqueiros, dividindo a -i^mm^ Mb^.^^^ ^-^ •. , ;. .usuários: doV.recursps ecom bütros representantes da sociedade (.,.)-(p. 47,

,',•, -•- • s ' 51,52,-semgrifos no original) ,''': ."'"'; ••. -- ' ".

crescente aimiento.da demanda^pç.r-pe.xes, «fW^^^^^Scasl uso sustentável dos recursos .^^"KmW^TTs^^^^cJ^^r^rn (Characiíormes,Ç^*^™~J^<Jú: n^ric, situado atua,1 .- pe.peçüva, D.pon.vel -em.
'Boletim. . regional urbano .e ^ntol n . ^^^Acesso em: 2jun. 2016, ~
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i • '. .

'/y Da mesma fonhã què a recuperação ambiental, essa possibilidade de «
compensatória já havia sido idealizada na minuta de TAG pormeiode duas' opções:

y"' ,. ' I'- Fomentar o aumento da capacidade de produção de alguma cooper;
de pisciçúltores de Eorto VelHo/RO a fim de diminuir a atividade pesqueira * .' Q

, . norio Madeira, facilitando assim a reprodução e multiplicação daictiofauna " g
daquelebioma. -'.''' .•.'.. .S

• ' Ll ' ' . • • , ,. CD

'. .- [•;•] ' '-"-.••• '' '
. - T IV-SejafirmadoconvênÍocòmpIBAMAé(ouSEDAM para quehaja uma

;. , ' cooperação na_fiscalização e" combate da, pesca predatória e danos. *<^
, - ; ,. '. „ ambientais emdeterminado trecho dorio Madeira, especialmente noperíodo • ' , g^

, '. - '- ' de "defeso" quando fica proibida a pesca^de determinadas espécies de • JjS
peixes/ . u co

m •

ta _

ti-Cl

cd

rs

d -•

. A IT n° 02872010-4a' CCR fez breves comentários sobre essas opções, que vale recordar ^£

dUUl. . .-ri t-
1 ' •.-.'• HH

.;•.•'•. 01

-'' Quanto ,à, prirneira delas;, a perícia destacou que,era, preciso identificar se havia "j^g,
cooperativas locais de piscicültorès e que a medida não deveria beneficiar exclusivamente *%
,essas entidades, rhàs também as eventuais'associações ou comunidades não organizadas,
desde que afetadas pela,hidrelétrica. Também foi ressaltado, à época, que ó simples repasse de•
recursos a cooperativas poderia não ser suficiente, mas que era necessário *preyer.ações

,- educativas e de capacitação. É possível, contudo, que- ações 'nesse, sentido já tenham sido ou
estejam sendo desenvolvidas no âmbito do Subprogramade Recomposição eCompensação da
Atividade Pesqueira previsto rto licenciamento':.ambiental (condicionante. n° 2.2 da LO n"

• 1.444/2011). i' .'-, '• ._'•'' ; .'"".--..'•
' , Quanto àproposto"de-cooperação na fiscalização ,da pesca predatória ede outros crimes |à

•ambientais, foi-lerrfbradô pela 4>' ÇCR que a fiscalização constitui uma obrigação' dos órgãos . g|
ambientais," o,,que prejudicaria seu uso cofnú medida compensatória. Todavia, o .perito S|
subscritor'avalia que, a depender da forma como essa cooperaçãofor estruturada, a medida M «£
terá efeitospèdagõgicos positivos eatenderá aos. .objetivosdo TAC," sem desobrigar os entes J3
públicos das suas atribuições, mas reforçando opapel fiscalizador que pode ser desempenhado •

/ .por cidadãos, .de forma individual ou coletiva, nos termos do artigo. 225 da Constituição
".' Federal. ', " ^ . ,

. hPor fim, vale apenas mencionarque em decisão judicial sobre o episódio de ^o
rhortandade-.de 600 toneladas de peixes no rio Miranda, Pantanal-. Mato-grossense, -optou-se

-pela indenização .financeira, pormekrdo..pagamento de um valor: monetário equivalente ao,
custo para o-repovòamento do.rio, com a mesma quantidade de peixes mortos8. Embora a:
indenização seja o último: recurso .a ser adotado, no caso 'de danos ambientais; talvez sej=a ; g«
aplicável no :caso. em comento;--dadas as circunstâncias,, já que a Mortandade de peixes 'g^
resultou de erros cometidos éürattte a realização de uma. medida .mitigadora licenciada , ||

^Conforme • ' documento ' . disponível _ , .em: _
<hnp://vmw.dommii_mehgehharia.com.bryaranivos/valofác3o 'ambiental.t>di>.-Acesso em: 2iun. 2016: -
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(rebate d,, peixes), em período que ,mec=deu aum9 intervenção negaüva profund no
S^onde ocoLo dancvtambem licenciada (barramento'e enchnnento do re—o
Z^>, Ocalculo ;de,valores, contudo, exigiria atuação de especahsta tcttologo ou

"engenheiro de pesca, indisponível nos quadros dòMPF. : ••

5CONCLUSÃO ..- •• '.„•- : , •'.
. ," Entendimento; à: demanda sohcitada'pela PR-RO, ~I «a a letara dos ,
^cumentosiuntadoáaosa^^WflOB^CCR de 28/6/2013. E, mediante consultaà hteratura tecmca e^a outras fentes de

___• buseou^e avaüar^viabiBéadetécnica de rCpactuaçãó do TAC celebrado em 4/2/2010
-e possíveis medidas alternativas ao «povoamento previsto nesse instrumento. ,

• '__ <___. «*___«-»tíc_«^-í*Ai*»f»«' a-*?— d*-:*»^-? ^"^f0*-..
'„ão foram .verificados óbices^ reparação do objeto :4c TAC, tendo em v,s a «-^uSZias ^envolveram á.tororWade de peixes/durante uma operay^etada de ...

' resgatedeietioLninasensecade^ , ' -
" roi0bservado"qué'a.minutadeTACençaminKadaparaexam6pene,alda4' .

CCR em fevereiro de 2010, jápropurma algumas opções He medidas compensatonas que, a
Sa^ovoamento.fUdescartadas por razões ignoridas pélo pen.o.,subscrlto .
So adidas guardam- relação direta com odano ambiental esão, tecmcamente
"atntla-de rSuperar orecurso ambienta, impactado, deve„do-se atentar, apenas,
™í Sobreponham às exigências feitas pejo Ibama no âmbito do hcen— ;-
'____L Ô-. opçã^ão cogitada iniciaimente, éaIndenização financerra, ,u, demandara.

•' aatuação de especialistana área de ictiologia ou engenharia de pesca. . ; •
..'."' ' ' E; considerando alongo tempo transcorrido; desde o***?•*** TACV.
'durante oqual prèsumivelhrente houve .maior conhecimento dos peixes do no Made«a daS hidroS^Como W, tbdo (como;resultado;dos jrograntas ambienta, docomplçxo

•." .:S__WS__ AntMWirau), sugere que-a definição precisa^C» —
: ompenSá,6rla(s):seiá tomada-apos consulta especifica ao Ibama eque^n^™d
oórgão estadual de meio ambiente: érepresentantes de orgamzaçoes ambten.a.s ede

"•. pescadores.com atuàçãb.locâle regional. , .• L . ,. v
r- ',-,' ' - .^oParecer. ..'
',''•' •' Brasília, 6 dejunho de2016.

•878

'Carlos Albérto-de Sousa Coreeia, .. . .j^..
,Analista do MPU/Perícia/Biologia.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ,-<j^v
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÀVEI©

Divisão Técnico Ambiental-RO

Núcleo de Licenciamento Ambiental-Ro

MEM. 02024.001270/2016-61 NLA/RO/IBAMA

Porto Velho, 28~de setembro de 2016

Ao Senhor Chefe da COHID

Assunto: Encaminhamento do Ofício N^ 2386/2016/MPF/PR-RO/6^ Ofício - 4& CCR,
de 16.08.2016 (Docibama ne 02024.004565/2016-99) - Ref. ao Inquérito Civil N9
1.31.000.000054/2009-90 - Manifestação sobre o Parecer Técnico ne
366/2016-SEAP (Secretaria de Apoio Pericial da Procuradoria Geral da
República), sobre mortandade de peixes no rio Madeira provocada pela UHE

V Santo Antônio (Processo xP 02001.000508/2008-99.

c
1. Encaminho o Ofício em epígrafe para a manifestação e encaminhamento da
resposta ao MPF/RO / QQ Ofício - 4ã CCR.

Atenciosamente, v

C

EMERSON LUIZ NEJNES AGUIAR
Coordenador do NLA/RO/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 28/09/2016 -18:00
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ,,j.,. 4.
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS \

Diretoria de Licenciamento Ambiental O . '1..
SCEN Trecho 2Ed. Sede do mama -Brasfliajit "^.S,\\ÇH%,

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 .--^'"^ —-*-
www.ibama.gov.br /v_- «»\ \

OF 02001.011314/2016-29 DILIC/IBAMA

Brasília, 05 de outubro de 2016.

À Senhora
Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha
Procuradora da República da Procuradoria da República no Estado de Rondônia 6a
Ofício-4ã

Rua José Caramacho, n6 3307 - Embratel
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820886

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício n* 2836/2016/MPF/PR/RO/6sOFÍCIO/_s_CR - IC
1.31.000.000054/2009-90 - Protocolo IBAMA n*> 02024.004565/2016-99.

REFERENCIA: MEM. 02024.001270/2016-61/NLA/RO

Senhora Procuradora da República,

1. Cumprimentando-a, reporto-me ao Ofício n^ 2836/2016/MPF/PR/RO/6eOFÍCIO/4scCR, de 16
de agosto de 2016, protocolado no IBAMA sob o n^ 02024.004565/2016-99, em 19 de agosto de 2016,
referente ao empreendimento UHE Santo Antônio, para solicitar a prorrogação do prazo fixado para

( atendimento ao requisitado, considerando o recebimento do documento por esta Diretoria de
Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 05 de outubro de 2016, bem como a exiguidade do
prazo para prestar as informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de
licenciamento ambiental por todo o país que também demandam providências por este órgão no
momento.

2. Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicito a dilação do prazo
fixado, por mais 20 dias úteis a partir da data a ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 5/10/2016 -14:44
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SantoAntônio
ENERGIA

m

Porto Velho, 17 de agosto de 2016

Ilustríssima Senhora

Suely Mara Vaz Guimarães de Aráujo
Presidente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. sede do IBAMA

70818-900 Brasília-DF

\5fl5
£V

n _M:

Ce: Senhor Paulo Pedrosa

Secretário Executivo

Ministério de Minas e Energia

N°. Ref.: PVH-0002345

Assunto: Projeto Básico Complementar Alternativo da Hidrelétrica Santo Antônio
Emissão da Retificação da 1a Renovação da Licença de Operação n° 1.044/11
Licenciamento Ambiental n° 02001.000508/2008-99/DILIC/IBAMA

Senhora Presidente,

tAsa.

Cumprimentando-a cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. ("Santo Antônio
Energia"), pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bempúblico parageração
de energia elétrica pela exploração da Hidrelétrica Santo Antônio, conforme Contrato de
Concessão n° 001/2008-MME, faz referencia ao processo de Licenciamento Ambiental em
epígrafe, que tramita na Diretoria de Licenciamento Ambiental ("DILIC") deste Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ("IBAMA"), para expor e ao
final requerer o quanto segue.

O Licenciamento Ambienta! do Projeto Básico Complementar Alternativo da Hidrelétrica
Santo Antônio ("PBCA") foi iniciado em meados de 2011 quando, por meio das Cartas SAE
1.901/11 e SAE 2.303/11, respectivamente de 12.05.2011 e 10.10.2011, foi apresentado a este
IBAMA o projeto de ampliação da Hidrelétrica Santo Antônio que contempla a elevação da cota
normal de operação para 71,3 m e a inclusão de Unidades Geradoras Adicionais.

Em resposta, por meio do Ofício n° 317/2011/CGENE/DILIC/IBj^VÍA, este IBAMA
manifestou a inexistência de óbices à implantação de 04 Unidades Geradoras Adicionais. No
entanto, em razão do PBCA contemplar a elevação da cota do reservatório da Hidrelétrica\Santo
Antônio, foi solicitado, por meio dos Pareceres Téwiicos V n°

Sao Paulo,SP: Av.das Nações Unidas,4777-Ed.VilIa Lobos-6Vidar • CEP05477-000 • Tel:+55 11 3702 2250 • Fax:+55 11371

Porto Velho,RO: Canteirode Obras UHE SantoAntônio-Maigem Esquerda,S/N • CEP76605-812 • Tel:+55693218 1500 •
PortoVelho, RO: Rua Dom PedroII. 637-5° andar-sala 510-Centro Empresarial-Caisri • CEP 76.601-910 - TeN-55 Ó93216 1600
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40/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA e n° 68/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, (i) o
desenvolvimento dos estudos necessários para avaliação do PBCA, (ii) a realização de consulta
pública e (fii) obtenção de autorização dos órgãos gestores de Unidades de Conservação.

Por meio da carta SAE 3277/2012 foi formalizada a solicitação de anuência de alteração
do empreendimento que já tinha recebido a Licença de Operação n° 1.044/2011 ("LO 1.044/11"),
de maneira que fosse processado o licenciamento ambiental do PBCA e conforme preconiza a
legislação ambiental, especialmente a Condicionante Geral 1.2 da LO 1.044/11.

Após a aprovação do PBCA pela <\NEEL, que se deu pelo Despacho 2.075/13, este
IBAMA autorizou, por meio do Ofício n°02001.014451/2013-72/GABIN/PRESI/IBAMA, a
implantação de 02 máquinas adicionais às já autorizadas pelo Oficio n°
317/2011/CGENE/DILIC/IBAMA, ao tempo em que reconheceu, no âmbito do licenciamento
ambiental do PBCA, o encaminhamento pela Santo Antônio Energiade todos estudos solicitados,
restando pendentes apenas a realização da consulta pública e manifestação dos órgãos gestores de
unidades de conservação.

A reunião pública foi realizada em 18.12.2013 e as autorizações para elevação do
reservatório da Hidrelétrica Santo Antônio pelos órgãos gestores de Unidades de Conservação
possivelmente atingidas pelo PBCA foram expedidas emjaneiro de 2014. Importante destacar que
as referidas autorizações" reconheceram a desnecessidade de desafetação das Unidades de
Conservação pela imaterialidade e sazonalidade dos impactos do PBCA.

Desta forma, em 11.02.2014, a SAE havia concluído todo o processo necessário para
retificação da LO 1.044/11 para operação do reservatório na cota 71,3m e aguardavaa emissão da
citada retificação da LO.

No entanto, com a ocorrência da cheia excepcional do rio Madeira em 2014, a ANA,
ANEEL e este IBAMA solicitaram a revisão do estudo de remanso do reservatório da Hidrelétrica

SantoMtônio, impactando assim todo o processode retificação da LO 1.044/11 em curso.

Desde então, a Santo Antônio Energia realizou diversas tratativas com a ANA e ANEEL
para definição da curva chave e remanso do reservatório da Hidrelétrica Santo Antônio, tendo a
ANA concluído a sua avaliação apenas em 18.09.2015, conforme registrado no Ofício n°
330/2015/AA-ANA, sendo que o estabelecimento das medidas estruturais de proteção das
comunidades a montante, conseqüência da revisão dos estudos, foram encaminhadas ao IBAMA
por meio da Carta SAE-PVH-0000772/16, de 09.02.2016. Com isso, o IBAMA pôde dar
continuidade ao processo de retificação da LO 1.044/11.

Também porconseqüência na cheiaexcepcional de 2014, o IBAMA solicitou, pormeio do
Parecer Técnico n° 02001.001583/2014-15/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, a reaVzação Ve

São Paulo, SP: Av. das NaçScs Unidas, 4777- Ed.VilIa Lobos-6°andar • CEP 05477-000 • Tel:+55 11 3702 2250 • Fã*: +55 11 370222^
Porto Velho, RO: Canteiro deObras UHE Santo Antônio -Margem Esquerda, S/N • CEP76B05-B12 • Tel:+5569 3218 1500 • Fax:+^5 69Su
portoVdho, RO: Rua DomPedroll. 637-5%ndar-sala510-Centro Empresarial-Caiari • CEP76.o01-910 • Tel+5569 32161600
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estudos complementares pela Santo Antônio Energia, bem como novas anuências dos órgãos
gestores de unidades de conservação.

Energia ao longo dos anos de 2015 e início de 2016, sendo certo que estes foram
consolidados nas Cartas SAE-PVH-000I644/2016, SAE-PVH-0001682/2016 e SAE-PVH-
0001955/16,protocoladas, respectivamente, em 11.05.2016 e 13.05.2016, 23.06.2016.

Já em 20Í6, este IBAMA, por meio do Parecer nG 02001.000644/2016-99
COHID/IBAMA, determinou a realização de novas audiências públicas sobre o PBCA em Porto
Velho e Jacy-Paraná ("APs PBCA").

Os atos preparatórios às APs PBCA exigidos por meio do Parecer n° 02001.000644/2016-
99 COHID/IBAMA foram integralmente realizados pela SAE, inclusive as 24 oficinas
preparatórias desenvolvidas paraexpor â comunidade os reflexos positivos e negativos decorrentes
do PBCA, informando e capacitando-a para as APs PBCA, bem como foram disponibilizados para
consulta pública, emtodos os locais indicados por este IBAMA, os estudos apresentados pela SAE
para o licenciamento ambiental do PBCA.

Seguindo a determinação deste IBAMA, a Santo Antônio Energia participou das APs
PBCA, promovidas em Jacy-Paraná e Porto Velho, cumprindo todos os requisitos do artigo Io da
Resolução CONAMA 09/87.

Cumpridas todas as exigências apresentadas por este IBAMA, restou apenas um tópico
pendente de conclusão para a retificação da Ia Renovação da LO 1.044/11 ("LO 1.044/11
Renovada") e conseqüente elevação do reservatório deste empreendimento, qual seja, a liberação
das áreas necessárias (terceiros e Unidades de Conservação) para operação da Hidrelétrica Santo
Antônio na cota 71,3 m.

/ Em relação aos terceiros, todas as aquisições já foram realizadas e as desapropriações
remanescentes estão em fase de ajuizamento, tendo em vista que a DUP somente foi emitida pela
ANEEL em 27.06.2016, através da Resolução Autorizativa n° 5.887/2016.

Da mesma forma, a Santo Antônio Energia já disponibilizou todas as informações
necessárias à promoção da adequação do traçado das áreas de Unidades de Conservação ("UCs")
sob gestão do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade ("ICMBio") e da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia ("SEDAM") e solicitou, desde
fevereiro de 2016 ao Ministério de Minase Energiae à SEDAM, as providências necessárias.

Por outro lado, a desafetação vigente das UCs considera a operação do reservatório na cota
70,5 m para uma vazão de 38.550 m3/s, o que estabelece determinada cota de proteção para cada
uma dasUCs. Considerando, ainda, a vazão atual, de aproximadamente 3.500 mVs, a elevação da

São Paulo,SP: Av.das NaçSes Unidos, 4777 -Ed.VilIa Lobos-S°andar • CEP05477-000 • Tel:+55 11 3702 2250 • Fax:+55 113?

PortoVelho, RO: Canteiro de ObrasUHE SanioAntônio -MargemEsquerda, S/N • CEP76805-B12 • Tel:+5569 321B 1500
PortoVeÍho,R0:RiiaDoinPedroll,637-5oandar-sala510-CertroEmpresarial-Caiari • CEP 76.801-910 • Tel+55693216 161
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cotado reservatório para 71,3 m, neste momento, não ultrapassaria as cotas de proteção das UCs
já estabelecidas e nem atingiria as propriedades de terceiros queestão sendo desapropriadas. Com
a elevação da cotaparao N.A. 71,3 m, a condição de proteção somente seria ultrapassada a partir
davazão de 24.000 m7s,quehistoricamente tem ocorrido no mêsdejaneiro.

Desta forma, a Santo Antônio Energia solicita que seja retificada a LO 1.044/11 Renovada
para autorizar a elevação do reservatório da Hidrelétrica Santo Antônio à cota 71,3, tendo como
condicionante a conclusão das desapropriações de terceiros e alteração dos limites das UCs até o
atingimento da vazão de 24.000 mVs.

Na hipótese do atingimento da vazão de 24.000 mVs ocorrer antes do atendimento a esta
condicionante. ou seja, antes da conclusão do processo de liberação das áreas necessárias, ficaria
estabelecida a obrigatoriedade de deplecionamento para cota 70.5 m até que seja concluída a
liberação das áreas.

A adoção desta condicionante temporária permitirá a imediata emissão da retificação da LO
1.044/11 Renovada, garantindo o acréscimo, também imediato, de geração para o SIN e
proporcionando maior estabilidade e segurança energética ao sistema regional Rondônia e Acre.

Independente da adoção desta condicionante, a Santo .Antônio Energia prosseguirá com o
processo de liberação das áreas de' terceiros, aguardando também as providências cabíveis em
relaçãoàs UCs pelas autoridades competentes.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos votos de estima e
consideração e permanecemos à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

|>anto Antônio^Energia ^.ÀN
Eduardo de Melo

Diretor Presidente

.s1"-'
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE NTT^
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS ^_J>^

Gabinete da Presidência s"^~ ^~,"

DESPACHO 02001.019611/2016-12 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

Brasília, 23 de agosto de 2016

___^oj
À Diretoria de Licenciamento AmbientalV88--

Assunto: Projeto Básico Complementar Alternativo da Hidrelétrica Santo Antônio.

REFERENCIA: CT 02001.015469/2016-34/

Interessado: SantoAntónio Energia.

Para conhecimento e demais enpamlnhamentos.

/'

GJíSTAVO MULLER DE PODESTA
>hefe de Gabinete do IBAMA

IBAMA pag. 1/1 23/08/2016 -17:00
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ROIBIPÍí£__í___&, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
em defesa da sociedade

Grupo de Trabalho Operacional das Promotorias Cíveis
e da Tutela Coletiva

Ofício r)9 067/2016/MPE-RO/GT

Porto Velho, 23 de agosto de 2016.

Assunto: aumento da cota do reservatório da UHE de Santo Antônio.

Ref.: Parecer Técnico n^ 73/2015/COREG/SRE - ANA, Documento n^ 00000.046404/2015-

34, Processo 02501.000048/2006

___• - Documento-Tipo:_i__! ^=i |

c

i\|fi. 0-001. 015 '"[}___'
Recebido errV|2S/.8/í016

<UJJ

Senhora Diretora, ' .^^?sir__._?_

Cumprimentando-a, solicito informações sobre o novo estudo

de remanso da UHE Santo Antônio quanto ao possível aumento da cota do reservatório,

referente o Parecer Técnico n^ 73/2015/COREG/SRE - ANA, Documento n^

00000,046404/2015-34 e Processo 02501.000048/2006, encaminhado pela Agência
Nacional de Águas - ANA a este órgão.

Atenciosamente,

AIDEE MARIA MOSER TORQUATO LUIZ

Promotora de Justiça

Coordenadora do Grupo de Trabalho - MPE

A Senhora Diretora
ROSE MÍRIAM HOFMANN
DILIC/IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama Brasília - DF
CEP: 70.818-900

Rua Jamary, n^ 1,555 - Bairro Olaria - CEP 76.801-917 - Porto Velho/RO _(69) 3216-3700 (ramal 648)'
site www.mpro.mp.br - e-mail: grupo.usinasiampro.mp.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO METO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM RONDÔNIA

Núcleo de Licenciamento Ambiental - NLA

RELATÓRIO PARCIAL DE VISTORIA CONJUNTA IBAMA/SEDAM
N° 001/2016

1. Identificação dos Técnicos:

1.1. Cicero Vitorino de Souza-Mat. 02594-20-NLA/RO/IBAMA

1.2. Jácomo Antônio Mediote - Técnico Ambiental - Mat. 069.679-1 -

NUFAUNA/RO/1BAMA

1.3. Marli Lustosa Nogueira - Gerente de Pesca e Aquicultura e Manejo da
Fauna/SEDAM/RO - Mat. 300068745

2. Período do evento

Dias: 17 a 22.08.2016

3. Desenvolvimento

3.1. Denominação das Atividades e Locais:

* Segunda despesca, experimento e beneficiamento do pirarucu nos lagos
da localidade denominada Corte de Mercedes, Município de Guajará
Mirim - RO;

• Reunião de Avaliação Parcial dos Resultados do Subprograma de Apoio
as Atividades Pesqueiras da UHE Jirau, juntamente com os
beneficiários, empreendedores e órgãos públicos, realizada na Câmara
dos Vereadores de Guajará Mirim/RO.

3.2. Localização: Corte de Mercedes- Município de Guajará Mirim - Zona Rural

3.3. Objetivo da vistoria: Acompanhar a segunda despesca experimental e o processo
de beneficiamento do pirarucu nas localidades supramencionadas e aferir os
resultados parciais do subprograma em questão.

4. Metodologia: Foram realizadas incursões em um dos locais de captura, abate e
beneficiamento (salga das mantas do pirarucu), realizados por pescadores da
comunidade e vinculados à Colônia de Pescadores Z-2/Grupo Gestor-Guajará
Mirim/RO, e a constatação in loco das atividades acima descritas.

5. Cronograma de Atividades:

- Saída de Porto Velho: 16.08.2016;
- Chegada em Guajará Mirim: 16.08.2016;
-Saída de Guajará Mirim: 17.08.2016;
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- Chegada à base de apoio no Rio Mamoré: 17.08.2016;
- Atividades desenvolvidas nos Lagos de Cortes de Mercedes e Mangueira de 18.08
a 20.08.2016;

- Saída da base de apoio do Rio Mamoré: 20.08.2016;
- Chegada em Guajará-Mirim 21.08.2016
- Reunião no dia 22,08.2016 para Avaliação Parcial dos Resultados da segunda
despesca experimental do Subprograma de Apoio às Atividades Pesqueiras da UHE
Jirau.

- Retorno ao Porto Velho: 22.08.2016

6. Relatos da observação nos pontos vistoriados:

1) Base de apoio (Coord. Geográficas: S 11"40'46,0" W 65°08'43,0") entre os dias
18 a 20.08.2016.

Apoio logístico e dormitórios das equipes - trata-se de atracadouro sem
estrutura, na própria barranca da margem direita do Rio Mamoré, na região do Corte de
Mercedes (equipe permaneceu do dia 17 a 20.08.2016);

2) Acompanhamento das atividades nos Lagos de Cortes de Mercedes e Lago do
Mangueira de 18 a 20.08.2016

A base de beneficiamento (trapiche) foi montada dentro do lago Corte de
Mercedes encostado a margem, para minimizar o esforço físico dos pescadores referente
ao manejo do pescado. Foi verificado que o processo de despesca continua de forma
artesanal e precária, utilizando-se de barco de madeira, motor (rabeta), arpões e
malhadeiras. O processo de captura realiza-se por meio de malhadeiras, onde os peixes
são malhados, retirados e colocados em barcos até a margem do lago Mangueira e sendo
transportado pelos pescadores braçalmente, percorrendo mais ou menos dois
quilômetros de mata fechada até serem colocados novamente em barco e transportados )
até a base de processamento localizada no lago do Corte de Mercedes.

A inadequação da estrutura do manejo oferecido ao projeto causa um grande
cansaço físico inerente ao processo de transporte do pescado até a base de
processamento. O pescado depois de processado é embalado em sacos plástico e
transportado novamente para o barco de base de apoio que fica localizada nas margens
do Rio Mamoré, sendo esses barcos de propriedade dos pescadores, barcos que se
encontram em más condições de conservação e funcionamento, sendo utilizados
também para a pesca destinada à manutenção de suas famílias.

O processo de manejo e beneficiamento do pirarucu (salga das mantas) continua
sendo realizado da mesma forma que foi realizada em 2015 nas proximidades de uma
arvore de raízes tabulares bem volumosas proporcionando assim que o trabalho seja
executado na sombra, onde está localizado o trapiche de beneficiamento do peixe.
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Observa-se que a estrutura continua improvisada. Os resultados finais da produçã'
esse serão apresentados após a finalização da campanha, que se encerra em 3I.10.2016i

vAss
No período que foi iniciado o processo de despesca até o dia em que a equipe

permaneceu e acompanhando o manejo foram capturados 54 (cinqüenta e quatro)
exemplares de pirarucus apenas no lago da mangueira o que significa um bom resultado
em face do pouco tempo de captura.

Outro fator importante que vale destacar é a insatisfação dos pescadores pelo
fato de terem que utilizar seus próprios equipamentos com sejam: Motores, barcos e
demais equipamentos auxiliares.

4) Reunião de Avaliação Parcial dos Resultados do Subprograma de Apoio às
Atividades Pesqueiras da UHE Jirau - Câmara dos Vereadores de Guajará Mirim -
22.08.2015

No dia 22.08.2016, às 10h30min foi realizada a reunião supramencionada,
iniciada pelo Sr. Veríssimo Neto (ESBR) que discorreu sobre o desenvolvimento do
projeto e a propensão da região do Corte de Mercedes para a viabilidade do projeto de
manejo do pirarucu, como fonte complementar de renda dos pescadores de Guajará
Mirim/RO, onde ocasionou duvidas e preocupação quanto à continuidade de apoio da
ESBR parra continuidade do manejo do pirarucu.

Em seguida a técnica, Atielli Crislan de Oiiveira, Coordenadora de Campo do
Subprograma e o pesquisador Marcelo Crossa, apresentaram as informações técnicas do
Projeto Piloto do Manejo do Pirarucu, do 2° processo de despesca experimental, do
trabalho de contagem visual de pirarucus nos onze lagos com propensão ao manejo, dos
quarenta e seis lagos existentes na região. Comentou sobre o processo de captura,

(^ beneficiamento e controle de qualidade do pescado. Será realizado o manejo em oito
lagos sendo eles: Bodo, Buena Hora, Curicho do Teodoro, Gonzalo, Medeiros, Cortes
de Mercedes, Graças a Deus, onde a despesca no período em que a equipe se fez
presente ocorreu somente no lago do Mangueira com a captura de 54 indivíduos, que
significou um bom resultado, podendo ser alcançada a meta dos 324 exemplares
conforme autorização de despesca emitida pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Ambiental-SEDAM, para essa etapa do projeto.

7. Conclusão/Recomendações

A vistoria constatou que o Projeto Experimental de Manejo de Pirarucu no
Cortes de Mercedes se configura em potencialidade de renda para os pescadores de
Guajará Mirim, em virtude da demanda do pescado e do atendimento aos critérios
sociais para melhoria da qualidade de vida da população atingida pela construção da
UHE Jirau.
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Pelo exposto, observou-se que as condições gerais do manejo, continua da
mesma fonna, não cumprindo com as condicionantes expostas no relatório de 2015
como segue:

a) Aquisição de embarcações mais leves e adequadas ao desenvolvimento da atividade,
principalmente no que se refere ã diminuição do esforço físico dos pescadores, uma vez
que da forma que foi observado na vistoria, essa atividade é extremamente exaustiva aos
pescadores;

b) Necessidade de implantação de uma estrutura (flutuante, base em terra firme, etc)
proporcione as condições adequadas necessárias à retirada dos peixes das embarcações,
do processamento, secagem das mantas e acondicionamento das mantas/ pescado fresco,
com vistas a garantir a segurança alimentar e a qualidade sanitária do produto do local
do manejo até o entreposto de comercialização.

c) Necessidade de implantação de entreposto de comercialização na Colônia de
Pescadores Z 2 de Guajará Mirim, objetivando a comercialização dentro dos padrões
sanitários e de conservação do produto para venda ao consumidor final.

Sem cumprimento de tais medidas e em comum acordo entre os interessados e
os órgãos licenciadores não será possível firmar o acordo de pesca. Para que o projeto
venha obter resultados positivos será necessário o cumprimento das condicionantes
supracitadas, proporcionando condições mínimas necessárias para que as atividades de
manejo venham dar continuidade com sustentabilidade.

É o Relatório.

OUZA

- IBAMA

20

COMO ANTÔNIO MEDIOTE

Técnico Ambiental - IBAMA

Mat. 025.942-0

MARLrEÜS™SÂ^a<r_TJEIRA

Gerente de Pesca e Aquicultura e
Manejo da Fauna - SEDAM/RO

Mat. 300068745
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Assinatura

I RONDONfi
Governo do Estado

OFICIO N2 359/DIRPRBSOPH Porto Velho, 19 de agosto de 2016.

A Sua Excelência a Senhora

SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - CEP.70818-900

Brasília - DF

Assunto: Projeto Básico Alternativo (PBCA) - elevação de cota da barragem
UHE Santo Antônio.

Senhora Presidente,

A diretoria executiva da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de
Rondônia -SOPH, através de seus técnicos, acompanharam as tentativas de
realização de audiências públicas com vistas a apresentação do projeto básico
alternativo (PBCA) que pretende elevar a cota da barragem UHE Santo Antônio
Energia dos atuais 70,50m para 71,30m.

A SOPH em parceria com a Federação das Empresas de Navegação -
FENAVEGA e em conjunto com outros órgãos ligados a navegação no rio
Madeira, já realizaram diversas reuniões em Porto Velho e em Brasília,
objetivando encontrar solução para como se dá a transposição de madeiras e
troncos lançados a partir da referida Usina.

E sabido que historicamente, tais sedimentos, naturalmente, faziam
parte do dia a dia de todos os atores que utilizam o rio, seja para o transporte de
passageiros e cargas, ou para os que dele, retiram a sua subsistência.

Ocorre, que a partir da instalação das duas Usinas, houveram
mudanças drásticas na dinâmica de como os troncos e madeiras seguem pelas
correntezas do rio. A forma como vem se dando o lançamento, prejudica a
navegação e causa prejuízos de grande monta as administrações portuárias dos
terminais instalados a jusante das Usinas.

Os troncos e madeiras muitas vezes acumulados ou retidos por dias
em determinado período na Hidrelétrica e lançados sem qualquer aviso ou sabe lá
obedecendo a qual critério, se acumula nas estruturas, berços de atracação,:'
como no cais flutuante do Porto Público de Porto Velho, que, por sua vez, se não
retirados, através de operação delicada, (ocasionando gastos exorbitantes),
poderá levar a pique tais estruturas.

W Rua Terminal dos Milagres, 400 - Bairro Balsa - Porto Velho/RO - CEP: 78.900-000 -
E-mail: sophpvh@hotmail.com

3229.3904
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Governo do Estado

Nossa proposta, inclusive já apresentada em audiência agendada pela
ANTAO junto ao IBAMA, bem como no café hidroviário, eventos realizados em
Brasília no mês de julho, é no sentido de que os órgãos ambientais autorizem a
remoção dos troncos e madeiras nas Usinas e que estes não sejam lançados à
navegação.

Sabe-se que tramita na Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Ambiental de Rondônia, pleito de um empreendedor que pretende utilizar os
troncos e madeiras que correm no rio, como matéria para produção de bio
energia em termoelétrica em fase de instalação no distrito de Nova Mutum Paraná
em Porto Velho.

Mesmo que empiricamente falando, não há como negar que, eventual
elevação do nível da cota gerará aumento na extensão do lago da Usina e
consequentemente mais troncos e árvores serão lançados às correntezas do rio.

Feita as considerações, propomos, especialmente aos órgãos
ambientais que, eventuais estudos para novo licenciamento da questão em tela,
determine que os troncos e madeiras a montante das Usinas de Santo Antônio e
Jirau, sejam removidos do rio nestas e não mais transpostos. Todos que fazem a
navegação na hidrovia do Madeira agradecem.

Atenciosamente,

Franct iuriti de Sousa

ásidente

A
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(íenador Geral de Infraestrulura
de Energia Elétrica

CGENEVDILIC/IBAMA

o-
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Técnlrafr5s_ssor
, oiLlC/IBftWlA

=i7 Rua Terminal dos Milagres, 400 - Bairro Balsa - Porto Velho/RO - CEP: 78.900-000 - 8 3229.3904
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA'
Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.020153/2016-64 GABINETE DA PRESIDENCIA/IBAMA

Brasília, 30 de agosto de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: OFÍCIO N^359/DIRPRE/SOPH - Projeto Básico Alternativo (PBCA)
elevação de cota da barragem UHE Santo Antônio.

REFERENCIA: OF 02001.015852/2016-92/SOPH

Interessado: Sociedade de Portos e Hidrovias.

Para conhecimento e demais providências.

GÇSTAVO/MULLER DE PODESTA

Cheíede Gabinete do IBAMA

ff^Â^c^Âs ÍM&
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SantoAntônio
ENERGIA

À Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC - IBAMA

Brasília - DF

Porto agosto de 2016

:jj -0"'"~ >*>-.-.-,„.':».- .^
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Ref.: PVH-0002417

Assunto: Espigão Direcionador de Detritos do Sistema de Manejo de Troncos

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE encaminha para análise
desse Instituto as considerações pertinentes à construção do Espigão Direcionador de
Detritos do Sistema de Manejo de Troncos, cuja apresentação foi feita em reunião realizada
no dia 23/08/2016 e a análise de risco da atividade desenvolvida com as premissas do
Sistema de Gestão Integrada.

Considerando que:

• Após a conclusão da implantação do projeto da 2a Fase do SMT - Sistema de

Manejo de Troncos no final de 2015 e, em virtude da cheia histórica de 2014, alguns
problemas foram detectados no log boom;

• Com objetivo de evitar danos nas linhas de log boom, novos ensaios em modelos

reduzidos elaborados pela SAE identificaram que, com a inclusão de uma barreira

na região montante do bloco 13 do SMT-Sistema de Manejo de Troncos fica
reduzida sensivelmente a quantidade de troncos que se aproximam do trecho de log
boom entre o pilar 12 e o bloco 13.

• Este trecho tem extensão de 1.400 m (o maior deles) sendo atualmente o mais
vulnerável a rompimento.

• Baseado nestes resultados está sendo desenvolvido estudo de um projeto executivo
para implantação de um ESPIGÃO, de enrocamento na Margem Esquerda, que
estamos chamando de espigão direcionador de detritos, próximo ao bloco 13;

• A configuração estudada apresenta uma estrutura executada em enrocamento com

as seguintes características:

s Comprimento em torno de 250 metros a partir da encosta;
s Volume de material enrocado variando de 150 a 200 mil m3 de rocha;
S Elevação acabada da crista na 73,00m.

•f Crista com uma largura de 10 metros.

• Para implantação dessa obra, as principais premissas adotadas no planejamento
são:

SaoPaulo.SP; Av.diisNnçõissUnidas,'1777-EdVÜIdLoljai - ó^iudar * CEPQÍM77COO • Tel:+55 11 37022250

PortoVelho, RO: HUreliítriraSaninAtiiõiiio, SM-BR 364 - KMÚ9-Núcleo Admiiiiairativu • CEP 76805-812 • Tel:+ 55 6932161400

PertoVelho, RO: CnÍK.PosU!70J2 • CEP 76820-136

www.sanloantonioenerciia.com.br
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O transporte do material enrocado será todo EMBARCADO, isto é, pelo próprio
reservatório por meio de balsas para minimizar impacto caso optasse a

execução por meio terrestre (necessidade de acessos);

Os equipamentos envolvidos são os mesmos já utilizados em serviços desta

natureza durante a implantação da Usina, isto é, equipamentos de

terraplenagem bem como balsas e rebocadores para o deslocamento por água;

Necessidade de implantação no período seco, por conta das baixas velocidades

do fluxo;

Todo material pétreo será utilizado dos estoques e bota fora do canteiro da usina

localizado na Margem Esquerda não havendo necessidade de exploração em

pedreira;

Não haverá necessidade de supressão vegetai;

A mitigação dos riscos ambientais proveniente da movimentação e operação dos

equipamentos envolvidos nesse serviço será o mesmo praticado durante a

implantação da Usina utilizando os quesitos do PAC;

Conclusão

• O resultado desses ensaios apurou que, com essa geometria para o espigão, a

quantidade de troncos que se aproxima pelo reservatório em direção à linha 13 reduz

em mais de 50% diminuindo os esforços neste trecho do log boom e melhorando

sensivelmente a performance do SMT.

• Diante destas considerações, a SAE vem solicitar a este IBAMA o aproveitamento do

restante desta estação seca de 2016 para a implantação das supracitadas melhorias,

o que trará maior segurança ao sistema ao longo das próximas cheias.

A SAE encaminha ainda a lista de anexos que seguem descritos abaixo:

• Apresentação com o processo construtivo do Espigão do Direcionador de Detritos;

• Apresentação da Análise de Risco - Construção do Espigão Direcionador de

Detritos;

• Relatório da Análise de Riscos; e,

• Planilha da Análise de Riscos.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE coloca-se à disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

rÂbbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

"K.«io ÇRjõeiro
Coordenador de Melo Ambiente
Santo Antônio Energia

SSaPaulo.SP: Av. das Nações Uoidris, «1777-EíI.VillaLubos - ó^nd.» • CEP05<17 7-C00 • Tel: +55 113702 2250

Porlo Velho, RO: Hk!jelétrica Santo Antônio, S/N -GR364 -KMOS-NúdwAdmitiKtraik-c. • CEP7Í30S-812 • Tfit *SS 693216 1600

PorioVelho, RO: C™_ Po_il 7012 • CEP 76820-136

www.santoanlonioenergia.com.br
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Ofício n° 1622/2016/SRE-ANA

Documento n°: 00000.054672/2016-19

Brasília, 26 de setembro de 2016.

A Senhora
Rose Miriam Hofmann

Diretora da DILIC
instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed, Sede do IBAMA
70818-900-Brasília-DF

Assunto: Elevação da cota de operação da UHE Santo Antônio
Referência: 02501.000048/2006-04

Senhor1 (a) Diretorada DILIC,

1. Em atenção ao Ofício 02001.010684/2016-49 DILiC/IBAMA, encaminhamos a Nota
Informativa n° 12/2016/COREG/SRE e cópias dos Ofícios n° 38/2015/SRE-ANA e n°
345/2015-SCG/ANEEL, ao tempo em que sugiro que a ANEEL também seja consultada sobre os
aspectos levantados pela ESBR na Carta JL/TS 1035-2016.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Superintendente de Regulação

1 Os documentos deslinadas a ANAdevem, prefere ncialmenla, ser encaminhadas permeio da serviço de protocola alelrònica disponibilizado no endereço_____g___

Setor Policial - Área 5 - Quadra 3 - Blocos "B", "L","M" e T - Brasilia-DF, CEP 70610-200- telefone (61) 2109-5400
e-mail: dproel-ana.rjov.br- pagina elétronicaiwww.ana.gov,br

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DEVERIFICAÇÃO: 33980F6C.
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AGÊNCIA NACIONALDE ÁGUAS

Nota Informativa n° 12/2016/COREG/SRE
Documento na 00000.054662/2016-75

Em 26 de setembro de 2016.

A(o) Senhor(a) Superintendente de Regulação
Assunto: Consulta do IBAMA sobre alegações da ESBR contrárias à elevação do NA max normal
operativo da UHE Santo Antônio
Referência: 02501.000048/2006-04

1. Esta NI trata de atender à consulta realizada pelo IBAMA junto à ANA, Ofício
02001.010684/2016-49 DILIC/IBAMA (doe. 00000.053934/2016-10), o qual solicita manifestação da ANA
quanto ao documento encaminhado pela ESBR, concessionária da UHE Jirau, ao IBAMA, o qual afirma
haver uma série de "irregularidades, omissões e desvios associados ao pleito da elevação da cota do
nível d'água máximo normal doreservatório da UHE Santo Antônio". O referido documentoda ESBR esíá
anexo ao Ofício do IBAMA.

2. O documento da ESBR trata-se de Carta de 04/08/2016 encaminhada por aquela empresa
ao IBAMA, ao Ministério Público Federal - MPF e ao Ministério Público Estadual -MPE. Da leitura da
referida Carta, verificam-se, de forma resumida, os seguintes argumentos:

a. O primeiro argumento da ESBR é questionando ganho energético proporcionado pela
elevação do NA max operativo da UHESanto Antônio, pois, segundo a ESBR, a queda liquida
da UHE Santo Antônio durante a estiagem ficaria acima dos limites operacionais das suas
turbinas;

b. O segundo argumento é de que, durante o período de cheias, a UHE Santo Antônio deverá
incorrer em restrições operativas para não impactar as estruturas da UHE Jirau, fruto do efeito
de remanso do reservatório da UHE Santo Antônio.

3. Inicialmente deve-se salientar que a UHE Santo Antônio já possui outorga de direito de uso
de recursos hídricos para operar no NA 71,3 m, Resolução ANA n° 167/2012, alterada pela Resolução
ANA n° 535/2012.

4. A avaliação da ANA quanto ao pedido de elevação do NA max operativo para 71,3 m
considerou, dentre outros aspectos, a decisão da ANEEL quanto à otimização energética da cascata de
UHEs do rio Madeira, conforme Nota Técnica nD 243/2011-SGH/ANEEL, anexada ao processo ANA n°
02501.000048/2006, sob o documento n° 018202/2011.

5. A referida NT da ANEEL concluiu que a configuração com a UHE Santo Antônio operando
no NA 71,3m, adicionada da motorização adicional de 4 unidades de geração na UHE Santo Antônio
mais 6 unidades de geração adicionais na UHE Jirau é a configuração que adicionaria o maior montante
energético adicional na cascata, 372 MWmédios.

6. Assim, a ANA entendeu que a questão energética entre as duas UHEs, ambas detentoras
de outorgas de recursos hídricos emitidas por esta Agência, estava tecnicamente definida pela Agência
reguladoracompetente para o setor, a ANEEL. Desta forma, caso queira maiores esclarecimentos sobre
os elementos técnicos que levaram ã decisão pela alternativa de maior ganho energético da cascata,
sugere-se que o IBAMA consulte diretamente a ÀNEEL.
7. Em relação ao segundo argumento da ESBR, a ANA verificou que, de fato, os níveis do
reservatório da UHE Santo Antônio, nos períodos de cheias, têm se mostrado superiores aos níveis de
carregamento inicialmente conhecidos junto à barragem da UHE Jirau.

8. Neste sentido, a ANA deu conhecimento à ANEEL do fato, por meio do Ofício n°
38/2015/SRE-ANA (doe. 005722/2015), cópia anexa, o qual apresenta os níveis d'água observados junto

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DEVERIFICAÇÃO: F6AD7403.



ao barramento da UHE Jirau no início do ano de 2015 e sugere a avaliação de restrições
operativas complementares na UHE Santo Antônio, considerando as competências da ANEEL quanto à
fiscalização da segurança de barragens de aproveitamentos hidrelétricos (Lei Federal 12.334).

9. Em resposta, a ANEEL encaminhou à ANA o Ofício n" 345/2015-SCG/ANEEL (doe. ANA
13892/2015), cópia anexa, o qual informa novos níveis de segurança junto ao barramento da UHE Jirau,
informados à ANEEL pela ESBR. Assim, caso queira mais esclarecimentos quanto ao impacto da
elevação do NA max operativo da UHE Santo Antônio na segurança da barragem da UHE Jirau,
sugere-se que o IBAMA consulte diretamente a ANEEL

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
ANDRÉ R. PANTE

Coordenador de Regulação

-.M*-'

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DEVERIFICAÇÃO: F6AD7403.
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AGÊNCIA NACIONALDE ÁGUAS

Ofício n° 38/2015/SRE-ANA

Documento n°: 00000.005722/2015-45

Ao Senhor

HELViO NEVES GUERRA

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
SGAN Quadra 603 / Módulos I e J
70830-030 -Brasília -DF

Assunto: Operação das UHEs do rio Madeira.
Referência: processos 02501.000047/2006 e 02501.000048/2006.

Brasília, 9 de fevereiro de 2015.

Senhor Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração,

1. Em atenção ao Ofício n° 2107/2014-SGH/ANEEL, notadamente quanto aos pares de vazões
afluentes à UHE Santo Antônio e correspondentes níveis máximos a serem observados imediatamente a
jusante do barramento da UHE Jirau, observamos que a operação das UHEs tem resultando em níveis a
jusante do barramento da UHE Jirau superiores aos preconizados no referido Oficio, conforme boletins
operativos divulgados diariamente pelo ONS a partir de 04/02/2015 e resumidos na Figura abaixo:
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2, Assim, não obstante a operação que vendo praticada nas UHEs estar em acordo com as
curvas de segurança definidas pela ANA para a proteção das áreas urbanas e rodovia BR 364
potencialmente afetadas pelos reservatórios, conforme condicionantes das outorgas de direito de uso de
recursos hídricos das UHEs, sugerimos que essa Agência avalie a eventual necessidade de condições
operativas complementares, se for o caso, considerando as suas competências quanto à segurança de
barragens.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Superintendente de Regulação

SetorPolicial - Área 5 - Quadra 3- Blocos "B", "L","M" e "T" - Brasília-DF, CEP 70610-200 - telefone (61) 2109-S400 - Fa* (61) 2109-5265 - e-mall:
protocolo.geral@ana.gov.br

J

*.i_/

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DEVERIFICAÇÃO: 729B1B1A.



\Mw'

W

A*ANA
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

Ofício nD 38/2015/SRE-ANA
Documento n°: 00000.005722/2015-45

Ao Senhor

HELVIO NEVES GUERRA

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
SGAN Quadra 603 / Módulos I e J
70830-030 -Brasília -DF

Assunto: Operação das UHEs do rio Madeira.
Referência: processos 02501.000047/2006 e 02501.000048/2006.

Brasília, 9 de fevereiro de 2015.

•18513,003508/2015-00 - 2a via

d__ ±OjOJj/S-
£J5_rr>!i-._ _~

Senhor Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração,

1. Em atenção ao Ofício n° 2107/2014-SGH/ANEEL, notadamente quanto aos pares de vazões
afluentes á UHE Santo Antônio e correspondentes níveis máximos a serem observados imediatamente a
jusante do barramento da UHE Jirau, observamos que a operação das UHEs tem resultando em níveis a
jusante do barramento da UHE Jirau superiores aos preconizados no referido Ofício, conforme boletins
operativos divulgados diariamente pelo ONS a partir de 04/02/2015 e resumidos na Figura abaixo:
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ANEEL
AcCncia Nacional dl Energia EUtuica

Ofício n°3MS /2015-SCG/ANEEL

Ao Senhor

Rodrigo Flecha Ferreira Alves
Superintendente de Regulação
Agência Nacional de Águas - ANA
Setor Policial, Área 5, Quadra 3, Blocos B, L, Me T
CEP; 70.610-200 - Brasília - DF

Brasília, Q de UiVÍXo de 2015.

Assunto: Operação das usinas hidrelétricas do rio Madeira. Processo n° 48500.000582/2008-85.

SenhorSuperintendente,

1, Em atenção ao Oficio n° 38/2015/SRE-ANA, o qual informou à ANEEL que os níveis d'água a
jusante do barramento da UHE Jirau, no período úmido de 2015, têm se mostrado superiores aos pontos
informados pela ANEEL1, conforme boletins operativos divulgados diariamente2 pelo Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS, nos manifestamos a seguir,

2. A concessionária Energia Sustentável do Brasil - ESBR, responsável pela UHE Jirau,
encaminhou à ANEEL o correio eletrônico em anexo, enviado pela projetista3 responsável pelo
dimensionamento das estruturas, informando que o nível d'água de jusante na cota 75,0m pode ser
considerado em condições normais de carregamento, podendo permanecer nesta cota por tempo ilimitado,
conforme o trecho a seguirextraído do referido correio eletrônico.

"No relatório final sobre este assunto encaminhado à ANEEL (1020-JI2-RT-USC-GR-00034
- cópia anexa), concluiu-se que até o NAjUsai,ie = 74,80 as condições de carregamento são
normais e, portanto, este NA poderá permanecer por tempo ilimitado. A subida do nível
d'água em 20 cm, até a cota 75,00, não afeta os resultados das análises e, desta

___„Jwma^<tNAjasim='75;00tambéM^

"3. Adicionalmente, a projetista também informou que para níveis d'água entre as cotas 75,0m e
79,0m as estruturas apresentarão coeficientes de segurança entre 1,4 e 1,1, caracterizando situações entre o
carregamento normal (NA-75,0m) e o limite (NA=79,0m), e que a cota 75,Om poderá ser ultrapassada com
alguma freqüência.

i Oficio n° 2107/2014-SGH/ANEEL

2Apartirde 04/02/2015.
3Themag Engenharia.

V-^

SGAN- Quadra 603/Módulo "I"e '. "
CEP 7O.B3O-03O - Brasília - DF - Brasil
Tel. 55 (61) 2192 8600
Ouvidoria 167

www.anesl.gov.br
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4. Além disso, a SCG por meio do Ofício n° 282/2015-SCG/ANEEL solicitou à ESBR que
enviasse informações a respeito da estação fluviométrica utilizada para estimativa dos níveis d'água de
jusante da UHE Jirau.

5. Desse modo, essas informações referentes a seção topobatimétrica próxima ao eixo da UHE
Jirau, deverão ser incorporadas aos estudos de remanso do reservatório da UHE Santo Aníónio, de tal forma
que se possa caracterizar o nível d'água que representa o carregamento "normal" da estrutura.

Atenciosamente,

HELVIO NE\(E^Í3UEJÍRA
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração

Anexo: Correio eletrônico de 04 de fevereiro de 2015.

Protocolo-Geral

'José Çuimrãeò
rotocolo-eeral

íicia Nacional deÁfiu-

SCG\OHdo\119\OficÍD_388MS1203

SGAN-Quadra 603/MÚr/u/oTe "J"
CEP 70.630-030 • Brasília - DF - Brasil
701.55(61)2192 8600
Ouvidoria 167
www.aneei.gov.br
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De: Victor Frank de Paula Rosa Paranhos rmailto:VÍctor.Paranhost5ienerqiasustentaveldobrasil.com,br]
Enviada em: quarta-feira, 4 de fevereiro de 2015 16:09
Para: Hélvio Neves Guerra (SCG); Alessandra D'Afonseca Cantarino (SFG)
Ce: Isac Paulo Teixeira; Felipe de Queiroz Batista
Assunto: Cota de Jusante de Jirau

Prioridade: Alta

Caro Helvio;
Conforme solicitado segue o email da Themag.
Com relação a Themag realizar estudos sobre reforços estruturais e a estabilidade das estruturas
os mesmos são demorados e teriam custos adicionais.

Pela nossa avaliação em função da curva de colina das unidades da SAE, o ganho de energia que
eles terão com a subida da cota da usina deverá ser inferior a perda que Jirau terá, o que significa
portanto uma perda para o sistema.

A ESBR está sempre aberta a encontrar soluções que sejam do interesse do sistema, desde que
não seja, mais uma vez prejudicada na questão da energia assegurada, que entende que tem
direito.

Abraço;

Victor Paranhos

Diretor - Presidente

*&

sEnergia Sustentável do Brasil

tel + 55 21 2277.3800

fax + 55 21 2277.3838

www.enerQiasustent-veldobrasil.com.br

Pense antes de imprimir este email.
Preserve o meio ambiente.

Esta mensagem, incluindoseus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter confidencial e seu conteúdo ê
para conhecimento exclusivo do destinatário. O seu uso, divulgação, reprodução e/ou cópia são proibidos.

Tfiismessage is intended onlyfor the individual or organi7.ation to which it is addressed and contains confidential and
privileged informatíon. Any retransrnission, dissemination or other use ofthis informatíon by anyone other than the intended
recipient is prohibited.

_„_______^ _^_______ ^
De: Dieter Herweg [mailto:Dieter@themaq.com.br!
Enviada em: quarta-feira, 4 de fevereiro de 2015 15:39 -^
Para: Victor Frank de Paula Rosa Paranhos

Ce: Marcelo Barbosa Leite de Sá

Assunto: Cota de Jusante de Jirau

Prioridade: Alta

Prezado Victor:

No relatório final sobre este assunto encaminhado à ANEEL (Í020-JI2-RT-USC-6R-00034 -
cópia anexa), concluiu-se que até o NAjllSfiri1e = 74,80 as condições de carregamento são normais
e, portanto, este NA poderá permanecer por tempo ilimitado. A subida do nível d'água em 20
cm,até a cota 75,00, não afeta os resultados das análises e, desta forma, o NAjusante = 75,00
também pode permanecer por tempo ilimitado.

Quando NAjUSOnte = 79,00 tem-se um carregamento limite, caracterizado por ações de curta
duração e baixa probabilidade de ocorrência. Atingido este NA (TR = 10.000 anos) seu tempo



^

^^^i

de permanência dependerá do comportamento das vazões do rio, mas será curto face\ao
tempo de vida útil da obra.

Para carregamentos nos quais o NAjUSonte estiver entre 75,00 e 79,00 as estruturas
apresentarão um coeficiente de segurança entre 1,4 e 1,1, caracterizando situações
intermediárias entra a normal e a limite. Como o NAjusgnte- 75,00 corr espondeà_cheÍa média
anual, ele é atingido, em média, a cada 2,3333 anos e, consequentemente, ultrapassado ..cam-
a^ümãZ-ifliJânçi^ No ano de _Õl4~ãs vazões forambastante superiores à media anual (TR ~
3_0anos) e esta deve ser uma das razões para o NAjuste ter ficado por 5 meses acima das
condições normais.

Caso se queiracaracterizar o NAjUSQtlte = 76,00 como um carregamento "normal", haverá
necessidade de reforços em algumas partes dos estruturas, bem como de verificar a própria
estabilidade das mesmas. Estas atividades podem ser realizadas, mas demandam tempo e
recursos.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Dieter Herweg

Rua Pedro Américo,32 - 228 andar

01045-911 São Pauio/SP

Fone: {11} 3353-1416

Dieter Herweg
Consultor/Estrutura
Dieter@tliemae.com.br

Cel. [11)99349-6606

Esta mensagem, incluindoos seus anexos, contém informações confidenciais para o destinatário deste e-mail. Caso você não seja o
destinatário, deve apagaresta mensagem. Étermin antemente proibida a utilização, acesso,cópia ou divulgação nãoautorizada das
informações presentes nesta mensagem. Asinformações contidas nesta mensagem e em seus anexos são de responsabilidade de
seu autor, não representando opiniões e pensamentos ou qualquer forma de posicionamento por parte da Themag Engenharia e
Gerenciamento Ltda.

De: Victor Frank de Paula Rosa Paranhos [ma Mto:Víctor, Pa ranhosi^energia sustentaveidobrasil.com.brl

Enviada em: terça-feira, 3 de fevereiro de 2015 16:44
Para: Marcelo Barbosa Leite de Sá; Isac Paulo Teixeira

Ce: José Maciel Duarte de Paiva; Felipe de Queiroz Batista

Assunto: Cota de jusante de Jirau
Prioridade: Alta

Prezado Marcelo;
Fui convocado pelo Helvio, Cantarino e mais dois superintendentes para uma reunião sobre a cota
de jusante de Jirau, referente ao remanso da SAE.
Temos colocadp:

«^ O projeto de Jirau foi definido em função da cota de operação de Santo Antônio, que no
edital de Jirau era a cota 70,Om, e o estudo de remanso apresentado no EVTE.

•/ A subida da cota da usina de Santo Antônio afeta a geração de Jirau;
J A ANA definiu uma regra de rebaixamento da cota de Santo Antônio que não vendo sendo

respeitada;
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Solicito uma posição da Themag para podermos responder a ANEEL.

Abraço;

Victor Paranhos

Diretor - Presidente

sEnergia Sustentável do Brasil

tel + 55 21 2277.3800

fax + 55 21 2277.3838

www.en era iasustenCaveldQbrasil.com.br

Pense antes de imprimir este email.
Preserve o meio ambiente.

Esta mensagem, incluindo seus anexos,pode conter informações privilegiadas e/ou de caráterconfidencial e seu conteúdo ê
para conhecimentoexclusivo do destinatário. Oseu uso, divulgação, reprodução e/ou cópia são proibidos.

Tliis message is intended onlyfor the individual or organization to which it is addressed and contatas canfidentia! and
privileged informatíon. Any retransrnission, dissemination or other use ofthis informatíon by anyone other than the intended
recipient is prohibited.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁÍ1
Divisão Técnico Ambiental-RO

Núcleo de Licenciamento Ambiental-Ro

MEM. 02024.001263/2016-69 NLA/RO/IBAMA

Porto Velho, 27 de setembro de 2016

Ao Senhor Chefe da COHID

Assunto: Encaminhamento do Relatório de Vistoria NLA e NUFLORA/RO/IBAMA

NQ01/2016 - Vistoria de constatação de contrução de ponte sobre o rio Castanho
(Docibama n5 02024.005398/2016-01), referente à UHE Jirau (Processo

, 02001.002715/2008-88)

w 1. Encaminho o Relatório em epígrafe, para que sejam tomadas as medidas cabíveis
por parte dessa COHID/IBAMA.

Atenciosamente,

c

EMERSON LUIZ NUNES AGUIAR

Coordenador do NLA/RO/IBAMA

IBAMA pau. 1/1 27109/2016-18:27
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06/10/2016 :: SEI / ICMBio- 0465991 - Oficio::

MMA/I BAMA/SEDE - PROTOCOLO
02070.010391/2016-48

Número Sci:046599I

Documento -Tipa:./"'•A • _..

W.02001. 0185TJ-T2OI6- ffi
Recebido em: 7/10/2016

Assinatura

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
DIRETORIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO EMONITORAMENTO DA BIODIVERSIDADE V

EQSW 103/104,Bloco "C" Complexo Administrativo - Setor Sudoeste - Bairro Setor Sudoeste
CEP 70670350-BrasíIia/DF

Ofício SEI n" 174/2016-DIBIO/ICMBio

A Senhora

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama

SCEN Trecho 2, Edifício-Sede

Brasília-DF-70.818-900

Brasília, 28 de setembro de 2016

Assunto: Afetação do ParqueNacional do Mapinguari causada pela UHE de Santo Antônio

f

2.

3.

4,

Senhora Diretora,

Fazemos referencia aos Ofícios 02001.004807/2016-11 e 02001.009897/2016-28
DILIC/IBAMA, que solicitam manifestação deste Instituto Chico Mendes quanto ã afetação decorrente dacota atual
e do remanso da UHE Santo Antônio sobre o Parque Nacional do Mapinguari.

Conforme informado pelos próprios ofícios supracitados, constatou-se que a cota impacta o
Parque Nacional do Mapinguari em 130,59 ha, causando-lhe danos diretos. Tal situação está em desacordo com a
legislação vigente, emespecial com os artigos 7 e 28 da Lei nn 9985/2000 e como art. 91 do Decreto n° 6.686/2008.

Neste sentido, destacamos que, considerando que houve sobreposição do empreendimento sobre
unidade de conservação, esta Diretoria informou à Diretoria responsável pela fiscalização eautuação neste Instittito,
solicitando as medidas pertinentes emface do empreendedor.

Ademais, solicitamos que essa Autarquia informe quais medidas podem ser tomadas para evitar a
continuidade do dano ambiental constatado.

Atenciosamente,

»»1n>tura •—-*
elelrAflfca

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Marcelino De Oliveira, Diretor(a), em 06/10/2016, às 14*30
conforme art. Io, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Aautenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando ocódigo
verificador 0465991 e o código CRC 4595F0S2.

Oficion°174/2016 Processo:02070.010391/2016-48
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Ofício n° 483/2016-SFG/ANEEL

Brasília, 27 de setembro de 2016.

Â Senhora
Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo
Presidente do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - IBAMA

Brasília- DF

C/C: Raul da Trindade Barbosa Neto - Coordenação Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

Assunto: UHE Santo Antônio - Processo de emissão da Licença de Operação - ampliação da usina,
operação do reservatório na cota 71,3 m.
Processo: 48500.003984/2008-31

Senhora Presidente,

1. No dia 24 de maio de 2016, por meio do Ofício n° 215/2016-SFG/ANEEL, esta
Superintendência solicitou informações ao IBAMA quanto ao andamento do processo de emissão da
licença de operação da ampliação da UHE Santo Antônio; a adimplência da empresa em relação às
eventuais complementações necessárias à análise do processo; e a previsão para a emissão do referido
licenciamento.

2. Em resposta ao referido Ofício, o IBAMA informou, por meio do documento OF
02001.007163/2016-12 CGENE/IBAMA, de 30 de junho de 2016, que em decorrência da cheia
extraordinária de 2014, foram solicitados diversos estudos à Santo Antônio Energia S.A - SAE, entre
outros, a recalibração dos estudos de remanso, a definição dos novos contornos do reservatório da usina,
a revisão dos impactos socioambientais e do escopo de medidas de mitigação e monitoramento propostas
para o reservatório na cota 71,3 m (PBCA).

3. O IBAMA informou também que spós a análise dos documentos encaminhados pela SAE,
constatou-se a previsão de afetação de algumas Unidades de Conservação - UCs. Diante disso, o IBAMA
solicitou àquela empresa, em 18 de maio de 2016, estudo sobre os contornos de vazões para as quais as
UCs são afetadas pelo reservatório na cota 70,5m, bem como previsão de afetação considerando a cota
do reservatório na elevação 71,3 m.

4. O estudo solicitado pelo IBAMA toi realizado e encaminhado pela Santo Antônio Energia
S.A em 20 de junho de 2016. Por fim, o IBAMA informou que realizaria audiências públicas, e pautando-se
nos documentos técnicos e nas manifestações üos órgãos intervenientes ao processo de licenciamento
ambiental, o IBAMA manifestará coriclusivaments sobre o PBCA da UHE Santo Antônio, para, se for o
caso, retificara Licença de Operação n.° 1044/2011,
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(FI.2 do Oficio n° 483/2016-SFG/ANEEL, de 27/9/2016).

5. Nesse contexto, tornou-se de conhecimento desta Superintendência informações quanto
ao não desenvolvimento conforme agenda programada das audiências públicas, bem como que, em 17 de
agosto de 2016, por meio da carta PVH-0002345, encaminhada a este órgão ambiental, a Santo Antônio
Energia S.A. apresentou ponderações a serem consideradas pelo IBAMA no andamento do processo de
avaliação, noque diz respeito à desafetação das unidades de conservação. Destacamos alguns pontos da
correspondência:

Getal de Infraestru
7e Energia £»

CGFNEmiLlÇíiPft;*'

^AM--

"Por outro lado, a desafetação vigente das UCs considera a operação do
reservatório na cota 70,5 m para uma vazão de 38.550 m3/s, o que estabelece
determinada cota de oroteção para cada uma das UCs. Considerando, ainda, a
vazão atual, de aproximadamente 3.500 m3/s, a elevação dacota doreservatório
para 71,3 m, neste momento, não ultrapassaria as cotas de proteção das L/Cs já
estabelecidas e nem atingiria as propriedades de terceiros que estão sendo
desapropriadas. Com a elevação da cota para o N.A. 71,3 m, a condição de
proteção somente seria ultrapassada a partir da vazão de 24.000 mVs, que
historicamente tem ocorrido no mês dejaneiro.
Desta forma, a Santo Antônio Energia solicita que seja retificada a LO 1.044/11
renovada para autorizar a elevação doreservatório da Hidrelétrica Santo Antônio
à cota 71,3, tendo como condicionante a conclusão das desapropriações de
terceiros e alteração dos limites das UCs até o atingimento da vazão de 24.000
mVs.

Na hipótese do atingimento da vazão de 24.000 mVs ocorrer antes do
atendimento a esta condicionante, ou seja, antes da conclusão doprocesso de
liberação das áreas necessárias, ficaria estabelecida a obrigatoriedade de
deplecionamento para cota 70,5 m até que seja concluída a liberação das
áreas."

6. Considerando o exposto acima, e de forma a obtermos informações atualizadas do
processo de licenciamento para constar do processo de acompanhamento e monitoramento das
obrigaçõesda SAE consignadas no Contrato de Concessão, solicitamos a este órgão ambiental informar:

7M_9 ô^M>^0 V

(i) a avaliação quanto à realização das audiências públicas;
(ii) o estágio da avaliação da proposta apresentada pela SAE por meio da carta PVH-

0002345 em operar a usina na cota de 71,3 m, concatenado a controle da vazão
afluente;

(iii) a existência da necessidade de complementação de documentação técnica pela
empresa responsável pela implantação da UHE Santo Antônio;

(iv) o atual estágio do processo de liberação do licenciamento ambiental quanto à
operação da UHE Santo Antônio na cota 71,3 m, bem como, se possível, a previsão
da emissão da liberação.

Atenciosamente,

& AJ/est.
2 2/ji/ia

CJ

FrerjáifJ&jaíeiiogã do Amaral
Coordenador de Energia Hidrelétrica

COHID/CGENE/DIUC/IBAMA

ANEÍ

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

Superintendente de Fiscalização dos Serviços de Geração
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Ofício n°11239/2016/SEI/CNDH/GM • '' - •' .

Brasília, 03 de outubro de 2016.

A Sua Excelência a Senhora
SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Presidente ' , .
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2,Ed.'Sede do IBAMA

'70818-900Brasília-DF

Tel: (61) 3316-1001 até 1003-: ! "
Fax: (61) 3316-1025 ' ' . ' .
e-mail: presid.sedè@Íbama.gov.br

Assunto: Recomendações do Relatório do Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH
sobre Defensores de Direitos Humanos Ameaçados no Estado de Rondônia.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente oProcesso n° 00005.217407/2016-
08. ' " ' • ••'".'

Senhora Presidente,

1.' Apar de cumprimentá-la cordialmente, faço uso do presente para apresentar aVossa
Excelência o Relatório do Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH sobre os Defensores

(•-' de Direitos Humanos ameaçados no Estado de Rondônia, no âmbito da Comissão Permanente dos
Defensores dos Direitos Humanos e Enfrentamento à Criminalização dos Movimentos Sociais,
criada pela Resolução CNDH n° 09, de 03 de dezembro de.2015, aprovado por aclamação em sua
19a Reunião Ordinária. , .

2. OCNDH, órgão criado pela Lei n° 12.986, de 02 de, junho de 2014, tem por
finalidade a promoção e a defesa dos direitos humanos mediante ações.preventivas, protetivas,
reparadoras e sancionaçlpras das condutas'e situações de ameaça ou violação desses direitos e a
proteção aos'direitos e garantias fundamentais, individuais, coletivos ou sociais previstos na
Constituição Federal, nos tratados e atos internacionais celebrados pela República Federativa do-

" Brasil.

3. . Conforme o'disposto na referida Lei, compete ao CNDH, dentre outras atribuições,
• expedir, recomendações* a entidades públicas e privadas envolvidas com a proteção dos direitos

humanos, fixando prazo razoável para o seu atendimento òu para justificar a impossibilidade de

http://sei.sdh.gov.br/sei/còntrolador.php?acao=docúmentojmprimir_web&acao_origem-... 14/10/2016
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fazê-lo.' Nesse sentido;. oreferido Relatório aprovou as seguintes recomendações ao Instituo
Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA:

I - Considerando as denúncias reportadas pela comunidade de Ábunã e ..
pela liderança Nilce de Souza, brutalmente assassinada^ recomenda-se:
a) o reconhecimento de todos os autodeclarados atingidos, direta ou
indiretamente, pela. UHE Jirau,. considerando como tais aqueles que tiverem
sofrido impactos em suas moradias ,e atividades diárias,- em razão da construção
da barragem e da formação do lago, incluindo também os atingidos pelo

• encharcamento ào solo . pela elevação do lençol freático, e a conseqüente
contaminação dasfontes de água na região;
b) o adequado remanejamento dos ribeirinhos atingidos pela UHE Jirau,- -
considerando os aspectos socioeconômkos da comunidade e conforme os
critérios estabelecidos no.Plano Básico Ambiental;

c) a ' garantia ao direito de participação . das famílias '•" atingidas, como
protagonistas na implantação eelaboração dos projetos de reassentamento; •
d) o fornecimento das informações" devidas, sempre que. solicitadas pelas

' . comunidades afetadas, estejam elas organizadas ou não no Movimento dos
Atingidos por Barragens, incluindo o cadastro socioeconomico das ^\
pessoas/famílias afetadas,- o número total de propriedades rurais a serem ,
realocadas, o caderno de preços para indenizações e os mapas que demonstrem a
mancha de inundação considerando a nova cota rde proteção (OF
02001.000610/2016-02 COHID/IBAMA de 20 dejaneiro de 2016);

e) o cumprimento imediato das ações previstas no Programa de Apoio às
Atividades Pesqueiras;

f) ãfiscalização e o acompanhamento do cumprimento de todas as medidas
recomendadas neste relatório pela Energia Sustentável do Brasil - ESBR e a
suspensão da Licença de. Operação sempre que forem descumpridas suas
condicionantes.

II - Considerando as denúncias reportadas pelas comunidades de Jaci-
Paraná, Mutum Paraná e Nova Mutum Paraná, e tendo em vista o
descumprimento da Licença de Operação pela Energia Sustentável do Brasil -
ESBR, recomenda-se: ~

a) aimediata suspensão da Licença de Operação, até o cumprimento total das ^J
condicionantes; - _ '

b) o reconhecimento de todos os atingidos, direta ou indiretamente, pela UHE
Santo Antônio, considerando como tais aqueles que tiverem sofrido impactos em
suas moradias e atividades diárias, em razão da construção da barragem e da
formação do lago, incluindo também os atingidos pelo encharcamento do solo e
>pela-elevação do lençol freático, e a conseqüente contaminação das fontes de
água na região;

c) oadequado remanejamento dos ribeirinhos atingidos pela UHE Jirau,
considerando-os aspectos socioeconômicos da comunidade e conforme os
critérios estabelecidos no Plano Básico Ambiental;

http://sei.sdh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem-... 14/10/2016
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d) a garantia do. direito de.participação. das famílias atingida^'como,
. , • protagonistas na implantação eelaboração dos projetos de reassentam^toT1^

e) o fornecimento dás informações devidas, sempre que so!icitada's~pi
comunidades afetadas, -estejam elas organizadas -ou não no Movimento dos
Atingidos- por ' Barragens,' incluindo o cadastro socioeconômica das
pessoas/famílias afetadas, o número total de propriedades rurais a serem

.réalocadas, o caderno depreçospata indenizações e os mapas que demonstrem a
mancha de inundação considerando a nova cota de proteção (OF
02001.000393/2016-42 COHID/IBAMA de 13 de janeiro de 2016 - ANEXO. 1),

.deixando claro as diferenças entre os impactos dessa definição da Agência
' Nacional de Águas e ospossíveis impactos da expansão da hidrelétrica de Santo

Antônio, caso seja aprovada.

4. De formageral, recomenda-se a não elevação da cota nas UHE's Santo Antônio e
Jirau, até o,completo atendimento das obrigações firmadas no licenciamento; a não realização das
audiências públicas de apresentação do Plano Básico Complementar Ambiental (PBCA) referente a
expansão da UHE Santo Antônio, até.que as comunidades atingidas-estejam prévia e devidamente
informadas; que os'atingidos sejam sempre tratados cOmo protagonistas na execução e implantação
do pr.ojeto"Íalertar o fracasso dós reassentamentos implantados nos primeiros anos da .obra, como
Nova Mutum, Novo Engenho Velho e Parque dos Buritis), para o reassentamento das populações -
atjngidas. ' / '

5. No intuito de dar continuidade aoi monitoramento destas recomendações, este
Conselho solicitainformações, no prazo, de^ 30 (trinta) dias, sobre as ações- adotadas para sua
implementação ou sobre impossibilidade.de fazê-lo.

•6. " Ao ensejo, renovo a Vos,sá Excelência protestos de estima e consideração.

IVANA FARINA NAVÀRRETE PENA

Presidente

Conselho Nacional dos Direitos Humanos

\lV

#

assinatura
etetrânits

Documento assinado eletronicamente por Ivana Farina Navarrete Pena, Presidente do
Conselho Nacional dos Direitos Humanos, Usuário Externo, em 05/10/2016, às 13:33.

i A autenticidade deste documento pode serconferida no site http://sei.sdh.pov.br/autenticidade.
"' informando ocódigo verificador 0263807 eocódigo CRÇ 2A0458FB.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Gabinete da Presidência mi-"-•-,

o

DESPACHO 02001.023862/2016-00 GABINETE DA PRESIDENCIA/IBAMA

Brasília, 20 de outubro de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Ofício n. 11239/2016/SÉI/CNDH/GM - Recomendações do relatório do
conselho nacional dos direitos humanos. /v^^^GN

ti

REFERENCIA: OF 02001.019208/2016-93/

y l
G,lí_TAV0 MULLER DE PODESTA
^ Chefe de Gabinete do IBAMA

\ C^i,

Ui bir/U.r\hrCA^j .
j, ^

o'^° IC

ii

Interessado: Secretaria Especial de Direitos Humanos

Para conhecimento e demais providências, observando prazo estabelecido para
resposta. /

^t

IBAMA pag. 1/1 „,_** r\m\\\_W*V 20/10/2016 - 13:37



v~/l //// / " /)

.^2
-íí-Í^JL-I ^r3-^"tfv

\

nO^GENETOlLlCílBAMA

.._•



^^^'

n_?

ACLHCIA NAUOHAL OL ffftSJÍ Eir.HICA

Ofício n° 483/2016-SFG/ANEEL

ÀSenhora
Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo
Presidente do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - IBAMA

Brasília - DF

HSÍ^AM^EDE^CSrQCOLO__
Documento -Tippij^L: .-, ft

t N». 02001. Ol-OlífL/ZOlfr-.--- '
Recebido em: 30^9/2016

__J&_____-
Assinatura

Brasília, 27 de setembro de 2016.

C/C: Raul da Trindade Barbosa Neto - CoordenaçãoGeral de Infraestrutura de Energia Elétrica

Assunto; UHE Santo Antônio - Processo de emissão da Licença de Operação - ampliação da usina,
operação do reservatório na cota 71,3 m.
Processo: 48500.003984/2008-31

Senhora Presidente,

1. No dia 24 de maio de 2016, por meio do Ofício n° 215/2016-SFG/ANEEL, esta
Superintendência solicitou informações ao IBAMA quanto ao andamento do processo de emissão da
licença de operação da ampliação da UHE Santo Antônio; a adimplência da empresa em relação às
eventuais complementações necessárias à análise do processo; e a previsão para a emissão do referido
licenciamento.

2. Em resposta ao referido Ofício, o IBAMA informou, por meio do documento OF
02001.007163/2016-12 CGENE/IBAMA, de 30 de junho de 2016, que em decorrência da cheia
extraordinária de 2014, foram solicitados diversos estudos à Santo Antônio Energia S.A - SAE, entre
outros, a recalibração dos estudos de remanso, a definição dos novos contornos do reservatório da usina,
a revisão dos impactos socioambientais e do escopo de medidas de mitigação e monitoramento propostas
para o reservatório na cota 71,3 m (PBCA).

3. O IBAMA informou também que após a análise dos documentos encaminhados pela SAE,
constatou-se a previsão de afetação de algumas Unidades de Conservação - UCs, Diante disso, o IBAMA
solicitou àquela empresa, em 18 de maio de 2016, estudo sobre os contornos de vazões para as quais as
UCs são afetadas pelo reservatório na cota 70,5m, bem como previsão de afetação considerando a cota
do reservatório na elevação 71,3 m.

4, O estudo solicitado pelo IBAMA foi realizado e encaminhado pela Santo Antônio Energia
S.A em 20 de junho de 2016, Por fim, o IBAMA informou que realizaria audiências públicas, e pautando-se
nos documentos técnicos e nas manifestações dos órgãos intervenientes ao processo de licenciamento
ambiental, o IBAMA manifestará conclusivamente sobre o PBCA da UHE Santo Antônio, para, se for o
caso, retificara Licença de Operação n,° 1044/2011. N «.
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(FI.2 do Ofício n° 483/2016-SFG/ANEEL, de 27/9/2016).

5. Nesse contexto, tornou-se de conhecimento desta Superintendência informações quanto
ao não desenvolvimento conforme agenda programada das audiências públicas, bem como que, em 17 de
agosto de 2016, por meio da carta PVH-0002345, encaminhada a este órgão ambiental, a Santo Antônio
Energia S.A, apresentou ponderações a serem consideradas pelo IBAMA no andamento do processo de
avaliação, no que diz respeito à desafetação das unidades de conservação. Destacamos alguns pontos da
correspondência:

"Por outro lado, a desafetação vigente das UCs considera a operação do
reservatório na cota 70,5 m para uma vazão de 38.550 m3/s, o que estabelece
determinada cota de proteção para cada uma das UCs. Considerando, ainda, a
vazão atuai, de aproximadamente 3.500 m3/s, a elevação dacotado reservatório
para 71,3 m, neste momento, nãoultrapassaria as cotas de proteção das UCsjá
estabelecidas e nem atingiria as propriedades de terceiros que estão sendo
desapropriadas. Com a elevação da cota para o N.A. 71,3 m, a condição de

Q_, proteção somente seria ultrapassada a partir da vazão de 24.000 m3/s, que
historicamente tem ocorrido no mês de janeiro.
Desta forma, a Santo Antônio Energia solícita que seja retificada a LO 1.044/11
renovada para autorizar a elevação do reservatório da Hidrelétrica SantoAntônio
à cota 71,3, tendo como condicionante a conclusão das desapropriações de
terceiros e alteração dos limites das UCs até o atingimento da vazão de 24.000
m3/s.

Na hipótese do atingimento da vazão de 24.000 m3/s ocorrer antes do
atendimento a esta condicionante, ou seja, antes da conclusão do processo de
liberação das áreas necessárias, ficaria estabelecida a obrigatoriedade de
deplecionamento para cota 70,5 m até que seja concluída a liberação das
áreas."

6, Considerando o exposto acima, e de forma a obtermos informações atualizadas do
processo de licenciamento para constar do processo de acompanhamento e monitoramento das
obrigações da SAE consignadas no Contrato de Concessão, solicitamos a este órgão ambiental informar:

(i) a avaliação quanto à realização das audiências públicas;
W fii) o estágio da avaliação da proposta apresentada pela SAE por meio da carta PVH-

0002345 em operar a usina na cota de 71,3 m, concatenado a controle da vazão
afluente;

(iii) a existência da necessidade de complementação de documentação técnica pela
empresa responsável pela implantação da UHE Santo Antônio;

(iv) o atual estágio do processo de liberação do licenciamento ambiental quanto à
operação da UHE Santo Antônio na cota 71,3 m, bem como, se possível, a previsão
da emissão da liberação.

Atenciosamente,

v^'--,
â'
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"V
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./

ALESSANDRO DAFONSECA CANTARINO

Superintendente de Fiscalização dos Serviços de Geração
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARI
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV4

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.022618/2016-11 GABINETE DA PRESIDENCIA/IBAMA

/•^'"^

Brasília, 03 de outubro de 2016

A Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: UHE Santo Antônio - Processo de emissão da Licença de Operações -
ampliação da usina, operação do reservatório na cota 71,3 m.

REFERENCIA: OF 02001.018084/2016-29/ANEEL

Interessado: Ageência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Para conhecimento e demais encaminhamentos.

IBAMA

fAW MULLER DE PODESTA
Cheífede Gabinete do IBAMA

pag. 1/1 3/10/2016-16:13
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MMA/IBAMA/SEDE-PRÇ

Documento-Tipo:_£jW_£i_.-

m Ne. 0200.1. 01-^J^7_-_&^Í_ >;
Recebido,em: 3/10/2016 ^"^"""— /

SantoAntônio viviinufcnuvi i1V»EV | lÁ&t*£j2z=s=z
•J -i i: I, •" ! •-> \Ag-Ifli ature

São Paulo, 29 de setembro de 2016.

Ao limo. Senhor

ROMEU DONIZETE RUFINO

Diretor-Geral da Agência Nacional de Energia Elétrica ("ANEEL")
SGAN Quadra 603 - Módulos "l" e "J" - Brasília/DF
CEP: 70830-030

C/C

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DELIC/IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília/DF

CEP: 70818-900

(_„ N°deRef.: SAE/SP: 0001728/2016

Assunto: Cartas do Movimento dos Atingidos por Barragens n" 54/16 e n"55/16

Ref.: OF 02001.009694/2016-31 DTLIC/IBAMA

Prezado limo. Senhor,

A Santo Antônio Energia S.A. (Santo Antônio Energia), concessionária de uso de
bem público para geração de energia elétrica (Contrato de Concessão n° 001/2008-MME-
UHE Santo Antônio) inscrita no CNPJ-MF sob o n° 09.391.823/0001-60, com sede na
Avenida das Nações Unidas, n° 4.777, 6o Andar, Sala 1, Alto de Pinheiros, São Paulo/SP,
CEP 05.477-000, tomando conhecimento do Ofício 02001.009694/2016-31 DILIC/IBAMA
encaminhada à ANEEL, vem respeitosamente informar e prestar os seguintes
esclarecimentos.

^
Neste Ofício, a Uma. Diretora da DILIC/IBAMA menciona as cartas redigidas pelo

Movimento dos Atingidos por Barragens n.° 54/16 e n° 55/16 (cujas cópias não foram
juntadas no processo da ANEEL), contendo abaixo-assinado solicitando a "suspensão da
Audiência Pública sobre o Projeto Básico Complementar Alternativo - PBCA, para
aumento da cota de operação do reservatório dos atuais 70,5m para 71,3m, até que se
cumpra, entre outras, a entrega do Plano de Segurança da Barragem da UHE Santo
Antônio e aprovação pela ANEEL ", para avaliação de eventuais providências por parte da
ANEEL.

Primeiramente, vale esclarecer que a Santo Antônio Energia solicitou ao IBAMA,
em 12 de setembro, cópia das cartas enviadas pelo Movimento dos Atingidos por Barragens
e respectivo abaixo-assinado, mas até esta data seu pedido não foi atendido.

Em que pese tal fato, a Santo Antônio Energia entende serem oportunos alguns
esclarecimentos.
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SantoAntônio

Nos termos da Lei 12.334/2010, é de competência da ANEEL a fiscalização da
segurança de bartagens para geração de energia hidrelétrica eque, nos termos da Resolução
696 de 15 de Dezembro de 2015-ANEEL, oprazo para entrega do Plano de Segurança da
Barragem da UHE Santo Antônio éde 2(dois^ anos contados da data da publicação da
mencionada resolução (ou seja, dezembro de 2017):

"Art. T Para usinas existentes, a elaboração do Plano de Segurança deve observar
os limites final e intermediário dispostos na tabela a seguir, contados da data de
publicação desta Resolução:"

Número de usinas por
empreendedor

Ale 5

DeSa 15

Mais do que 15

Prazos pam elaboração tio Plano de Segurança de barragens

Prazos intermediários Prazo limite

alé 2 anos

7 barraaens em até 2 anos alé 3 anos

10barragens em até 3 anos alé 4 anos

Neste contexto, aSanto Antônio Energia informa que seu Plano de Segurança está
sendo elaborado eserá entregue no prazo legal, nos termos da regulamentação aplicável.

Étambém importante destacar que oPlano de Segurança de Barragem não guarda
qualquer relação com as audiências públicas ecom opróprio licenciamento ambiental, visto
se tratar de matéria regulatória de exclusiva responsabilidade da ANEEL. Não é, enao pode
ser, pré-condição para alicença de operação da UHE Santo Antônio na Cota 71,3m.

Assim, não haveria qualquer providência a ser tomada por ora pela ANEEL em
relação ao referido pedido do Movimento dos Atingidos por Barragens.

Nessa oportunidade, reiteramos nossa solicitação para que aANEEL, na medida de
sua atuação legal, preste o suporte e esclarecimentos necessários para que o IBAMA
conclua de forma célere olicenciamento em questão, que já se encontra atrasado, evitando
assim maiores prejuízos àUHE Santo Antônio eao SIN. Aautorização pelo IBAMA de
elevação da cota do reservatório da UHE Santo Antônio éaúnica condição pendente para
que as Unidades Geradoras adicionais entrem em operação comercial, gerando energia
adicional para o sistema elétrico regional.

Sendo o que tínhamos para omomento, renovamos nossos protestos de elevada
estima e consideração.

Atenciosamente,

._<_ dU LajU
Santo Antônio Energia S.A.

Eduardo de Melo Pinto

Diretor Presidente
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SantoAntônio
ENERGIA

MMA/IBAMA/SEDE -PROTOÇpij?F|.
Documento -Tipo: f^"V\jjyu,

| na. 07.001. 018^^9/2016- y-.
Recebido em; 3/10/203,Üm: 3/10/203£

Assinatura

Porto Velho, 30 de setembro de 2016.

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral
Coordenador de Energia Hidrelétrica
Coordenação de Energia Hidrelétrica - COHID
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

Brasília-DF

N°. Ref.: PVH-00002692

Assunto: Resposta ao Ofício n° 02001.009866/2016-77 COHID/IBAMA

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A., respondendo ao oficio
em epígrafe, solicita que as respostas ao questionamento da ESBR sejam enviadas no mesmo
prazo solicitado pela SAE através da correspondência PVH-0002544, referente ao ofício n°
02001.009159/2016-81 COHID/IBAMA, uma vez que estes documentos tem a mesma tratativa.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos votos de estima e
consideração, permanecendo à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

tônio Energia S.A.
Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

•jíato 'Ribeiro

SãoPaulo.SP: Av.dasNapslHdasi4777-EdVilIalobos - if„K!a( • CEP05477-O0O • Tel: +551137022250

PortoVelho^RO: Hidrelslfica SanlaAntòiuo. W-BRSM-MW-Nú-eo Administrai™- CEP74805312• Tet+5S69321S1È00

PortoVeHwfia CairaPo5tol7012 • CEP76B3013É

www.5antoantonioeriergia.com.br
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ÚNICO - PR/RO-00020154/2016

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA
6o OFÍCIO - 3a CCR / 4a CCR - DEFESA DO MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E DO CONSUMIDOR.

OFÍCIO N° 3216/2016/MPF/PR-RO/60 OFÍCIO - 4a CCR.

Porto Velho/RO, 08 de setembro de 2016.

Ao Senhor RENE LUIZ DE OLIVEIRA

Superintendente do IBAMA no Estado de Rondônia ' .:i_i_i___x_l__uÜE__.
Av. Governador Jorge Teixeira, n° 3559 - Costa e Silva EN" Í12024ÇQfyflj | /2fl )£_____£___
76.803-599 Porto Velho —Rondônia ["Recebido cm: jfo /pep/ >£

MMA/IBAMA/SUPES-RÔ

Referência: Inquérito Civil n" 1.31.000.001153/2015-37.
(Favor, ao responderfazer referência ao procedimento em epígrafe).

Senhor Superintendente,

f)Ci"ôOe>

Afim de instruir os autos do procedimento em epígrafe, sirvo-me

do presente para requisitar a Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 8o,

inciso II, da Lei Complementar n° 75/93, e no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar do recebimento deste expediente, que se manifeste quanto ao

documento em anexo. -•""' "X

Sem mais pára o momento, coloco-me:à disposição para mais

informações. •/

GISELE DIAS DE OLIVEIRA BLEGGI CUNHA

Procuradora da República

69 3216-0500 / 0516 - http://www.mpf.mp.br/ro
Rua José Camacho, n° 3307 - Embratel - CEP 76820-886 - Porto Velho/Ro'

MPF
Ministério Público Federal
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Ministério Público Federal
i

Sala de Atendimento-ao Cidadão

Manifestação 20160070084 üjj S^J^ WJjf '̂

Pessoa Física

Manifestante

CPF

Nascimento

Ocupação
Email

Município ' -

UF . '
Pms

v_>dereço

(^.EP

Anônimo

Brasil

Denúncia

Data do Fato 04/07/2016

Município do Fato PORTO VELHO •

UF do Fato RO •

^lUJ^ <&

Descnçao ,
No dia 04 de julho de 2016, às 15,horas e 17 minutos, a Sala de Atendimento ao,Cidadão
atendeu chamada teíefônica de pessoa que não quis se identificar, por temer represália, e
noticiou a seguinte irregularidade

st**-- A Usina Santo Antônio está em vias de, operar com mais áeis novas turbinas, para as quais
*s_^ ainda não há licenciamento ambiental .Reglstre-se queduas delas já^estão em fase deteste,

sem o conhecimento do IBAMA, pondo em nsco a segurança da comunidade adjacente

Solicitação > '
O(a) denunciante requer a intervenção do Ministério Público Federal

L

à

3—-_--K*jf4c_i.i_. -3 mn"bn,i7 im_fimi- jm * _, ih_ __'^>
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE (
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÃVEÍ

_____ \ —_
Divisão Técnico Ambiental-RO _***S (Tf^""». \

Núcleo de Licenciamento Ambiental-Ro

MEM. 02024.001211/2016-92 NLA/RO/IBAMA

Porto Velho, 19 de setembro de 2016

Ao Senhor Chefe da COHID

Assunto: Encaminhamento do Ofício N« 3216/2016/MPF/PR-RO/60 Ofício - 4^ CCR,

de 08.09.2016 (DOCIBAMA N^ 02024.005171/2016-58) - ref. Inquérito Civil n^
1.31.000.001153/2015-37 - Denúncia de funcionamento de duas turbinas, em fase
de teste, sem o devido licenciamento, pela UHE Santo Antônio (Processo ng
02001.000508/2018-99.

1. Encaminho o ofício em epígrafe e informo que foi solicitada a dilação de prazo,
por 15 (quinze) dias, por intermédio do OF. 02024.001239/2016-20 NLA/RO/IBAMA, de

• 19.09.2016.

Atenciosamente,

SON LUIZ NUNES AGUIAR

Coordenador do NLA/RO/IBAMA

í

IBAMA pag. 1/1 19/09/2016-17:22
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

OF 02001.010690/2016-04 DILIC/IBAMA

Brasília, 20 de setembro de 2016

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
Rua Dom Pedro II, 2960
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820136

Assunto: Encaminha Nota Técnica n* 02001.001524/2016-17 COHID/IBAMA,
referente à vistoria técnica, realizada na área de abrangência da UHE Santo
Antônio.

Senhor Gerente

1. Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo
Antônio, encaminho Nota Técnica n^ 02001.001524/2016-17 COHID/IBAMA, que
apresenta as observações da vistoria técnica realizada nos dias 10 e 11 de maio de 2016,
especificamente nos reassentamentos Vila Nova de Teotônio e Novo Engenho Velho.

2. Com base nas constatações expostas na referida NotaTécnica, solicito que a
SAE atenda às seguintes recomendações:

a) em relação ao reassentamento Vila Nova Teotônio:

i. apresente, no próximo relatório, diagnóstico sobre os motivos que estão levando os
reassentados a se desfazerem das propriedades e esclareça como está sendo feita a
gestão dos imóveis de propriedade da SAE e qual a destinação desses imóveis;

ü. esclareça sobre as atribuições da SAE para a manutenção do píer e justifique os
materiais utilizados em sua construção.

iii. emrelação ao Projeto de Piscicultura, no prazo de 60 dias:

IBAMA ~ _ ~ ^_g. 1/3 20/09/2016 •21:37



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www. Ibama.gov.br

- articule reunião com os participantes envolvidos no projeto, para discussão,
esclarecimento e consolidação das informações sobre a estabilidade dos tanques, as
condições de funcionamento, organização e manutenção do sistema;

- apresente laudo técnico referente as instalações dos tanques de piscicultura;

- apresente análise de sustentabilidade Financeira do projeto, contemplando o cenário
após a retirada dos subsídios da SAE;

- realize um levantamento sobre o mercado consumidor, com projeção a curto, médio
e longo prazos, até comercialização dos produtos; e

- realize capacitações e treinamentos complementares para que os reassentados 'i
assumam, de forma segura e independente, a administração do projeto, com posterior
apresentação de relatório.

iv. apresente, no prazo de 60 dias, projeto de readequação para fortalecimento da
economia do reassentamento, incluindo novas alternativas e possibilidades de geração de
renda local e cronograma de ação.

v. manter o pagamento do auxílio financeiro vigente até que sejam efetivamente
estabelecidas as condições de renda na comunidade. A finalização do pagamento deve ser
anuída pelo Ibama e pautada nos indicadores de monitoramento.

b) em relação ao reassentamento Novo Engenho Velho:

i. realize, no prazo de 60 dias, ações de comunicação e informação, no âmbito do
Programa de Comunicação Social, direcionadas aos moradores do reassentamento sobre a
área de RL, APP e regularização dos lotes, assim como disponibilize mapas aos moradores
indicando às áreas de RL referente a cada propriedade. ^

ii. apresente, no prazo de 60 dias, uma avaliação sobre as atividades desenvolvidas pelo
Subprograma de Reorganização das Atividades Produtivas, especificamente sobre o
projeto da casa de farinha comunitária, da horta coletiva e do projeto de criação de
pirarucu, e os motivos que levaram a não consolidação desse projetos na localidade.

iii. mater o monitoramento social e econômico no reassentamento, por período mínimo de
três anos, conforme recomendação dos pareceres n2 02001.004752/2014-79
COHID/IBAMA e n^ 02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA.

3. Por fim, notifico a SAE a entregar os produtos que estão sendo reiterados na

IBAMA pag. 2/3 20/09/2016 - 21:37
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Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

referida NT, no prazo de 30 dias:

- Of. 11704/2015-18 COHID/IBAMA, apresentar avaliação sobre os projetos de geração de
renda no reassentamento Vila Nova Teotônio, bem como as condições de utilização da
praia e do píer;

- PT 4876/2015-35 COHID/IBAMA, apresentar relatório com laudo técnico, sobre o
comprometimento estrutural das residências e o funcionamento das fossas sépticas em
todos os reassentamentos, com indicação de soluções e cronograma de execução dos
reparos que tenham relação com a SAE.

IBAMA

Atenciosamente,

Cm yJl ii,
ROSE MIRIAN HO^MANN

Diretora da DILIC/IBAMA

pag. 3/3 20/09/2016 - 21.-37
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM RONDÔNIA

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL- NLA/RO
NÚCLEO DE FLORA - NUFLORA/RO

'°FLS. \(0

RELATÓRIO DE VISTORIA DE CONSTATAÇÃO
NLA E NUFLORA/RO/TBAMA N° 01/2016

1) Identificação dos técnicos:

1.1. Emerson Luiz Nunes Aguiar-Analista Ambiental -Mat. 169.868-4 (NLA)
1.2. Cícero Vitorino de Souza - Analista Ambiental - Mat. 025.942-0 (NLA)
1.3. Roser Keiti Matsubara - Analista Ambiental - Mat. 151.164-6 (NUFLORA)

2) Data e duração do evento

2.1. Dia: 22.07.2016 - Sexta-feira

2.2. Hora do início: 07:00

2.3. Hora do término: 15:00

3) Desenvolvimento

3.3. Denominação do iocal vistoriado: Ponte sobre o rio Castanho
3.2. Localização: Ramal Santo Antônio (Coordenadas geográficas: S 09°35'58,13" W
065°14'19,01") - Porto Velho - Rondônia

4) Objetivo da vistoria

Averiguar denúncia de construção de ponte, sem a devida licença ou autorização por órgão
competente, na localidade supramencionada, pela empresa Energia Sustentável do Brasil S.A. -
ESBR, responsável pela construção da UHE Jirau. Bem como, das condições de trafegabiíidade do
ramal Santo Antônio.

5) Metodologia

A vistoria consistiu em averiguação in loco, pela Equipe do NLA e NUFLORA/RO/IBAMA, da
situação denunciada. Para tanto, foi realizada uma incursão terrestre, com viatura do IBAMA.

A constatação consistiu em: a) Visita no local acima descrito; b) Registro fotográfico das situações
descritas no presente relatório, c) Sistematização das informações coletadas em campo,
consolidadas em relatório de constatação.

ÜTT3ITALÍZADQ \^y ^
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM RONDÔNIA

NÚCLEO DE UCENCIAMENTO AMBIENTAL- NLA/RO
NÚCLEO DE FLORA - NUFLORA/RO

6) Relatos da Constatação

No dia 22 de julho de 2016, a Equipe composta por analistas ambientais dos Núcleos de
Licenciamento Ambiental e de Flora da Superintendência do IBAMA no Estado de Rondônia -
NLA e NUFLORA/RO/IBAMA, se deslocou ao local para averiguar as denúncias encaminhadas ao
NLA/RO/IBAMA, por intermédio do Ofício nü 008/2016 - ASPRESCAM - Associação dos
Produtores Rurais e Extrativistas do Rio Castanho e Madeira do Abunã - Porto Velho/RO, de
27.06.2016, manifestando preocupação com a segurança dos moradores dos ramais Santo Antônio e
Primavera, devido ao dimensionamento da ponte e os potenciais riscos à trafegabilidade. uma vez \
que a movimentação de caminhões boiadeíros, ônibus e demais meios de transporte e questionando "-^
se a empresa Técnica Rondônia de Obras LTDA, contratada da ESBR, teria licença ou autorização
para construção de tal infraestrutura.

Na realização da análise documental, consta no Processo 02024.001379/2015-15, iniciado em
16.09.2015, com o protocolo do Documento intitulado IT/JB 1115-2015 (Docibama n°
02024.003309/2015-01) a solicitação da utilização da matéria-prima florestal em toras na melhoria
(grifo nosso) da ponte sobre o rio Castanho. A madeira soücitada estava disposta nos Pátios de
madeira P1A-02, P2A01, P2A/2B-01, P2B-01, P2D-01, P2D-02 ou 1E-01.

O documento também informa que a ESBR realizou os serviços preliminares de identificação dos
trechos que deveriam ser reparados, os levantamentos topográficos, entre outros, além do projeto
arquitetônico da ponte. Portanto, a ESBR foi a responsável pela construção da ponte sobre o rio
Castanho.

No mesmo processo, por intermédio do documento IT/JB 1178-2015, de 15.09.2015 (Docibama n°
02024.003515/2015-11). a ESBR apresentou a planilha contendo as informações sobre os pátios de ^J
estocagem, as espécies existentes e a respectiva volumetria. Também foi informado que as
Autorizações de Utilização de Matéria-Prima Florestal - AUMPFs estavam vencidas e que as -J
Autorizações de Supressão de Vegetação - ASV n° 447/10 e n° 530/11 estavam vigentes e foi
solicitada, em caráter especial, com a argumentação de período de baixa pluviosidade seria o ideal
para "qualquer intervenção, especialmente esta atividade de apoio à comunidade local." E
solicitaram, de forma excepcionai, o deferimento para o transporte e a utilização do material,
considerando à sua finalidade social e emergencial.

O NUFLORA/RO/IBAMA autorizou a AUMPF n° 1100.3.2015.00002, revalidando as AUMPFs
dos pátios P2A01-A/P2A01-B e P5C/5D-01, para a construção da ponte sobre o rio Castanho. A
volumetria de madeira autorizada foi de 1.042,370m3, cujas essências estão discriminadas na
AUMPF em questão (Anexo 2).

Quanto às ASVs supramencionadas, a COHTD/IBAMA informou que não há ASV emitida para o
desmate ocorrido na área da APP do rio Castanho, na área respectiva às Coordenadas Geográficas
mencionadas no item 3.2. do presente relatório.
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Quanto à constatação feita em campo foi possível observar que a ponte sobre o rio Castanho possui
uma envergadura que, pela movimentação de terra e pelos danos ocasionados na APP do rio
Castanho, pela Resolução Conama 237/97, deveria ser passível de Licenciamento Ambiental.

Quando questionado sobre as licenças ou autorizações para a construção da estrutura construída, o
Gerente de Meio Ambiente e Socioeconomia da ESBR informou que não foi solicitado nenhuma
licença, pois essa estaria no escopo do Programa de Recuperação da Infra-estrutura (sic) Atingida.
Inclusive, sendo consignado no Registro de Reimião realizada no dia 23.08.2016, no Ministério
Público do estado de Rondônia - MPE/RO.

O programa foi previsto no Estudo de ImpactoAmbiental - EIA (Leme Engenharia, 2005) dos AHE
Santo Antônio e Jirau, referendado pela Licença Prévia N° 251/2007. Além de estar previsto na
Licença de Instalação - LI n° 621/2009 e na Licença de Operação n° 1097/2012.

Em que pese, sua previsão, o referido programa traz condições para o seu cumprimento.

Observando o item 2.16, alínea "g", da LI n° 621/2009:

2.16.

a.

No âmbito do Programa de Recuperação da Infraestrutura Afetada:

Elaborar e apresentar em até 90 dias um cadastrarnento das vias vicinais e suas
obras de arte atingidas pelo reservatório da UHE Jirau, para uma recorrência de

50 anos, de forma que seja feito, com a devida antecedência, um programa de
reiocação que atenda aos atingidos;

Essa é uma das argumentações utilizadas pela ESBR para a construção da ponte, uma vez, que a
mesma foi atingida pela Enchente Histórica de 2014, que ultrapassou o tempo de recorrência de 50
anos.

Mas, com relação à necessidade de estabelecer o processo de licenciamento ambiental por órgão
competente, o texto é peremptório:

g. Os projetos de relocação das vias de acesso, da linha de transmissão de 230 kV,
bem como, as supressões vegetais que se fizerem necessárias, sempre que
necessário, deverão ser objeto de licenciamento ambiental especifico peto órgão
competente, conforme legislação em vigor;

Portanto, é expressa a obrigação do licenciamento ambiental da obra, principalmente em virtude da
supressão de vegetação constatada na oportunidade da vistoria e demonstrado por imagens de
satélite, entre o período compreendido entre 21.06.2015 e 27.07.2016, que mostra a evolução do
desmatamento na área (Anexo 3 - Mapa das imagens do satélite Landsat 8).
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Outra argumentação que não tem pertinência quanto a utilização do Licenciamento Ambiental da
UHE Jirau para fins de realização de obras da natureza empregada para a construção da ponte sobre
o rio Castanho é a determinação prevista no Item 4.26, do Projeto Básico Ambiental - PBA da UHE
Jirau, referente ao Programa de Recuperação da Infra-Esírutura (sie) Atingida. No item 4.26.2
(Justificativa): "(v) Trechos de estradas vicinais de acesso a propriedades rurais e acessos à
mineradora localizados na margem esquerda.". Além do disposto no item 4.26.4 (Metas do
Programa), cujo uma das metas do Programa seria: "Altear e/ou relocar os trechos de estradas
vicinais de acesso a propriedades rurais e de acesso à mineradora, localizados na margem esquerda,
que serão inundados pela formação do reservatório". Em momento algum se refere às
infraestruturas da margem direita. w'

A ponte sobre o rio Castanho, localiza-se na Margem Direita do rio Madeira, há aproximadamente, '^
5km. (Mapa, Anexo 4). Portanto, fora da área coberta pelas licenças ambientais da UHE Jirau e, por
conseguinte, passível de licenciamento ambiental por órgão competente.

Quanto ao acesso no ramal Santo Antônio, as condições de trafegabilidade constatadas pela Equipe
do IBAMA, levando em consideração que a vistoria foi realizada em pleno verão amazônico, são
péssimas, caracterizadas por buracos, terreno arenoso, muita poeira e algumas partes com atoleiros,
sendo um risco para as pessoas que trafegam no ramal.

Outra característica observada no ramal Santo Antônio é grande quantidade de "carreadores" para
escoamento de madeiras, muito provavelmente, extraídas de forma ilegal.

Na reunião realizada no dia 23.08.2016, junto ao MPE/RO, com participação do Movimento dos
Atingidos por Barragens -MAB, ASPRECAM e Secretaria Municipal de Agricultura de Porto Velho
- SEMAGRIC, a ESBR se comprometeu que doará combustível, material e equipamentos para que
a SEMAGRIC realize a manutenção da estrada de acesso no ramal Santo Antônio. A SEMAGRIC
se comprometeu, no prazo de quinze dias, a informar os materiais e equipamentos a serem ^j
utilizados na manutenção do ramal. Até o momento não foi possível confirmar se foram tomadas as
medidas para a manutenção do ramal Santo Antônio.

7. Conclusões / Recomendações

A vistoria atingiu seu objetivo de constatar as condições de trafegabilidade no ramal Santo Antônio
e a construção da ponte sobre o rio Castanho.

Quanto à construção da ponte, ficou cristalina a necessidade de licenciamento ambiental por órgão
competente, o que de acordo com as informações coletadas e pelos documentos analisados, não
ocorreu. Portanto, recomenda-se que seja feita notificação à ESBR para apresentar a documentação
comprobatória do licenciamento ambiental da obra e as autorizações para desmatamento, caso não
seja apresentada a documentação solicitada, proceda-se multa com base no Decreto Nü 6514/2008:

^J



1) Art. 43;
2) Art. 66;
3) Art. 82.

M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMSIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM RONDÔNIA

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL- NLA/RO
NÚCLEO DE FLORA - NUFLORA/RO

^ry

Quanto à construção, pode-se observar que apesar de sua envergadura, a ponte apresenta
fragilidades no seu vigamento, tais como: a) placas de metal que unem as peças de madeira que
constituem as vigas de sustentação, e b) forma como as madeiras que dão a sustentação à ponte está
inadequada. Por não haver a participação de nenhum engenheiro civil na Equipe, faz-se necessária a
avaliação da estrutura da ponte, bem como se apresente a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, do Técnico Responsável.

Quanto à adequação da madeira utilizada na construção da ponte, é necessário fazer a identificação
microscópica da madeira para saber se as essências são adequadas para construção da ponte e que se
apresente a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do Técnico Responsável.

Quanto às trativas para melhorias do ramal Santo Antônio, essas estão ocorrendo, inclusive com
realização de reunião com MPE/RO. Recomenda-se, que o IBAMA seja informado do status dessas
tratativas.

E o relatório.

ÍRSON LUIZ NUNES AGUIAR
Analista Ambiental

Mat. 169.868-4

NLA/RO/IBAMA

ROSER KEITI MATSUBARA

Analista Agibiental
Mat. 151.164-6

NUFLORA/RO/IBAMA

ental
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Foto 1: Cabeceira da ponte sobre o rio Castanho. Significatn a movimentação de solo.

Foto 2. Terraplanagem na APP do rio Castanho.
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Foto 3 Denubada de arvores na 4PP do rio Castanho.

Foto 4: Dimensão da ponte sobre o rio Castanho.
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Foto 5: Estrutura de sustentação da ponte.

Foto 6: Arvores derrubadas dentro do rio Castanho.
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Foto 7: Árvores derrubadas na APP do rio Castanho.
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Foto 8: Construção da ponte sobre o rio Castanho.

Foto 9: Mina d'água, próximo no local da construção da ponte.

[A,<



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILBRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM RONDÔNIA

NÚCLEO DE UCENCIAMENTO AMBIENTAL - NLA/RO
NÚCLEO DE FLORA - NUFLORA/RO

Foto 10. Árvores derrubadas dentro do rio Castanho.

Foto 11. Más condições de trafegabilidade do ramal Santo Antônio, em pleno verão amazômco.
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Foto 12. Carreador aberto no ramal Santo Antônio.
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Foto: 13 Visibilidade do ramal Santo Antônio, devido apoeua.
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Foto 14: Má condição de üafegabihdade no ramal Santo Antônio.

Foto 15: Má condição de trafegabilidade no ramal Santo Antônio.
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Foto 16: Madeira serrada ao longo do ramal Santo Antônio.

Foto 17: Madeira serrada ao longo do ramal Santo Antônio.
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Foto 18: Visibilidade comprometid
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ANEXO 2

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA FLORESTAL
N" 1100.3.2015.00002, DE 22.09.2015.
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MMA

MMA - Ministério do Meio Ambiente

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

DIREF - Diretoria de Florestas

SUPERINTENDÊNCIA em PORTO VELHO

AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA^RIMA

N° da Autorização' 1100.3.2015.00002 Emissão/Autorização- 22/09/2015

1 . DADOS DA AUTORIZAÇÃO

Página: 1

Validad|̂ _ÍÕ9/__'lÇc

Detentor: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A (UHE JIRAU) CGC / CPF: 09.029;666\00

Résp. Técnico: ANDRÉ GONÇALVES FERREIRA

Área Autorizada: 0,000 ha Área Total: 0,000 ha

Protocolo PMFS:

,'!. DADOS DÀ PROPRIEDADE

Latitude / Longitude:

Área de Efetivo Manejo: 0,000 ha

Protocolo POA:

Denominação ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A

Endereço: RODOVIA BR 364, S/N°, KM 824, DISTRITODE JACI PARANÁ

Município: PORTO VELHO í Latitude / Longitude:9° 37" 0" / 64° 54' 59"

Área de Reserva Legal: 0,000 ha - ——. . - Área.éPres. Perm :0,000 ha

Proprietários: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASILS.A (UHE JIRAU) CGC / CPF: Q9.029.666\0002-28

3. OBSERVAÇÕES "WT- „: — "T V~y -_---____-— -_--_ _
RÉTOUDAÇÂoTlA~AUMPFffiF!1tENTÉ~ÁãSpATOSP_101-Aff_ÍO^ "

4 . ESPÉCIES AUTORIZADAS / VOLUME AUTORIZADO
Amapá í Parahancomía amapa {Huber) Ducke
Amescla-branca/ protium spp.
Andiroba / Carapa guianensis Aubl.
AngeZIm / AndEra spp.
AngoEim-da-rnata I Hymunolobium excelsum Ducke
Angelim-petira / Hymenolobkum petraeum Ducke
Breu/ Protium hoptaphytlum (Aubl.) Varclr.
Cachimbeíra; Cariniana estrellcnsis (Raddi) Kuntze
Cajueiro /Anacardj um giganteum Hanch £x Engl-
Castanheiro / -ertholletia excelsa Hutnb. & Bonpl.
Ccdrinho/Erismauncinatum Wami.

Copaiba / Copaifera langsdorffii Desf.
Cumaru/DipteryxodoratafAubg.JWLlEd.
Cupjúba / Goupia glabra Aubl.
Faueira-ferro / FJinlzia excelsa Duche

IpèíTabebuiaspp.
.Ialaf-vermelho / Hymenaea 5pp.
Jatobá / Hymenaea courbaril L.
Jequllibá/ Cariniana legalls (Mart.) Kuntze
.ourerro I Laurus ncbilis L.

.4açaranduba I Poirtería ramifiora (Mart] Radlk.
Matamata/E£schwel]eracoriacea{DC.)5-A,MGri
Mirindiba-bagrc' LafoensTa glyptocarpa Koehne
Mulracatiara / Asaonium lecointei Ducke

Pequi / Caryccar brasiliense Cambess.
Roxínho / Peftogyne angustiflora Ducke
Sangue-de-drago / Croton salutaris Gasar-
Sucupira / Pterodon sp.
Sucupira / Bowdichia nifida Spruce
Tamarindo l Martiotiendron elatum (Duche) Gleason

2,377 m3
0,3a1 m3

34,243 m3
17,157 m3
20,820 m3
15,648 m3
.1,608 m3
2,077 m3
1,977 m3

691,570 m3

36,321 m3
1,333 m3
8,550 mS

6,217 m3
9,072 m3
3,959 in3
8,737 m3

24,141 m3
7,315 m3
1,373 íü3
4.263 m3
2,604 m3

15,835 m3
14,641 rt!3

4,895 m3
3S.043 m3

0,628 m3
5,012 m3

39,778 m3
15,684 m3

Tau I Tachigali myrmecaphila Ducke
Uxiarana l Sacoglottis amazônica Mart

ii. i&ítÊíiS&^^lilf^lJTORIZADAa IVOLUME AUTORÍZÁDO
TORA

IMPORTANTE:

1U4H 370 m3

'Munnaiiiiwun mmmtmwmm
<mwmmmimiuKMM nmmmmmmtm

_f ti fJ li ii ii

fííifífíiifífítttt liíííiUtiil

CARIMBO EASSIN^U^tíl}»^!

O uso irregular _e_taAu[ari_açâoirnplica na sua cassação bem cama nassançõi
Esta Autorização não cortem emendas eu j-asuras
Copja desta Aulorizaçaodevera ser manlidã na local da Evpforaçãopara eleito __^fJ--_ili£açãQ,
Os volumes autorizados para exploração são de imeira responsabilidade do Técnico Analista.
Os volumes a_íori___os carrespandem ao volume geomélrico
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ANEXO 3

MAPA DE EVOLUÇÃO DO DESMATAMENTO NO PERÍODO DE 21.06.2015 A25.07.2016
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA EM RONDÔNIA

NÚCLEO DE UCENCIAMENTO AMBIENTAL- NLA/RO
NÚCLEO DE FLORA - NUFLORA/RO

ANEXO 4

MAPA DE LOCALIZAÇÃO DAPONTE SOBRE O RIO CASTANHO E DISTANCIA DO
RIO MADEIRA
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REGISTRO DA REUNIÃO REALIZADA ENTRE MPE/RO, ESBR. MAB, ASPRECAM E
SEMAGRIC, NO DIA 23.08.2016
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^-S-L-fl MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
em defesa da sociedade

Grupo de Trabalho Operacional das Promotorias Cíveis
e da Tutela Coletiva

REGISTRO DE REUNIÃO

1. APRESENTAÇÃO

Local: 4° andar, torre n, sala 6" Promotoria

Data: 23.08.2016 Início: 15h

Referência: 2016001010014407

2. OBJETO

Ramal Primavera - ponte ramal Santo Antônio.

3. OCORRÊNCIA

^~

Iniciado os trabalhos, fizeram-se presente as pessoas abaixo mencionadas. A Dra.
Aidee Maria, iniciou os trabalhos relatando o objeto do presente Procedimento
Preparatório, o representante do Movimento dos Atingidos por Barragens, João,
compareceu neste dia a fim de acompanhar a Associação ASPRECAM sobre a
construção 'da Ponte no Ramal Santo Antônio, a seguir, o presidente da referida
associação relatou a preocupação com a estrada do ramal, tendo em vista que a
ponte já foi finalizada e a estrada não está adequada, em complemento, o morador
Lemes Correira do ramal declarou que o ramal está ilhado, intransitável em razão
reservatório do lago da UHE de Jirau, pois estão "encurralados", declarando ainda
que estão há 04 anos esperando as mudanças prometidas pela empresa ESBR
conforme o Projeto Básico Ambiental. Declararam ainda que a ponte foi feita com
madeira inadequada, sendo que a ponte tem aproximadamente 8mt de altura e
45mt de comprimento inadequados a estrada de acesso e não há condições de
trafegar no local, sendo que o material não é resistente. Na oportunidade, a empresa
ESBR declarou que o projeto da ponte foi baseado conforme projetos já existentes
do DER e baseado na última cheia do rio Madeira de 2014, informou ainda que não
concluiu as obras devido a manifestação da ASPRECAM no local para paralisar a
obra, sendo que falta apenas o encabeçamento da ponte. A ESBR possui
licenciamento para esse tipo de atividade expedido pelo Ibama, sendo que a madeira
utilizada para construção da ponte foi devidamente licenciada pelo Ibama, estando
tando o projeto quanto a execução acompanhadas das respectivas da ARTs,
documentos estes cujas cópias foram disponibilizadas ao MPE neste ato A Dra.
Aidee questionou da ASPRECAM quantas famílias residem no Ramal Primavera,
informaram que há aproximadamente 160 lotes. A empresa ESBR informou que
quanto aos estudos solicitados pelo Ibama estão em andamento de acordo com o
cronograma encaminhado ao MPE, cuja cópia encontra-se às fls. 120-122. A
representante da SEMAGRIC informou que em reuniãojunto a ESBR, esta solicitou
a manutenção da ponte, mas infelizmente não puderam realizar a obra em razão da
paralisação da construção da ponte e devido a impossibilidade de incluir no
cronograma da Secretaria no ano corrente.

Restou deliberado:

RuaJamary.n* 1.555-Bairro Olaria-CEP76.801-917-Porto Velho/RO 1(69) 3216-3700(ramal 63648)
site www.mpro.mp.br - e-maii: gnipo.üsinas(a),mpro.mp.br



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
em defesa da sociedade

Grupo de Trabalho Operacional das Promotorias Cíveis
e da Tutela Coletiva

o MPE fiscalizará a obra.

a ESBR doará combustível, material e equipamentos para SEMACRIG a fim de
realizar a manutenção da estrada de acesso no Ramal Santo Antônio.

A SEMAGRIC informará no prazo de 15 (quinze) dias ao MPE-RO, a contar
desta data, a fim de informar os materiais e equipamentos utilizados na
manutenção da estrada no ramal.

Eu, Josiane da Silva Vasconcelos, Assessora Jurídica do GT, subscrevi o presente
termo.

•felTPÃRTICIPANTESyÃSS.nWURÃ^
De ordem da Promotora de Justiça Aidee Maria Moser Torquato Luiz, a presença fica
comprovada em lista que vai em anexo. ;

Rua Jamary, n° [.555-Bairro Olaria-CEP 76.801-917-Porto Velho/RO 8(69) 3216-3700 (ramal 63648)

site www.mpro.mp.br - e-mail: grupo.usinas(S)jnpro.mp.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

PR-RO-00022116/2016

ORCIO"n;"3540/20"l6-M?F/PRRO7PRDC
Porto Velho-RO, 27 de setembro de 2016.

A Sua Senhoria o Senhor
Thomaz Miazaki de Toledo
Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA
SCEN Trecho 2-Ed. Sede
70818-900-Brasília/DF
(tel; 61-3316-1212)

S. Assunto: Inquérito Civil 1.31.000.001187/2012-89.

•• Senhor Diretor,

"""rJMÃTiiÃMA/í.irpE^ PROjyXPJ: '̂

Jlf NS.020UJ.. OiS^íj/ÍOlS-ji ]

Assüuííuríi

Cumprimentando-a cordialmente, solicito, com fulcro no art. 8Ü, II da LC
75/93, as seguintes informações, (i) as pendências da SAE em relação ao procedimento de
licenciamento •ambiental da UHE Santo Antônio, no tocante ao cumprimento das
condicionantes ambientais e sociais, incluindo o remanejamento da população atingida; (ii)
as multas já aplicadas por descumprimento das condicionantes; (iii) a relação das ações já
efetivadas; (iv) a relação das ações em andamento. Todas relacionadas a.compensação
ambientai e social da UHE Santo Antônio; (iv) outras informações julgadas pertinentes

acerca da questão. '" -

Fixo prazo de 30 (trinta) dias úteis para resposta, contados a partir do

recebimento (§ 5Ü, art. 8o da LC 75/93).' . . ,
/ "/

Raphael Luís Pereira Beviláqua
Procurador Regional dos Direitos do Cidadão

ívps
í'ó91 3216 • 0500 - www piro oipí gcn- k-
Rua Josi CcíTiochc, np 3307--_,,._,-_:<,•- CLP-7Ó.820-8Z6 Porte Volh<:'RO Ministério Público Ff
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

DESP. ENC. ABERT. 02001.000109/2017-19 COHID/IBAMA

Brasília, 25 de janeiro de 2017

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento e abertura de volume do processo ne
02001.000508/2008-99. Após o encerramento e abertura do volume tramite oprocesso
para à Coordenação de Hidrelétricas.

IBAMA

Atenciosamente,

ÍDUARDO WAGNER DA SILVA

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

aaa. 1/1 25/01/2017-10:1?
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 26 dias do mês de janeiro de 2017, procedemos ao encerramento deste
volume nQ LIX do processo de n9 02001.000508/2008-99, contendo 158 folhas. Abrindo-se
em seguida o volume nQ IX Assim sendo subscrevo e assino.

ÍBAM4

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

pag. 1/1 26/01/2017-11:23




